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SEXTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 1970

DECRETO N9 66.477 - DE 23 az
ABRIL DE 1970

Reconhecimento de Cursos.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, Item ,III, da Constituição, de
acôrdo com o disposto no artigo 47 da
Lei W 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei 	
n9 842, de 9 de setembro de 1969. e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFE-1.440-68, do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

krt. 19 2 concedido reconhecimento
Coa Cursos de Matemática e de Ciên-
cias Biológicas da Faculdade de Fi-
losofia, Ciências e Letras da Univer-
sidade Federal do Espírito Santo, no
Estado do Espírito Santo.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

~Ta° G. 1VIterci
Jarbas G. Passarinhe

(N9 1.346-B - 28.4.70 - NCr$ 10,00)

DECRETO N9 66.478 - DE 28 ass
ABRIL DE 1970

Autoriza funcionamento da Faculda-
de de Direito da Alta Paulista, em
ruml, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acôrdo com o disposto no artigo 47,
da Lei 2:19 5.540, de 28 de novembro
de 1968, alterado pelo Decreto-lei ..
n9 842, de 9 de setembro de 1969, e
tendo em vista Ô que consta do Pro-
cesso CFE 119 1811-68, do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

At. 19 Fica autorizado o funciona-
mento da Faculdade de Direito da
Alta Paulista, mantida pela Institui-
ção Dom Bosco de Ensino e Cultura,
em Tupã, no Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições 'em contrário.

Brasília., 23 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emita° G. MÉDIO/

Jarbas G. Passarinho
(N9 1.350-B - 23.4.70 - NCr5 10,00)

DECRETO N9 66.479 - DE 23 ais
ABRIL DE 1970

Autoriza funcionamento da Faculdade
de Ciências Administrativas "Pais
de Barros", em São Paulo,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
actrdo com o artigo 47, da Lei n9
5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n9 842, de
9 de setembro de 1969, e tendo em
vista o que consta do Processo CrE
no 214 de 1969, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio-
namento da Faculdade de Ciências
Administrativas "Pais de Barros",
mantida pela Instituição Educacional
"Pais de Barros", na Capital do Es-
tado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Eivdiao G. Méercz
Jarbas G. Passarinho

CP 1.351-B - 23-4-70 - NCr$ 10,00)
-

DECRETO NO 66.480 - DE 26 mi
ABRIL DE 1970

Autoriza funcionamento da Faculdade
de Direito da Fundação Educacio-
nal "Monsenhor Messias", de Sete
Lagoas, Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando

das atribtiições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
de acôrdo com o disposto no artigo
47, da Lei n9 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
ri9 842, de 9 de setembro de 1969 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n.9 CFE 1.590, de 1969, do Mi-
nistério da Educação e Cultura, de-
creta:

Art. 19 Fica k:',torizado o funcio-
namento da Faculdade de Direito da
Fundação Educacional "Monsenhor
Messias", em Sete Lagoas, no Es-
tado de Minas Gerais.

Art. 29 r-4,e Decreto entrara em
vigor na data de iam publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO O. Mimar
Jarbas G. Passarinho

(N9 1,369-B - 23-4-70 - NOr5 10,00)

•
DECRETO N9 66.483	 DO

ABRIL DE 1970 \

Redistribui, com o respectivo ocupad-
te, para o Quadro de Pessoal -
Parte Especial - do Ministério das
Relações Exteriores, cargo originá-
rio da Superintendência Nacional
da Marinha Mercante e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo 99,
§ 29, do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica redistribuído, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial -
do Ministério das Relações Exterio-
res, com o respectivo cargo, inte-
grante do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - da Superintendência
Nacional da Marinha Mercante, a ser-
vidora autárquica Aida Rocca Die-
guez, Taquígrafa, AF.501.14.

Art. 29 A Superintendência Nacio-
nal da Marinha Mercante remeterá
ao órgão de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação
dêste Decreto, o assentamento indi-
vidual da funcionária movimentada
por fôrça do disposto neste ato.

Art. 39 O disposto neste Decreto
não homologa situação que, em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
mento, venha a ser considerada nula,
Ilegal ou contrária às normas admi-
nistrativas aplicáveis à espécie.

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposirões em contrário.

Brasília, za abril ae 19701
1499 da Independência e 82 9 dâ
República.

Extbao G. MLDICI

Mário Gibson Barboza
Mário David Andreazza

DECRETO N9 66.484 - D1: 23 zrz
ABRIL DE 1970

Decreta intervenção federal no Ma-
nicfpfo de São Carlos, Estado 40
São Paulo, e dá outras providenr
cias.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o arti-
go 39 do Ato Institucional n9 5, de 18
de dezembro de 1968, tendo em vista
o artigo 182 da Constituição, resolve:

Art. 1.9 Fica decretada a intervenção
federal no Município de São Carlos,
no Estado de São Paulo,

ATO COMPLEMENTAR N9 82, DE 23 DE ABRIL DE 1970
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem

os artigos 29 e 99 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1068,
tendo em 'vista o que consta do artigo 182, da Constituição, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Fica suspenso, a partir de 15 de abril de 1970, o recesso da
Câmara de Vereadores do Município de Sobral, no Estado do Ceará, decre-
tado pelo Ato Complementar n 9 68, de 29 de setembro de 1969,

Art. V O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data4
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1970; 1499 da Independência e 82 9 da RepAllea,
Emita° G. MÉinci
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando .Geisel
Mário Gibson Barbosa
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. P. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barato
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
k/arcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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--, As R.partrções Publicas de-
verãc , entregar na Seção de Co-
mum:ações do Departamento de
Impt ?Ima Nacional. até às 17 ho-
ras. expediente destinado à pu-
blica :ão.

- As reclamações pertinentes
• téria retribuída, nos casos le
érro ou omissão, deverão ser
foro tiladas por escrito à Seção
de Pedação, até o quinto dia útil
sub: eqüente à publicáo no
érg o oficial.

- A Seção de Redação fim-
cion3, para atendimento do públi-
co, /e 11 às 17h30 min.

-- Os originais, devidamente
auá nticados, deverão ser dactilo-
gra ados em espaço dois, em uma
só ,ace do papel, formato 22x33
as .:mendas e rasuras serão res.
saliadas por quem de direito.

-- As assinaturas podem ser
ton adas em qualquer época do
em ,, por seis meses ou um ano,
exc eto as para o exterior, que
ser ipre serão anuais.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-

novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende.,
rêçoestão consignados o número
do ta- liio de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti,.
i ções Públicas serão anuais e de4
I verão sei renovadas até 28 de lu.
'vezeiro.

13 5c, - A remessa de valõres, sern-4

27 .00 Pre a 
favor do Tesoureiro do De-

' partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.	 .

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

- O preço do niinrro avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.

Art. 29 Fica nomeada Interventor
no Miniicipio de São Carlos o Senhor
Antôn a Teixeira Vianna, que torna-
rá pos .e perante o Ministro de Esta-
do da Justiça.

Art. 3 9 Éste Decreto entra em vigor
na da a de sua publicação, revogadas
as dis .osiçôes em contrário.

Bra: dia, 23 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Repúb ice:

El "iTIO G. MÉDICI

A. !vedo Duzaid

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
D CRETO DE 17 DE ABRIL

Dli, 1970	 -
O Presidente da República, tendo

em lista o que Constá do Processo
n9 5: .153 de 1969, do Ministério da
Justi a, resolve	 •

I amima:
De o-.:Ordo com os artigos 364, fim
XI e 333, item 2r, ao Decreto n9
59.110, de 27 de setembro de 1966,
qu consolidou disposições das Leis
r/9 1.711, de 28 de outubro de 1552,
e • .878, de 3 de dezembro de 1965
Jú o César Lobo Machado, do ca-ao

de I ;ente de Polícia Federal, nivel
17, o Quadro de Pessoal - Parte
Peru anente - do Departamento de
Polic.a Federal (Ministério da Jus-
tiça) por haver atribuído ilegalmen-
te a pessoas estranhas à Repartição,
inch. 3ive em circunstâncias suscetíveis
de c ssprestigiá-la, o desempenho de
enca .gos que competiam a seus subor-
dina tos.

Bi isilia, 17 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Rep

EIVIILIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

ECRETOS DE 23 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente da Republica, usando
da .tribuição que lho confere o ar-

tigo 81, n9 XXII, da Constituição e
de acckdo com o que consta do Pro-
cesso M. J. n9 7.055 de 1970, re-
solve

INDULTAR:
Joaquim VirguIino da Silva, R. G.

1.083.427, do resto da pena de 2 anos
de reclusão e multa de Ner$ 30,00 a
que foi condenado, como incurso no
artigo 171 do Código Penal, por sen-
tença do Juiz de Direito da 9 9 Vara
Criminal do Estado da Guanabara.

Brasília, 23 de abril de 1970,
1499 da Independência e 82 9 da
Rcp,ública.

Erlicio G. MÉrner
Alfredo Butua

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição e
de acordo com o que consta do Pro-
cesso M. J. n9 55.831 de 1969, re-
solve

ComuTAR:
Para 8 anos a pena de 9 anos de

reclusão a que foi condenado José
Lourenço da silva, corno iaeurso no
artn,o 121 do Código Pedal, por de-
cisão do Tribunal do Júri da Comarca
de Maceió, Estado de Alasoas.

Brasília, 23 de abi il de 1970;
1-1r da Inciepencli.rcia, e 829 da

ublica.
Etaino G. Mtinci
Alfredo Buzaid

O Presidente da Republica, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Con,tituição e
de acordo com o que consta do Pro-
cesso M. J. n9 53.355 de 1939, re-
solve

CosrurArt:
Para 2 anos de reclusão mantida a

medida de segurança, a pena de 2
anos, 6 meses e 1 dia de reclusão,
além de 2 anos de medida de segu-
rança detentiva, a que foi condenado
Zildo dos Santos, filho de Antônio
Venâncio dos Santos e de Ernestina
Brito dos Santos, como incurso no ar-
tigo 155, "caput" do Código Penal,
por sentença do Juiz de Direito da

Comarca de Marina, Estado de São
Paulo, confirmada pelo Tribunal de
Justiça.

Brasilia, 23 de abril de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

Elidia° G. MEDIU
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição e
de acôrdo com o que consta do Pro-
cesso M. J. n9 50.376 de 1969, re-
solve

Cor:urna:
Para 12 anos de reclusão a pena de

15 anos de reclusão a que foi con-
denado Luiz Miliano Teles, filho de
Miliano Teles da Silva e de Cecilia
Tereza de Jesus, como incurso no ar-
tigo 121 do Código Penal, por decisão
do Tribunal do Júri da Comarca de
Carlópolis - Estado do Paraná.

Brasília, 23 de Ciril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Duzaid

O Presidente da República, usando
da atr'huição que lhe confere o ar-
tigo El, n9 XXII, da Constlitiçao e
ri e ac(Jrclo com o que consta do Pro-
aso M. J. n.9 5d 601 de 1953. re-
solve

COMUTAR:

Para 17 anos de reclusão, mantida
a medida de segurança, a pena de 19
anos de reclusão, além de 2 anos de
medida de segurança, a que foi con-
denado Mareai Antonio cie Carvalho,
filho de João Antônio ele Carvalho e
de Leopoldina Maria da Concaiçáo,
como incurso no artigo 121, § 2 9, do
Código Penal, por dezisão do Tribu-
nal do Júri da Comarca de Sertania,
Estado de Pernambuco.

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independencia e 829 da
República.

adilo G. Mfincr
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição o
de acôrdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M. J. n9 28.293-67, resolve

Ccarcrraa:
Para 17 anos de reclusão a pena de

18 anos de reclusão, para quanto foi
reduzido, por decreto de 22 de ja-
neiro de 1968, o total de 19 anos o
4 meses de reclusão e multas de
NCr$ 6,00 a que fôra condenado Ruy
Felic , ano de Oliveira, filho de Henri-
que Feliciano de Oliveira e de Ac-
dália Feliciano de Oliveira, como In-
curso nos artigos 121, § 29 , I, IV o
V, c/c 25; 157, 1 29, I e II, e 155,
49, I e IV, todos do Código Penal,
por decisão do Triounal do Júri e
sentenças clea Juizes de Direito das
239 e 229 Varas Criminais da Comarca
da Capital do Estado de São Paulo.

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independ.3ncia e 829 da
República.

Eatitio O. MÉDICI
Alfredo Bu-.aid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
Lo n9 XXII, da Constituição c
de ac.':2rdo com o que consta do Pro-
cesso M. J. n9 61.998, de 1967, re-
solve

Cor.tuTaa:
Para 8 anos a pena de 9 anos de

reclusão a que foi condenado Raimun-
do Neves Gomas filho de Pedro
Gomes Filho e de Custódia Pereira
Neves, como incurso no artiPT, 121 do
Códiao Penal, por decisão do Tribunal
do Júri da Comarca de Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emiti° G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição c
de acôrdo com os pareceres constan-
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tes do Processo M. J. n9 58.441, de
1967, resolve

COMUTAR:

Para 18 anos a pena de 20 anos de
reclusão a que foi condenado José
Carneiro Mala, filho de Otillo Rodri-
gues Carneiro Mala e de Maria Ro-
drigues da Silva, como incurso, duas
vêzes, no artigo 121 do Código Penal
por sentenças do Tribunal do Júri da
Comarca de Dourados, Estado de Mato.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição e
de acôrdo com o que ao/1sta do Pro-
cesso M. J. n9 58.521 de 1964, re-
solve

COMUTAR:

Para 8 anos e 4 meses de rechisão
a pena de 9 anos e 4 meses de reclu-
são e multa de Ner$ 3,00 a que foi
condenado Jair Hurcleberg ou Jair
Huchemberg, filho de Antônio Hu-
chemberg e de Nerina IVIotta, como,
incurso no artigo 157, 29, do Código
Penal, por sentença do Juiz de Di-
reito da Comarca de Jundial, Estado
de São Paulo, confirmada por acórdão
do Tribunal de Justiça.

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Delem G. MÉDICI,

Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECRETOS DE 23 DE, ABRIL

DE 1970
O Presidente da República reselve

DECLARAR ENQUADRADA:

No símbolo 2eP, • correspondente à
função gratificada de Chefe do Ga-
ianete de Odontologia do Instituto
Fernandes Figueira, aio Departamento
Nacipnal da Criança, e agregada ao
Quadro de Pessoal do Ministério da
saúde, na forma da artigo 60 da Lei
ne? 3.780, de 12 de julho de1960, .a par-
tir de 17 de setembre de 1969, GeniCe
testeira Deniervel da Fonseca,
ocupante do caegade Cirurgião Den.-
taste, nível 22.B do inesmo Quedro. de
pessoal, em virtude de estar ai-aparada
pela Lei n.9 1.741, de 22 de novem-
bro de 1952 (Processo MS número
24.030, de 1969) .

Brasília, 23 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eenero G. MEDICI

F. Rocha Lagôa

CESAR LOBO MACHADO, do cargo de Agente de
Polícia Federal, do Quadro de Pessoal do Departamento
de Polícia Federal. O DASP opina pela aprovação da
medida proposta, bem como pela condenação de JOÃO
CANDIDO DELFINO e MIGUEL DUMAS, servidores do
mesmo Departamento, à pena disciplinar de suspensão
por 60 (sessenta) dias. "Aprovo. Em 17-4-70" (Assi-
nados Decretos)

CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

PR 2.787-70 — N9 10, de 3 de abril de 1970. Afastamento do país, nae
condiçõee, que menciona, do Engenheiro IBERE LIa010
RONCHETTI TEIXEIRA, a fim de acompanhar uni
curso de Computação Anológica e Híbrida, no Princeton

• Computation Center, em New Jersey, Estados Unidos,
no período de 20 de junho a 15 de julho próximos.

' "AUI , zo . Em 23-4-70'
,
 (Rest. ao C.N.Pq., em 24-1-70)

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

— Portarias

Grosso.
Brasília, 23 de abril de 1979;

1499 da Independência e 829 da
República.

Emita() G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
PR	 1.153-68 --

2.769-70 --

67/PGM, de 23 de abril de 1970.
PORTARIA N9 67/PGM, DE 23 DE ABRIL

DE 1970
O Chefe cio Gabinete Militar da Presidência da

República, no uso de suas atribuições, resolve dispensar
LAUMERINDO PIMENTEL SERRA, da função de Espe-
cialista e designá-lo para a de Executante (Auxiliar de
Portaria), com a retribuição mensal de DICr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros novos), a título de Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, bem como alterar sua lotação

'ia° Gabinete Militar, SCJExecutiva — Serviço de Seguran-
ça — Residência do Riacho Fundo, Código 5.6.3.2., para o
Serviço de Segurança — Audiência e Portaria — Palá-
cio Planalto — Código 5.6.2.1, a contar da data da
piiblicação da presente Portaria. — Gen Bda João
Baptista de Oliveira Figueiredo, Chefe do Gabinete

N.9 68/PGM, de á de abril de 1970.
PORTARIA N.9 68/PGM, DE 23 DE ABRIL

DE 1970
O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da

República, no uso de suas atribuições, resolve designar
o CB PM JOSÉ MARQUES SILVA, da Polícia Militar do
Distrito Federal, para exercer a função de Motorista, com
a retribuieão mensal de NCr$ 300,00 (trezentos cruzeiros
novos), a título de Gratificação de Representação de
Gabinete, ficando o mesmo incluído na lotação do Gabi-
nete Militar — SC/Executiva — Serviço de Transporte
Setor Brasília — Locomoção — Código 5.3.2.5. — Gen
Ieda João Baptista de Oliveira Figueiredo, Chefe do Ga-
binete Militar.

.0 Presidente da República, tendo
ene vista o que coruta do Processo —
MS-920-70, resolVe

• DEMITIR, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO:

Dé ticôrdo com os ;artigos 207, itein
• VIII, 208 e 209, -In fine, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952
Edvaldo Miranda -Pithon, do cargo

de Guarda Sanitário, nível 5.A, do
Quadro de Pessoal do Ministério da Pla
Saúde, por lesão aos cofres da Cam-
panha de Erradicação da Malária, na
aquisição de combustível para as via-
turas oficiais sob sua responsabilidade,
como Chefe do Distrito 'de Jequié, Es-
tado da Bahia.`

Brasília, 23 de abril • de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Eludem G. MÉDICI

F. Rocha Lagen

PRESIDÊNCIA
DA REPÜE3LICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ea MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
— Exposição de Motivos

PR, 8.246-66 — N9 84, de 13 de abril de 1970. Prorrogação do comissio-
namento do Embaixador LEONARDO EULALIO DO'
NASC1MEalTO E SILVA, ocupante do cargo de Minis-
tro de Segunda Claes-e, da Carreira de Diplomata, na
função de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário
junto ao Reino da Tailândia. "Autorizo. Em 14-4e70"
(Rest. ao M.R.E., em-24-4-70)

e- MINISTÉRIO DA FAZENDA
— Exposição de Motivos
PR 2.599-70 — N9 148, de 15 de abril.de 1970. Afastamen to do País,

nas condições que menciona, de CARLOS BRANDA°,
servidor do Banco Central do Brasil, no período de 24
de abril a 13 de maio do corrente ano. "Autorizo. Em
23-4-70" (Rest. ao M. Fazenda, em 24-4-70)

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
,— Exposição de Motivos

- N9 81, de 22 de abril de 1970. Afastamento do País,
nas condições que menciona, dos geólogos JOÃO }IMA-
RIO JAVARONI e ARI CAMARGO DE OLIVEIRA, do
Departamento de Exploração Mineral (DEM), oaquele
Ministério, pelo período de 2 (dois) meses, a partir de
25 de abril do corrente ano, a fim de obterem orientação
técnica para o problema de baixa recuperação de teste-
munhos nos filões mineralizados do Campo de Agos-
tinho — Africa do Sul. "Autorizo. Em 23-4-70" (Rest.
ao M.M.E., em 24-4-70)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Motivos

— IV 178, de 7 de abril de 1970. Proposta, apresentada
pelo Ministério da Justiça, de demissão de JÚLIO

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
D6 GABINETE CIVIL

— Portarias
PR	 2.180-70 e- N9 51/GC, de 23 de abril de 1970.

PORTARIA N9 51/GC, DE 28 DE ABRIL
• DE 1970

O chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República, no uso de suas atribuições, resolve incluir
no efetivo aio Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, o Conselheiro RAUL FERNANDO BELFORD
ROXO LEITE RIBEIRO, do Ministério das Relaçéee
Exteriores, em virtude de sua designação, para exercer
a tunção de Adjunto do Chefe do Cerimonial da Free
sicienci a da República, conforme Decreto do Excelentís-
simo Senhor Presidente da República, datado de 1 de
abril de 1970, publicado no Diário oficial de 2 do mesmo
mese com a retribuição mensal de NCr$ 600,00 (seiscentos
crtizeiros novos), a titulo de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete. -- João Leitão de Abreu, Ministro
Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

PR,	 2.662-70 — Ne 52/GC, de 23 de abril de 1970.
PORTARIA N9 52/GC, DE 23 DE ABRIL

DE 1970
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da

• República, no' uso de suas atribuições, resolve incluir
• no efetivo do Gabinete Civil da Presidência da Repu-

blica, o Doutor WALMOR FRANKE, em virtude cie sua
designação, para exercer a função de Subchefe do

• Gabinete Civil da Presidência da República (Subchefia
para Assuntos Sociais), conforme Decreto do Excelentís-
sima Senhor Presidente da República, datado de 20 de
abri] de 1970, publicado no Diário Oficial da mesma
data, com o retribuição mensal de NCr$ 1.000,00 (hqm
mil cruzeiros novos), a titulo de Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete. — João Leitão de Abreu, Minis-
tro Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

PR	 7.928-68 — N9 53/GC, de 23 de abril de 1970.
PORTARIA N9 53/GC, DE 23 DE ABRIL

DE 1970
• O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República, no uso de suas atribuidies. resolve dispensar

PR,	 2.778-70 •

ORGAOS DA
DEPARTAMENTO

•--+ Exposição de
PR 11.183-69



PORTARIA S DE 23 DE ABRIL
DE 1970

O Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o item XI do
Art. 20 do Regulamento aprerado pe-
lo Decreto n9 63.282, de 25-de setem-
bro de 1968, e de acôrdo com o Decre-
to n9 64.238, de 20 de março de 1969,
resolve:

N9 19 — Dispensar Mauro de Cas-
tro Fonseca, do Ministério do Interior
— SUDECO, da função de Ajudante,
a que se refere a tabela analítica pu-
blicada no Diário Oficia/ de 8 de abril
de 1969, com a retribuição meneai de
NCr$ 250,00 (duzentos e ciartilente
cruzeiros novos), a titulo de Gret fi-
cação pela representação de Gabi-
nete, a partir de 6 de abril de 1970.

NO 20 — Dispensar Celmi Santos,
do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística, da função de Secretária
cio Subchefe, a que se refere a Tabela:
Analítica publicada no Diário Oficial
de 8 de abril de 1969, com a retribui-
ção mensal de NCr$ 350,00 trezentos
e cinqüenta cruzeiros novos), a título
de Gratificação pela Representação
de Gabinete, a partir de 20 de abril
de 1970.

NO 21 — Dispensar 'o 19 Semento
(SB-DF) — Walter Vasconcelos de
Amorim, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federei, da função de Atm-
liar, a que se refere a Tabela Analí-
tica nublicada no Diáro Oficia? de 8
de abril de 1969, cem a retribuição
mensal de NCr$ 300.00 (trezentos cru-
zeiros novo), a titulo de Gratificrçá.o
pela Representação de Gabinete a
partir do fim do expediente do dia
16 de abril de 1970.

/e9 22 — Designar o Coronel da Ar-
ma de Cavalaria — QEMA — José
Luchsinger Bulcão, elo Ministério do
Exército, para a função de Subchefe,
a que se refere a Tabela Analítica pu-
blicada no Diário Oficial de 8 de abril
de 1969, com a retribuição mén-sal de

DEPARTA:En0
ADIVIIMISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL
PORTARIA DE 8 Dr, ABRIL;

DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pesecal Cisil....
(DASP), no uso de sara atribuições
lesais, resolve:

NO 57 — I — M tiaçães gratifica-
das inteeerantre da extinta Divisão do
Orçamento e Oraanireção, assim co-
mo as do Serviçc de Movimentação
da calina Divie:o de Classificação
ficam, sob a jurisdição da Coordena-
ção de Cadastro e Lotação, até que
seja aprovado o neivo regimento do
DAS?.

II — Os ocupantes das referidas
funções ate a aprovação do Regi-
mento mencionado no item anterior
poderão ser, a critério do Coordena-
dor de Cadastro e Lotação, cedidos a
outros órgeoe do DASP. — Glauco
Lesse de' Abreu e Silva.

Serviço de Administração
Seção do Material

DESPACHOS DO DIRETOR DO
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO
No processo n9 1.816-70 — Bur-

roughe do Brasil Máquinas Ltda.,
Grupos 04-S, 05-S, 10-S, 07-M, 10-M
e 12-M, processo n9 1.718-70 — OCM.
Organização Carvalho de Moraes —
Carvalho de Moraes & Cia. Ltda.,
Grupas 07-M, 10-M e 39-M, processo
n9 1.826-70, Reproman, Comércio o
Importação Ltda., grupos 21-M, 42-
M, 45-M, 46-M e 47-M, proc. n9 1.738-

COPS PLHO DE SEGURAiWA ' NCr$ r"G (e "toe etos azetros
ere), a titulo de Gretilie aaat pela Re-NACIONAL are entaçao de Gabinete, a contar do
dia 20 de abril de 1970. — Gen Bela
João Baptista de Oiireira Figueiredo,
Secretário.Geral do Conaelho de Ses
imrança Nacione=a_

VIÁRIO OFICIAL: '(SeçãO I — Parte I Abril de  1970 

resolvem modificar a lotação do Gabinete Civil da Pree
eidencia da Rerreblica, conforme abaixo:

1), Assessoria. Especial do Presidente da República
— Setor Rio — Código 6.2.
Cria: 1 (uma) função de Executante (Amdliae
de Portaria).
1 (uma) função de Exe,cutanic (Servente),

2) Cerimonial — Setor Rio — Código 9.2.
Suprime: 1 (unia) função de Assistente.

3) Diretorie de Serv:ços Gerais — Setor Rio
a) Setor Rio — Código 11.6.

Cria: 1 (unia) função de Secretário.
h) Patrimônio — Código 11.6.3.

Cria: 2 (duas) funções de Auxiliares e 1.
(uma) função de Especialista.

o) Mordomia — Código 11.6.4.
s. Suprime: 1 (uma) função de Encarregado;

1 (uma) função de Executante (Ajudante
•	 de Cozinha); 1 (uma) função de Executante

e(Ajudente de Despensa).
Cria: 1 (uma) função de Ecpccialista (Quae
Mirado); 1 (uma) função de Especialista
Cozinheiro; 1 (uma) função de Especialis-
ta (Lav Passador); 1 (uma) função de
Executante (Camareira); 3 (três) runçõez
de Executantes (Servente:e).
Portaria e Zeladoria — Código 11.6.5.
Suprime: 2 (duas) funções de Especialistas
(Pintores); 7 (sete) funções de Executante:
(Serventes).

e) Petrópolis — Código 11.13.6.
Suprime: 1 (uma) função de Especialista
(Pedreiro).
Crie: 1 (urna) função de Especialista (Ele*
tricista). •

4) Lssessoria, Especial de Rclao5es Públicas
a) Setor Rio — Códien 12.2.

Cria: 1 (uma) função de Exccutante (Cone
tintai).

b) Setor Rio — Zeladoria — Código 12.2.1.
Cr':•  2 (duas) funções ds Executantes (Sere
eentese.

Esta Portaria entrará em vigor na delta de zua pu-
blicação, revoe:aias disnosições em cone...eido. — Gen
Bda João Eapt... ta Ca 01:teira Fiaeciredo, Chefe do
Gabinete Mini	 — Jo.ea Leitão de Abra, Ministro
Extraorctnário parn Aesuntos do Gabinete.: Civil.
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EDSON ALVES PEREIRA, da função de Executante
(Continuo) e designá-lo para a de Secretário, com a
rateei:arção mensal de NCre, 350,00 (trezentos e cinqüenta
cruzeiros novos), a titulo de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, mantida sua lotação no Gabinete
Civil -- Ana:ser:ia Epec1al de Relações Públicas — Setor

Braealla — Código 12.1, a contar da data da publicação
da presente Portaria. — João Leitão de Abreu, Ministro

Extraordinário para ASSUnt03 do Gabinete Civil.

PR	 2.79-70 — In19 54/0C, de 23 de abril de 1910.
PORTARIA 1%19 54/0C, DE 23 DE ABRE;

DE 1970
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da

República, no uso de suas atribuições, resolve dispensar
IRINErf CARVALHO DE AGUIAR, da função de
Auxiliar. e designá-lo para a de Encarregado, com a
retribuição mensal de NCr$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
cruzeiros novos), a título de Gratificação de Represen-
tação de Gabinetç, bem como, alterar sua lotação no
Gabinete Civil — Diretoria de Serviços Gerais do Patri-

mônio Código 11.3, para o Patrimônio — AIMORari-

fado — Código 11.3.2. — João Leitão de Abreu, Ministro
Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

- 7.31 1-67 — N9 55/GC, de 23 de abril de 1970.

PORTARIA N9 55/GC, DE 23 DE ABRIL •
DE 1970

O Chde do Gebinete Civil da Presidência da
Repúbleca, no uso de suas atribuições, resolve dispensar
a pedido, LOURIV.SL GUEDES PER.EIRA, da função
de Encarregado, e deelpeá-lo para a de Auxiliar, com a
retribuição mensal de NCr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
cruzeiros noves), a titulo de Gratificação de Represen-
tação de Gale-nete, bem corno, alterar sua lotação no
Gabinete Civil — Diretoria de Serviços Gerais, do Patri-

mónio — Almoicarlfado — Código 11.3.2, para o Patri-
mônio — Código 11.3 — João Leitão de Abreu, Ministro
Extraordinário para Aeruntos do Gabinete Civil.

ATOS I)0 CHEFE DO GABINETE MILITAR E DO MINISTRO
EXTRAO /MARIO PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL'
f•-• Portari s

PR	 2.7 3-70 — N9 10/C4:51-GC, de 23 de ebr'l de 1970.
PORTARIA N 9 10,GM-GC, DE 23 DE ABRIL

DE 170
Os Chefer. dor. Cabinetee Militar e Civil da Presi-

dent:ia da República, no ino de suas atribuições,
resolvem:

1 — Motiiilear a lotação Co Gabinete Militar da
Presielena da República, na parte referente à, Subchefia
Executiva, conforme abaixo:

SC/EXECUTIVA
1) Chefia — Setor Rio — Código 5.1.2.

Suprinie: 2 (duas) funções de Secretários.
Cria: 1 (uma) função de Auxiliar.

O) Serviço de Transporte — Setor Rio — 06-
digo 5.3.3.
a) Chefia — Código 5.3.3.1.

Suprime: 1 (uma) função de Executante
tServente).
Cria: 1. (uma) função de Assistente e 1
(uma) função de Auxiliar.

b) Oficina — Código 5.3.3.2.
Suprime: 1 (uma) função de Assistente.
Cria: 2 (duas) funções de Especialistas (Lu-
brifiea,dores) .

e) Locemoção — Código 5.3.3.3.
Suprime: 3 (trte) funções de Especialistas
(Lubrificadore,$).
Cria: 5 (cinco) funções de Motoristas.

I)) Serviço de Comunicações — Setor Rio — Cd-
digo 5.4.3.
a) Usina — Código 5.4.3.3.

Suprime: 1 (uma) função de Especialista
(Eletricista).

II — Alterar a Portaria n9 2-GM/GC, de 28-12-1966,
para criar, na lotação do Gabinete Militar — SC/Exe-
cutiva — Serviço de Comunicações — Setor Rio — o
Setor Cinema — Código 5.4.3.4, dotando-o numerica-
mente, para fins de provimento, das seguintes funções:
2 (dois) Especialiatas (Operadores).

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. — Gen
Bda João Baptista de Oliveira Figueiredo, Chefe do
Gabinete Militar. — João Leitão de Abreu, Ministro
Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

-V615 1.789-70— N9 11/GM-GC, de 23 de abril de 1970.

PORTARIA N9 11/(}34-0C, DE 23 DE ABRIL
DE 1970

r	 Os Chefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presi-
dência da República, no uso de suas atribuições,

••••n,•nn•

-

-
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Abri: de 1970 3321

ço - Gumercindo & Breyner Ltda. -
Grupo 3-M, proc. rt9 1.883-70 - Riedel
- De Haen Química do Brasil Ltda..
processo no 1.898-70 - Laboratório
Dyk Isaaitada - Grupo 18-M, em que
as aludidas firmas solicitam inscrição
como fornecedores dêste Departamen-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 17 DE ABRIL

DE 1970

O Ministro da Justiça, usando
atribuição que lhe confere o art. 123
do Decreto-lei W 941, de 13 de outu-
bro de 1969, resolve:

N9 47-GB - Conceder naturaliza-
ção, na conformidade do art. 145, II,
letra "b" da Constituição Federal, a
fim de que possam gozar dos direi-
tos outorgados pela Constituição e
Leis do Brasil, a:

Antônio Martins Gbnçalves, natu-
ral de Portugal, nascicita a 20 de no-
vembro de 1912, filho de Vicente
Martins Gonçadees e de Conceição
AlVes Barbosa, residente no Estado
da Guanabara - Processo n9 39.633,
de 1969.

Andei Qader Abder-Razaaq Abdalla
Abu Abdo, natural da Jordânia, nas-
cido a 25 de setembro de 1950, filho
de Abder Razzaq Abdalla Abu Abdo
e de Aishi 1V1ahmud Abdn, residente
no Estado do Rio Grande do Sul -
Processo n9 54.215-69.

Adriana de Cara Fernandez, natu-
ral cia Espanha, nascida a 2 de março
de 1951, filha de Alfonso Matiaa de
Cara Gontard e de Fiorentino. Fer-
nandez Bautista, residente no Estado
cio Rio Grande do Sul - Processo
n9 62.082-63.

Angela El Khouri Andolfato, natu-
ral do Líbano, nascida a 2 de março
de 1942, filha de. Georges El Khouri
e de atariam Ibra.him El Khouri,
residente no Estado de São Paulo ,-
Processo n9 35.385-69.

Alagai° de Marcha natural da Itãa
lia, nascido a 18 de janeiro de 1923,
filho de Agostino de Marchl e de
Giuseppina Tempesta, residente no
Estado do Rio Grande do Sul - Pro-
cesso ns 60.059-69.

Antonio Augusto Diniz Melro, na-
tural de Portugal, nascido a 16 de
tzgôsto de 1916, filho de Manoel Di-
niz Melro e de Margarida Dinis da
Ponte, residente no Estado da Gua-
nabara	 Processo n9 28.524-69.

Armenio Pereira de Sousa, natural
de Portugal, nascido a 29 de maiço
de 1945, filho de Joaquim de Sousa
e de Dulce Pereira Lama, residente
no Estado da Guanabara - Processo
n9 30.695-69.

Bibiano Lascombe, natural do Uru-
guaa, nascido a 2 de janeiro de 1924,
filho de Benito Lascombe e d3 Nar-
cisa Ojeda, ruidente no Estado do
Rio Grande do Sul - Processo nú-
mero 62.080-69.

Branca Mendes Marques Teixeira,
natural de Portagttl, nascida a 9 de
outubro de 1939, filha de Eduardo
Marques e de Maria Emilia 1:ciacies,
residente no Estado da Guanabara -
Proe.22S0 329 30.C20-69.-

Carias Alberto dos Santos Dias, na-
tural de Portugal, nascido a 17 de
maio de 1218, filho de Joaquim dos
Santos Dias e de Maria Ana Frade
Dias, residente no Estado do Rio
Grande do Sul - Processo W 62.084,
de 1969.

Carmem Asfora Massalem, natural
do México, nascida a 19 de junho de
1914, filha de Bechara Mussalem e
de Arlinda Az! ora Mussalem, resi-
dente no Estado de Pernambuco -
Processo W 16.022-68.

to, o Diretor do Serviço de Adminis-
tração azarou o zeguinta despacho:
Deferido, de acôrdo com a legislação
em vigor.

Brasília, 15 de abril de 1970. - Mar-
celo Lins Martins, Respondendo pelo
Expediente-

Constantino José Moreira Garcia,
natural da Espanha, nascido à 10 de
Julho de 1941, filho de Manuel Mo-
reira Martinez e de Elvira Garcia
Vazquez, residente no Estado da Gua-
nabara - Processo n9 30.781-69.

Daniela Ibraim Gabbay, natural ao
Egito, nascida a 13 de julho de 1950,
filha de Ibrahim Alberto Gabbay y
Hassan e de Valentine Gabbay, re-
sidente no Estado ela Guanabara -
Processo n9 14.727-69.

David Joff e, natural de Israel, nas-
cido a 5 de agtisto . de 1945, filho de
Nachum Joffe e de Juba Joffe, re-
sidente no Estado de São Paulo -
Processo n9 34.795-69.

Ecien Natalia Tomasella natural da
Guiana, nascida a 2 de agósto de
1926, filha de Japhit Van Sluytman
e de Marie Vara Sluytma,n, residente
no Estado de São Paulo - Processo'
ri9 25.787-69.

Elias .Echegoyen Tabar, natuaal cia
Espanha, nascido a 16 de abril de
1925, filho de Gernian Echegoyen e
de Rosa Tabar, residente no Estado
de São Paulo - Processo n9 34.653,
de Imo.
. Elvira Solomon Saul, natural da
Grécia, nascida a 25 de novembro de
1914, filha de Aaron Molho e de Es-
ter Molho, residente no Estado de
São Paulo a- Processo n9 35.005-63.

Fernando -Augusto Vargas Ledeama.
natural da Bolívia, nascido a 14 de
setembro de 1938, filho de Augusto
Vargas e de Lola Ledezma, residente
no Estado de Minas Gerais - Pro-
cesso w 34.831-89.

Gaspar Nanes; natural' de Portu-
gal, nascido a 4, de maio de 1504, fi-
lho de Jer.ozrynioNn e de Rita
Soares, residetite no Estado da Gua-
nabara - Processo W 29.450-69.

Generosa Filmar y Fumar, natural
da Espanha, nascida a 13 de janeiro
de 1911, filha de Seraphim Pumar
Gomes e de Mathilde Pumar, Domin-
gues, resiaenta no-Estado da Guana-
bara - Processo ,n9 27.852-68.

Georges Assef litddad, natural da
Sina, nascido a 10 de abril de 1907,
filho de Assei HaddLal e de Cata-
rina Haddad, residente no Estado de
São Paulo -- Procez,so n9 35.381-69.

Georges Ianot iv ovich, nasural
da Grécia, naSeido•a 3 dee junho ti3
1912, filho de Georges Ivanovich e
de Firgu Ivanovich, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo nú-
mero 8.447-69.

Hela Lipoaviez, natural da Polônia,
nascida a 1 de março de 1926, filha
de Mostek Szwarcman e de Sura
Szevalcman, residente no Estado da
Guanabara -Processo n9 34.283-69.

Hactassah Fruchtman, natural do
Israel, nascida a 31 de maio de 1529.
filha de Meir Zinah e de Yam.nch Zi-
nah, residente no ratado da Guana-
bara - Processo n9 33.187-69.

Isaac Benmergui, natural de Is-
rael, nascido a 23 de julho de 1940,
filho de Abraham Benzneraui e de
Camila Beirfflo Bennscratd, residente
no Estado do Amazonas - Processo
n9 59.990-69.

Lsidore Leoa Nahouna, natural do
Egito, nascido a 3 de outubro de 1937,
filho de Leoa 17ahoum e de Victorine
Nahoum, residente no Estado de São
Paulo - Processo W 8.812-68.

Jacob Saul, natural da Grécia, nas-
cido a 1 de novembro de 1945, filho
de Solomon Ziac ,Saoul e de Elvira
Solomon Saul, residente no Estado

de São Paulo - Procezzo n9 25.382,
de 1969.

Januário Severino, natural da Itá-
lia, nascido a 12 de setembro de
1914, filho de Rocco Severino e de
Maddakna Rimoli Severino, residente
no Estado do Rio Grande do Sul -
Processo n9 62.066-69.

João de Oliveira Viana, natural de
Portugal, nascido a 29 de dezembro
de 1930, filho de Franrilsco José
Viana e de &ui lia da Cunha Oliveira,
residente no Estado da Guanabara
- Processo W 30,610-69.

João Henrique Alves dos Santos,
natural de Portugal, nascido a 18 de-
abril de 1948, filho de Arlindo dos
Santos e de Joaquina de Jesus Alves,
residente no Estado de São Paulo -

'Processo n9 35.006-69.
José Alves, natural de Portugal,

nascido a 2 de março de 1920, filho
de Francisco Alves e de Guilhermina
da Silva Barreto, residente no Estado
de São Paulo - Processo W 7.733-67.

José Joaquim Fernandes da Costa,
natural de Portugal, nascido a 7 de
setembro de 1927, filho de Manuel
da Costa e de Elisa Fernandes; resi-
dente no Estado do Paraná - Pro-
cesso n9 38.444-69.

Josef Gradar, natural da Auatria,
nascido á 16 de junho de 1927, filho
de Josef Graaer e de Barbara Gra-
dara residente no Estado do Paraná
- Processo W 35.597-69.

Junko laT.izushinaa, natural do J2.- 1
pão, nascido a 22 de ita ato de 1949,
filho de Noboyoshi aliairtima e de
Hiroe Mizushima, residecta no Es-
tado de São Paulo - Processo nú-
mero 35.000-69.

Kassem Kaasem Kassem, natural
do Líbano, nascido a 5 de dezem-
bro de 195, hino de Ka...esem Kas-
sem e do MAU. Kaaaern, residente no
Estado do Parant. Prozeaao núme-
ro 9.819-62. .

Lúcia de Fátima. Pimantel Leite,
natural de Poataaal, na:ácida a 2 de
abril de 194, filha de José da Pante:
Leite e de Maria de Madeiros Ph nen-
tel, residente no Estado de São Paulo
- Processe n9 '25.516-69.

Llpali Fruchtntan, natural de Is-
rael, nascida a 10 de julho de 1950,
filha de Shmuel Al/red a nicht/1Jan •
e da Hadaedah Frucle,man, resicisritej
no Estaito da afana3.ra	 Procee.aso
n9 33.187-69.

nascido a 6' de ` deaembró de 1346,
'aliai 'Caiai:a, natural da Itália,

filho de Francesco Cancha e de As-
Minta Galáeri Canoa, residente no,
Estaco do Ria Grande do Sul - Pro-

-	 e
Luis Freitas Foi reira DiS 1, natural'

de Portugal, nascido a 19 de maio de
de 1945, filho de Armindo Ferreira
Dias e de Maria a at ins de, Freitas,
residente no Estado da Guanabara -

cesso	 25.495-69.
Manoel Antonio Idatalgo, natural de

Portugal, nereciao a 15 de julho de
194.3, filho de Fe„,niando Antonio Li-
dalgo e cie Lausinda Carmen Ta-
boada, residente no Estado de são
Paulo - Proceseo n9 34.792-69.

Maria Adelina cia Costa Torres, na-
tural de Portugal, nascida a 13 de
setembro de 1948. iliba de Ainino
Eduardo Baraosa Torres e de Maria
da Costa Carvalho, residente no Es-
tado da Guanabara - Processo azl-
mero 29.233-69.

Maria. Helena Castro Jota Teixeira,
natural do Portagal, na •cida a 3 de
agasto de 1947, filha de Alvaro Gon-
çalaes Jota e de Maria do Carmo
Castro Bulha Jota, residente no Es-.
tudo de Sao Paulo - Processo nú-
mero 88.592-69.

Maria Adilla Rodrigues, natural de
Portugal, nascida a 27 de abril de
1950, filha de Alexandre Rodrigues e
de Maria da. Assunção, renidente no
Estado do Paraná - Processo nú-
mero 35.584-69.

Maria Augusta Silva, natural de
Portugal, nascida a 27 de outubre de
1907, filha ale José da Silva e de

Justiça Trovão, residente no Estado
de São Pe,u/o - Processo n9 3a.793,
de 1969.

1VIajer Lipowicz, natural da Polô-
nia, nascido a 10 de março de 1921,
filho de Aron Lipowicz e de Chawa
Lipowicz, residente no Estado da
Guanabara - Processo n9 34.288-69.

Maria Doble de Callais, natural da
Seta, nascida a 25 de dezembro de
1906, filha de Abud Doble e de He-
lena de Canais, residente no Estado
de São Paulo - Processo no 12.886,
de 1368.

Maria Emilia e Silva raira, natua
ral de Portugal, nascida a 10 de abril
de 1946, filha de Antonio de Oliveira
e Silva e de rmi 'Ia Marques de Re-
tende,. residente ao Estado do Rio
Grande do Sul - Processo n9 57.331
de 1969.

Maria Emilia Ferreira da Cunha,
natural de Portugal, nascida a 9 de
agdsto de 1948, filha de José Maria
Ribeiro Torres da, Cunha e de Ma-
ria de Miranda Ferreira, residente no.
Estado cio Rio de Janeiro - Pro-
cesso n9 34.864-69.	 -

Maria Lucinda Oliveira Lusitano e
Andrade, natural de Portugal, nas-
ál r?a a 15 de julho de 1929, filha de
Manuel Lusitano do França Anca:acta
e de Filamena Mara:arida Olivaira
Luaitanp e Andaade, residente no Es-
taco cia Guanabara - Processo nú-
mero 25.072-69.

1 aria Irene Couto doa Santos, na.:
tural de Portugal, ia:a:cicia a 6 de
novembro de 1950, filha de Jaimg
Lopes dos Santos e de Maria Guio-
mar de Almeida Couto, residenta no
Eatado do Paraná - Processo mi-
nano

Miguel Elias Haule, natural da SI-
ria, nascido a 18 de setemaro de
uma. tuirio de Eieas liaule e do sacia
/bale, residente no sindO do Rio
Graade do Sul - Proecaso ne 62.070,
de 1969.

PI e add. Sa'aue natural do Ja-
pão, nascido a 5 de janairo de 1939,
filho da Namtaki Sakaue e de Sa-
.dr,yo Sz:z.aue, residente no Estado de
São Paulo - Proccaso no 33.001-69.

Neleaa de Carvalho Correia, natu-
ral de Portugal, nascido a 22 de ju-
nho de 1941, filho de Sepião Correia
e de Gracinda de Jesus, residente no
Este do da Guanabara - Proa:asa°
n9 22.483-69.

Fabio Manuel Aauete Garcia, 'natu-
ral da Espanha, nascido a 28 de abril
de le49, filho de Y.'.anuel Aluete Quis.
Iara e de Pilar Garcia Nogueira, re-
sidente no Estado do Rio de Janeiro
- Processo W 30.244-69.

Paalina Lecale Candia, natural da
'taba, nascida a 3 de abril de 1951,
filha de tanoerto Leone Cauda e de
Leoa ada alara:agia Leone Candi?, re-
sidente no.-stado do Guanabar
Prow aso no 29.411-69.

Pe. choa l Gallo, natural d.-. Italia,
nasceo a 4 de dezembro do 1902,
filho de • Joio Gallo e de Jodapha
.Troisa, residente no Estado de São
Paulo - Processo W 35.383-69.

Pasquale Clemente, natural da Itá-
lia, nascido a 21 de janeiro de 1948,
filho de Donato Antonio Clemente e
de Annan:tinta Martini Clemente, re-
sidente no Estado de San Paulo
Proceero n 37.051-69.

Ricardo Sousa Ferreiro, da Silva,
natural de Portugal, nascido a 27 de
abril de 192, filho de Manuel Fer-
reira da Silva e de Germana da Con-
crição Sousa, ruidente no Estado de
São Paulo - Prceeszo no 33.402-69.

Rosaria de Rasa, natural da It:dia,
naecida a 31 de Janeiro de 1947, filha
de Salvatore de Rosa e de Raffaela
Ferrucci de Rosa, residente no Esta-
do do Elo Grande do Sul - Processo
n.9 62.07-69.

Rodolfo Dei Bigio, natural da Itá-
lia, nascido a 13 de julho de 1923, fi-
lho de Giuseppe Del Bigio e de Orsola
Pessucci, residente ro Estado de São
Paulo - Pree. 11,P Z.1 . ,52?-(7.^ .

" SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA



	 	 -•••••*.M.

MINISTÉRIO DA MARINHA
GABINITE DO MINISTRO

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estalo, usando da
atribuição que lhe confere o Art, 1.9,
inciso V, do Decreio n.9 61.464, de
4 de outubro de 1967, resolve:

N.9 625 - De acerdo com o De-
creto n.9 42.111, de 20 de agi-sio  de
1957, regulamentado pelo Decreto nú-
mero 42.112, de 20 de agôsto de 1957,
conceder a Medalha "Mérito Tamen-
daré" ao Capitáo-Tenente - Fer-
nando Augusto Smith Elpidio, da Ma-
rinha de Portagal - Adalberto de
Barros Nunes - Ministro da Marinha.

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, usando da atribuição

que lhe confere o 2 9 do Art. 39, do
Decreto n9 64.238, de 20 de março de
1969, e tendo em vista a tabela pu-
blicada no Diário Oficia/ de 29-4-69,
alterada pela tabela publicada no
Diário Oficial de 26-9-1969, resolve:

N.9 43 - Designar para exercer a
função abaixo especificada com di-
reito à percepção declarada ao lado
de seu nome, a praça abaixo men-
cionada, a partir de 15 de abril de
1970.

Auxiliar
3.9 SG-ES - 54.5191.3 - Hamilton

Costa - NCr$ 300,00. - Elmar dó
Mattos Dias - Vice-Almirante -
Chefe do Gabinete.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
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Rui Pc rtugal Guerra Gouveia Pen
drosa, n aural de Portugal, nascido a
20 de n arço de 1945, filho de Joao
Gouveia Filipe Pedrosa e de Maria
Hortenst dos Santos Guerra Gouveia
Pedrosa residente no Estado da Gua-
nabara - Proc. n.9 26.612-69.

Ryoji Funaki, natural do Japao,
nascia() a 18 ae janeiro de 1929, filho
de Kins airo Funaki e de- Kie Funaki,
resident no Estado do Pará - Pro-
cesso n. 31.252-69.

Sadac Shiraasu, natural do Japão,
nascido a 1 de maio de 1912, filho de
Tatuzo Sairatsu •e de Massa Shirat-
su, resa ente nu Estado ao Parana -
a'roc • r 9 12.722-69.

Selma Saad Lorensini, natural do
Líbano, nascia() a 20 ao novemoro ue
1941, ii.ho cie ilha Khalil Sean e de
Josephaie A000uan resiuente no Es-
tado ao Perene - Proc. n. 9 '35.67349.

Shan uel Ahred Prucntman, natural
da us ala, nascido a 22 ae ievereiro
de 1919 nano cie snlomo Fruentman e
-de Pet rsir Pruchtman, resiaente no
Estaco ao latianaoara - Processo na-.
mero 33.18a49.

Seirc Taaayaina, natural do Japao,
nascia( a tie setembro de 1918, fi-
lho de bueÃiti aasa e cie 1.,5.4zie
Takayi ma, residente no Estado ae Soe
Paulo - Proc. na 34.À96-69.

Silvi 1, Coser Leite, natural da Ita-
lie, na cicia a le cie dezemoro ae 1907,
filna e Liv.10 Maxim° e ae Ernesta
Coser, resiaente no Estado cie Saio
Paulo - Proc. n.9 35.514-b9.

Solo non 'aia° Saoul, natural da
Grécia. nascluo a 27 de março ue 1914,
filho ee Ziac Seoul e cie Masaltov
Saoul, residente no Estado ae Stip
Paulo - .Proc. n.9 a5.004-b9.

Suir te Ishikawa, natural do Japao,
nascia), a 1 de setemoro de 194,

cl aenge lsruaawa e de Yotsu
Ishika wa, residente no Estado do Pa-
raná. - Proc. n.9 35.587-69.

Suo( te dos Anjos Pimentel Leite,
naturi.1 de Portugal, nasciaa a la
agosn de 1947, nina de Jose ao Pon-
te Le te e de Maria de Medeiros
mentia, resictente no Estado de Sao
Paulo - Proc. n.9 35.51549.

Ta ako Ameno, natural do Japão,
nascicia a 27 de setembro de 1941, fi-
lha a• Mutsumaru Amano e de Ki-
nuko Ameno, residente no Estado do
Para - Peoc. n.9 36.902-69.

Toiaiko Sato Shiratsu, natural do
Japee, nascida a 6 de fevereiro de
1927, filha de Chuzo Sato e de Mura
Sato, residente no Estado do Paraná
- Poc. n9 12.722-69.

Ta notsu Yashimaru, natural do
Japã a nascido a 5 de março de 1945,
filho de Hajime Ydshimaru e de
Kinu Yoshimaru, residente no Estado
do 'Pará - Proc. n.9 35.072-69.

Tc moaki Misawa, natural do Japão,
nascado a 26 de junho de 1930, filho
de ' ritare Misawa e de Shizue Mi-
saw. , iesidente no Estado de São
Pau' 3 - Proc. n9 34.787-69.

resa Mercedes Echegoyen, natu-
ral ia Espanha, nascida a 7 de se-
tem ma de 1921, filha de Gine e de
Ter ia Pique, residente no Esaado de
São Paulo - Proc. n9 34.653-69.

Teruko Yamashita, natural do Ja-
pão. nascido a 7 de fevereiro de 1946,
Min de Taizo Yamashita e de Ma-
sele Yamashita, residente no Estado
do ' 'arena - Proc. n9 36.140-69.

T ruo Niwa, natural do Japão,
riasc ido a 18 de maio de 1928

'
 filho

de Toyokichi Niwa de Tetsu' Niwa,
resi tente no Estado. de São Paulo -
Pro . n 31.722-69.

T)shihiko Sakai, natural do Japão,
nas ido a 5 de fevereiro de 1946, fi-
lho de Kazuyu Sakai e de Ka,nei
Sal ai, residente no Estado do Pará
a- ?rue. n9 31.253-69.

incenzo Stefano Di Pietro, natu-
ral da Itália, nascido a 28 de dezem-

bro de t937, filho de Tommaso Luigi
Dl Pietro e de Del Re Concettina,
residente no Estado de São Paulo -1
Proc. 9	 .379-69.

Violetee El Khouri, natural do Li-
bano, nascda a 11 de abril de 1945»
filha de Georges El Khoury e de
Mariam Ibrahim, residente no Es-
tado de São Paulo Processo núme-
ro 35.403-69,

Vittoria Pia Carolina Fernandez,
natural do Egito nascida a 23 de
maio de 1908, filha de Joseph Fran-
cisco Fernandez e de Maria Castella-
no, residente no 'Estado da Guana-
bara - Proc. n9 12.803-69.

Watfa Abou Chami, natural do Lí-
bano, nascida a 13 ale dezembro de
1950 filha de Darwish Abou Chami
e de Zakie Abou Chami, residente no
Estado do Paraná - Processo núme-
ro 35.598-69.

Yo Tik Hwie, natural da Indonésia,
nascido a 21 de outubro de 1945, fi-
lho de Yo Bwan Liep e de Tan Wie
Djien, residente no Estado de São
Paulo - Proc. n9 22.624-69.

Yumiko Yamashita, natural do
Japão, nascida a 28 de setembro ede
1948, filha de Taizo Yamashita e de
Masako Yamashita, residente no Es-
tado do Paraná - Proc. n9 35.583-69

Yuzo Hashimoto, natural do Japão,
nasckle a 23 de dezembro de- 1940,
filho de Shiotaro Hashimoto e de
Kinko Hashimoto, residente no Esta-
do do Paraná - Proc. n9 35.581-69.
- Alfredo Buzaid.

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1970

() Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 123 do Decreto-lei n9 941, de
13 de outubro de 1969, resolve:

N9 74-B - Conceder naturalização,
na conformidade do artigo 145, II, b, 1,
da Constituição Federal e de acôrdo
com o artigo 128 do referido Decreto-
lei n9 941, solicitada em favor de Lavio
Pareschi, natural da Iugoslávia, nas-
cido a 24 de fevereiro de 1953, filho
de Giancarlo Pareschi e de Anna Ma-
ria Ragazzi Pareschi, residente no Es-
tado da Guanabara, a fim de que
possa gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e Leis do Brasil.
(Validade até 24 de fevereiro de 1976).

O Ministro de Estado da Justiça, no
uso da competência delegada pelo De-
creto n9 60.740, dê 23 'de maio de
_1967, resolve:

1n19 75-B - Retificar a Portaria
n9 27-B, de 4 de agente de 1969, pu-
blicada no Diário Oficial de 6 dos
mesmos mês e ano, na parte que apo-
sentou, nos termos do artigo 176, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Nilton Xavier, no cargo de
Servente, nível 5, do Gramo Ocupacio-
nal GL-104 - Conservação e Limpeza;
do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente do Departamento de Policia Fe-
deral do Ministério da Justiça, para o
fim de declarar que a referida aposen-
tadoria se efetivou no cargo da clas-
se B, nível 8, da série de classes de
Auxiliar de Portaria, do Grupo Ocupa-
cional GL-303 - Serviços de Portaria,
e não como constou daquela Portaria
(Processo MJ-53.123-'70);

II - Retificar a Portaria n9 27-B,
de 4 de agasto de 1969, publicada no
Diário Oficial de 6 dos mesmos mês e
ano, na parte que aposentou a partir
de 30 de abril de 1968, nos termos do
artigo 176, item I, e do artigo 187, pa-
rágrafo único, da Lei n9 1.711, de 28,
de outubro de 195 '2, Manoel Gonçalves,
no cargo de Servente, nível 5, do Gru-
po Ocupacional GL-104 - Conservação
e Limpeza, do Quadro de Pessoal -

Parte Permanente - do Departamento
de Policia Federal do Ministério da:
Justiça, paia o fiei de declarar que a;
referida aposentac oi ia se efetivou no
cargo da classe A, nível 7, da serie
de classes de Aux liar de Portaria, do:
Grupo ocupacional GL-303 -- Serviços'
de Portaria, e nao corno constou da-
quela Portaria i,Proaesso MJ-24.109, •
de 1967) .

O Ministro de Estado da Justiça, no-
uso da competencia delegacia pelo De-
ejeto n° 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta doe'
expedientes elabo,ndos pelo Departa-
mento de Administração, resolve;

N9 76-B - Apesentar, no Quadro de
Pessoal Extinto do ex-Território do
Acre, os servidores abaixo indicados:

a). de aceira° com o artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, alterado pelo artigo 1 9 da Lei
n9 5.233, de 20 de janeiro de 1967, e
pelo artigo 19 da Lei n9 5.483, de 19
de agir:isto de 1968:

1 - Maria Dulcinéa de Almeida
Espanholate, no cargo de Escrevente-
Datilógrafo, uive] 7, do Grupo Ocupa-
cional AF-200 - Administrativo (Pro-
cesso MJ-2.792-70;

2 - Maria José Monteiro Leite, no
cargo de Professor Auxiliar do Ensino
Primário, nível 7, do Grupo Ocapacio-
nal EC-500 -- Magistério (Processo
MJ-29.787-69);

teado sua conduta à frente de go-
verno do Estado do Paraná.

PORTARIAS DE 17 DE- ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe conte-
re o Decreto n9 61.464, de 4 de outu-
bro de 1967, resolve:

N9 470-GB a-- Mandar agregar ao
respectivo Quadro, a contar de 4 de
março de 1970, de acôrdo com a letra
"e" do Art. 89 da Lei n9 4902 de ,16
de dezembro de 1965 (Lei de ínativi-
dade dos Militaree), o Cap Art. Pe-
trônio Arailjo Gonçalves Ferreira.

N9 471-GB - Mandar agregar ao
respectivo Quadro, a contar de 7 de
janeiro de 1970, de acôrdo com a le-
tra "j" do Art. 89 da Lei número
4902, de 16 do dezembro de 1965 (Lei
de Inatividade das Militares) o Cap
Int. José de Souza Corrêa,

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 472-GB - Designar o Mal E F
Cnst Merino Mariano Brider repre-
sentante do Ministério do Exército na
Comissão de Estudo de Codificação
de Material e Equipamento a ser
constituída na Associação Brasileira
de Normas Técnicas.

3 Maria Nalde Martins de 011.
veira,, no cargo de Professor Auxiliar
do Ensino Primário, nível 7, do Grupo
Ocupacional EC-500 - Magistério
(Processo MJ-29.164-69)

II - conceder aposentadoria, nó
Quadro de Pessoal Extinto do ex-Ter-
ritório do Acre, ao servidor abaixo in-
dicado:

a) de acôrdo com os artigos 101, item
parágrafo único, e 102, item I, ali.

nea "a", da Constituição:
1 - Odilia Silvia de Melo, no cargo

de Professor de Ensino Pré-Primário o
Primário, nível 11, do Grupo Ocupa.
cional EC-514 - Magistério (Processo
MJ-3.318-70) .

O Ministro de Estado da Justiça,
usando de suas atribuições legai;
resolve:

N9 77-B - Autorizar o Presidenta
da Comissão de Terras deste Ministé-
rio e seus membros a se locomoverem,
para qualquer ponto do território na-
cional, em objeto de serviço da refe.
rida Comissão. - Alfredo Buzakl.

DESPACHO
Em 22 de abril de 1970

MJ-10.115-65 - Expulsão - Alfonso
Palavecino de nacionalidade argentina.
- Despacho': "Providencie-se, junto
ao Departamento de Policia Federal, o
instauração do inquérito de expulsão."

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 6 DE ABRIL

DE 1970

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 423-GB - Passar à disposição
do Ministério da Justiça, para presta-
rem serviços na Comissão Geral de
Investigações, os Cabos Almir Alves
de Oliveira e Carlos Alberto Vianna,
adidos ao r B Gd. - General-de-
Exército, Orlando Geisel.

PORTARIA MINISTERIAL DE 15
DE ABRIL DE 1970

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 468-GB - Conceder a Meda-
lha do Pacificador .ao Dr. Paulo Cruz
Pimentel, de lidado com a letra "f'
do artigel 19, do Decreto número ...
56.518, de 29 de junho de 1965, como
uma homenagem especial do Exército
pela colaboração emprestada ao en-
sejo da realização das Olimpíadas do
Exército no ano de 1970, bem corno
pelos serviços prestados no incremen-
to dos laços de amizade entre civis e
militares, viga mestra que tem nor-
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O Ministro de Estado do Exército, de acordo com proposta do Comand ante da 73 Região Militar e 73 Divisão Infantaria e parecer da Diretoria
do Serviço Militar, e nos tênnos do § 29 do art. 29 do Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto n9 57.654, de 20 de janeiro de 1966) e pará-
grafo único do art. 18 da Portaria n9 754-GB, de 5 de setembro de 1987, resolve:

149 473/GB - Alterar a Portaria n9 4.905, de 11 de setembro de 1984, dando nova divisão territorial às 213 CSM (Recife - PE), 22 3 CSM (ca-
ruaru - FM) e 933 CSM (João Peesoa - PB), e modificando a sede da 53 Dei SM da 213 CSM, conforme o quadro abaixo:

213, 223 e 233 CIRCUNSCRIÇÃO DO SERVIÇO MILITAR
(Inclusdo e exclusdo de municiplos 	 Mtulança de sede de Delegacia do Serviço Militar)

Gen Ex Orlando Geisel

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL
DE 1970

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exército, de acôrdo com o que es-
tabelece o parágrafo 29, art. 39 cio
Decreto n9 64.238, de 20 de março
de 1969, publicado no Diário Oficial
de 21 do mesmo mês e ano, resolve:

N9 85-ORO - Dispensar das fun-
ções de Auxiliar de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial n 9 89, de 14
de maio de 1969, com remuneração
mensal de Ner$ 300,00 (trezentos cru-
zeiros novos), -o 29 Sargento Voltaire
Buzato, a contar de 26 de fevereiro
de 1970.

N9 86/ORG - Dispensar das fun-
ções de Auxiliar de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial n9 89, de 14
de maio de 1969, com remuneração
mensal de NCr$ 300,00 (trezentos cru-
zeiros novos), os 19. Sargentos Amaury
Cabral de Vasconcelos, Demeryal Per-

reira, Dionisio Carneiro Filho e Pe-
dro Uchôa Franco, a contar de 18 de
abril de 1970.

N9 87/GRG - Designar para exer-
cerem as funções de Assistente-Ad-
junto de que trata a Tabela de Gra-
tificação de Gabinete, publicada no
Diário Oficial n9 89, de 14 de maio de
1969, com remuneração mensal de
NCr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros
novos), as 19 Sargentos Amaury Ca-
bral de Vasconcelos, Demerval Ferrei-
ra, Dionfsio Carneiro Filho e Pedro
Uchôa Franco, a contar de 13 de abril
de 1970.

PORTARIA DE 17 DE ABRIL
DE 1970

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exército, de acôrdo com o que es-
tabelece o parágrafo 29, art. 39 do
Decreto n9 64.238, de 20 de março de
1969, publicado no Diário Oficial de
21 do mesmo mês e ano, resolve:

N9 88/ORO - Designar, para exer-
cer a função de Ajtidar,ite de coo ta-

ta a Tabela de Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete publicada no
Diário Oficial n9 89, de 14 de maio
de 1969, com remuneração mensal de
Ner$ 200,00 (duzentos cruzeiros no-
vos), o servidor Daniel de Souza, a
contar de 14 de abril de 1970. - Ge-
neral-de-Brigada Mílton Tavares de
Souza, Respondendo pela Chefia do
Gabinete.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n 9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

N9 146-D-2 - Reformar o Cabo
(2G-329,681-A) Alberto Custódio Pe-
reira, adido ao Forte dos Andradas
e 33 Eia O Cos, na mesma gradua-
00, nos termos dos artigos 23 letra

"h", 25 letra *c", 28 letra ob" e 29
da ;lei n9 4.902, de 18 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos
calculados na base do sôldo corres-
pondente àquela graduação, observa-
dos os artigos 129 e 139 ocaput", do
Decreto-lei n9 728, de 4 de agtisto de
1989.

W 147-D-2 - Reformas' o Soldado
Reservista (1G-292.431) Antônio Lo-
pes de Morais, ex-integrante da FEB,
na mesma graduação, nos termos do
artigo 29 da Lei n9 2.579, de 23 de
ages-to de 1955, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sôldo
cornspondente à graduação de Cabo,
de acôrdo com a Lei n 9 288, de 8 de
junho de 1948, combinada nom o ar-
tigo 59 da 'Lei n9 4.902, de 18 de
dezembro de 1965, observados os ar-
tigos 129 e 144 do Decreto-lei número
728, de 4 de ageisto de 1969

No 148-D-2 - Reformar o Soldado
(1G-528326-A), Carlos Roberto perei-
ra, Garcia, adido ao 1 9 33 T Aet, na
mesma graduação, nas termos dos ar-
tigos 23 letra ub", 25 letra "a", titt
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1985, nos Virmos das artigos 12, letra
"b" 8 14, letra "a" da Lei n.9 4.902,
de 16 de dezembro de' 1965, com di-
reito aos proventos ealculados na ba-
se do sôlclo correspoetlente à gradua-
ção de 3.9 Sargento, observados os ar-
tigos 129, 134, 138, itens 1 e 2, com-
binado com o artigo 22, item 5 do De-
creto-lei n.9 no, de 4 de agôsto de
1969 (BE 36-69).

N.9 155-D-2 --- Transferir para a
reserva remunerada, o Subtenente
(80-60.834) Jeremias Rodrigues Ta-

-pajós, servindo no 1.9 Batalhão de In.
fantasia da Selva, na mesma graduae
ção, nos têrraos dos artigos 12, letra
"a", 56 e 60 da Lei n.9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos calculados na base do sol-
do correspondente ao pôsto de 2.9. Te-
nente, de acôrdo com o artigo 1.9 da
Lei nP 1.156, de 12 de Julho de 1950,
combinado com o artigo 59 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os artigos 129, 138, itens 1
e 2, combinado com o artigo 22, item
3 e artigo 144 do Decreto-lei n.9 728,
_de 4 de agiistá de 1989 (BE 36-69).

No 156-D/2 — Considerar promovi-
do "pos mortém" à graduação de
Cabo em 12 de novembro de 1957, o
ex-Soldado, (identidade militar não
declarada), JOão Rodrigues da Silva,
filho de Antônio Rodrigues da Silva e
de Raimunda Batista da Silva, ' do
BIrdet, de acenei° com o parágrafo 29
do artigo 19 da Lei n9 5.195, de 24 de
dezembro de 1966, ficando assegurado
aos seus herdeiros os benefícios de-
correntes desta promoção, a contar
de 21 de dezembro . de 1966, data da
vigência daquela Lei, de acordo com
o seu já referido parágrafo 29 do ar-
tigo 19.

N9 157-D/2 — Transferir para a re-
serva remunerada, "ex officio", o 29
Sargento (40-109.430), Joaquim Do-
mingos da Silva, servindo no 129 RI,
na mesma graduação, por ter atingido
a idade limite de permanência no
serviço ativo do Exército, na sua gra-
duação, em 1 de janeiro de 1970, nos
tèrmos dos artigos 12, letra "b" e 14
letra "a" da Lei n9 4.902, de 18 de
dezembro de 1965, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sóldo
correspondente à graduação de 19 Sar-
gento 'de acôrdo com o artigo 29 da
Lei nQ 288, de 8 de junho de 1948
conillnado com o artigo 59, da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os artigos 129, 138; itens 1.
e 2, combinado com o artigo 22, item
5 e artigo 144 do Decreto-lei n9 728,
de 4 de aglisto de 1969 (BE 36-69).
N9 158-D/2 — Transferir para a re-
serva remunerada, "ex officio", o 39
Sargento (70-74.669), José Rainiun-
de da Silva, servindo no 19/159 R.I.,
na mesma-graduação, por ter atingido
a idade limite de permanência no ser-
viço ativo do Exército, ra rua gradua-
çãci, em 2 de março de 1969, nos ter-
mas dos artigos 12, letra "h" e 14
letra "a" da Lei n9 4.901, de 16 de de-
zembro de 1985, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sóldo
correspondente à graduação de 29 sar-
gento de acôrdo com o artigo 19 da
Lei n9 1.156; de 12 de julho de. 1950,
combinada com o sedei) 59 da Lei
n9 4.902, de 16 de desonibro de 1965,
observados os arfados 129, 138, itens 1
e-2, combioaclo com o artigo 22, item
5 e artigo 144 do ereto-lei n9 728,
de 4 de aeôsto de 1969 (BE 36-69).

NO 159-D/2 — Transferir para a re-
serva renumeracid o 29 Sargento
(100-10.407) — Luis André da Silva,
servindo no 229 SC. na mesma gra-
duação. nos termos dos ai tatos 12, le-
tra "a'*, 56 e .80 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com direito
aos proventos calculaeos na base do
stedo correspondente à graduacão de
29 Sargento, Observados os artigos 129,
134, 138, itens 1 e 2 combinada com
o artigo 22. itens 5 do Decreto-lei nú-
mero 728,. de 4 de agôsto de 1969 (BE
36-69).

NO 16O-D/P — Reformar o Soldado
Reservista (10-277.177), Manoel Ro-

,

letra "e" e 30 letra "h" da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, cem direito aos • proventos cal-
culados na base do Geado oorresapon-
dente aqueta graduação, observados
ce artigos. 129, 138 item 3 (3 . 139 "ca-
pus" e sá 19i do Decreto-lei n9 728, de
4 de agalsto de 1969.

N9 119-De2 Transferir para a
reserva remunerada, o 19 *Sargento
(30-119.005) Severino Seradni, ser-
vindo na 311a Cia Ap MB, na mesma
graduação, *nos têrmos dos artigos 12
letra "a", 56 e 60 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com eireito
aos preventos calculadas, na base do
sôldo dorreapondente à graduação de
Subtenente de acórdo com o artigo 19
tia Lef n9 1.156, de 12 de Julho de
1950, ciombinada com o artiga 19 'da
Lei n9j 616, de 2 de fevereiro de 1949
e artato 59 da Lei n9 4.902, de 15
de deeembro de • 1965, observados os
artigo:, 129, 138 itens 1 e 2 combl-
nado bom o artigo 22 item 3 e ar-
tigo 114 do Decreto-lei 11.9 728, de 4
de agiisto de 1969 (BE 36-69). — Gen
Ex IsPac Nahon.

PdRTARIAS DE 13 DE .ABRIL
DE 1970

O Clhef e do Departamento %temi do
assola em conformidade com a Por-
taria Ministerial ne 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

N.9 150-D-2 — Reformar o Cab.o
(10-048.769) Adilson da xocam Bap-
tista, adido ao CEP, na mesma gra-
duaçáo, nos termas dos artigos 23, le-
tra "b", 25, letra "c", 28 letra, "e" e
30, letra "b", cia Lei n.9 4.902; de 18
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos calculados na base do sol-
eto correspondente àquela graduação,
obseivados os artigos 129, 138, item
1 e 139 "caput" do'Decretcalei niune-
ro 7:48, de 4 de agósto de 1969:

N.9 151-D-2 — eteformar o Soldado
Reservista (10-194.894) Antônio Alves
da Silva, ex-integrante da kEB, na
mesdaa graduação, nos termas do ar-
tigo , 2.9 da Lei n.9 2.579, de 23 de
agosto de 1955, com direito aos pro-
ventes calculados na base do sóldo
correspondente a graduação de Cabo,
cie mordo com a Lei rt.9 288, de 8 de
junho de 1948, combinada com o ar-
tigo:59-da Lei n9 4.904, de 1(x de cte-
esmero de 1965, pbservados os artigos
129 e 144 do Decreto-lei ne 728, de 4
de agósto de 1969, devendo entrar em
goze da remuneração correspondente a
reiceena, somente após a apresentaçao,
ao anão Pagador a que ficar vin.
culido, do documento reierente à op-
ção de que trata o artigo 3.9 da su-
pra atada• Lei n.9 2.579-55.

Is.9 152-GB ae Reformar o 3. 9 Sgt.
(le -609.542) Celso Schotka, adido ao
R gs I, na mesma graduação, nos
taravas doe astigai 2, letra "b", 25,
leta a "c", 28, letea "e" e 30, letra "ia"
da Lei uP 4.002, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventoe
cai eilaaos na base do siado corres-
pondente àquela graduação, observa-

os artigos 129, 138, itens 1 e 2,
cor ioinacio com o artigo 22, item 5, e
135 "caput" do Decreto-lei n.9 728, de
4 de agosto de 1959.

lie 153-D-2 — Transferir para a
reserva remunerada, o • Subtenente
(1C-361.789) eaiison Martinez, servin-
do na FPV, na mesma graduação, nos
teimas dos artigos 12, letra Ja" 56 e
60 : da Lei 'n.9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, com direito, aos proven-
ton caleulades na base do soldo cor-
respondente à greduaçãode Siebtenen-

- tea observados os artigos' 129, 134, 138,
iteps 1,•2•e 3, combinado .,cclui .o arti-
gol 22, item a, 171 e 172 do Decreto-.
lei n.9. -728, de . 4 de agóeto • de 1969
(Eh 36-69). .

re
3.1
de

dragues do Nascimento, ex-integrante
da FEB, na mesma graduação, nos
termos do artigo 29 da Lei n9 2,679,
de 23 de agOsto de 1955, com direito
aos proventos calculados na .base do
sôldo correspondente à graduação de
Cabo, de e.côrdo com a Lei n9 288,
de 8 de jtusho de 1948, combinada com
o artigo 59 da Lei n9 4.902, de 18 cie
dezembro de 1965, • observados os ar-
tigos 129 e 144 do Decreto-lei n9 128,
de 4 de agôsto de 1969, devendo ene
trar em gdzo da remuneração corres-
pondente à reforma, somente após e
apresentação, ao cargo Pagador a que
ficar vinculado, do documento refe-
rente à opção de que trata o artigo
89 da supracitada Lei número 2.579,
de 1955.

N9 161-D-2 — Considerar promovido
,"post mortem"

' 
. à graduação de 3.9

Sargento em 6 de outubro de 1930, o
ex-Cabo (identidade militar não decla-
rada) Minei Menezes, filho de Ma-
noel Joaquim Menezes e de Maria Ro-
sa de Menezes, do 12.9 R. I. de acor-
da com o 2.9 do artigo 1.9 da Lei
n.9 5.195, de 24 de dezembro de 1966,
ficando assegurado aos seus herdeiros
os benefícios decorrentes desta pro-
moção, a contar de 27 de dezembro de
1968, data da vigência daquela Lel,
de acôrdo com o seu já referido O 2.9
do artigo 1.9.

NP 182-D-2 — Reformar o Soldado
Reservista (10-270.507) 1V(ontrozio
Leal, e-e-Integrante da FEB, nessa
graduação, nos termos do artigo 2.9
da Lei n.9 2.579, de 23 de agasto de
1955, combinado com a Lei n9 268, cie
8 de junho . de 1948 e com o artigo
59 da Lei n.9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, e com o Parecer n.9 429-E,
de 7 de novembro de 1966, da Consul-
toria Geral da República, com direito
aos proventos calculados na base do
sOldo correspondente à graduação de
cabo, observados os artigos 135, 136,
137, 138, 140, letra "c" 141, letra "b"
e 146, letra "d" da Lei n.9 4.328, de
30 de abril de 1964.

N.9 163-D-2 — Reformar o 2.9 Sar-
gento (10-454.889) Orlandino Noro-
nha, adido ao Colégio Militar de Sal-
vador, na mesma graduação, saos ter-
mos dos artigos 23, letra "b", 25, le-
tra "c", 28, letra "d" e 29 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com direito aos proventos integrais
calculadas' na base do siado corres-
pondente ao peste) de 29 Tenente, de
acôrdo com o artigo 31, P 2.9, letra
"a", da referida Lei, observados os
artigos 129, 133, itens 1 e 2, combina-
do com o artigo 22, item 5, 139 capat
e 141 do Decreto-lei u.9 723, de 4 de
agiste) de 193, alteraco pelo Decreto-
lei n.9 937, de 13 de outubro de 194.

N.9 164-D-2 — Reformar o Soldado
(110-174.735-AI O sc. a Ido de Alm da,
na mesma. giadeaeo, nog termos dos
artigos 23, lelea "b", 25, letra "o", 28,
letra "ri" e 29 da Lei re9 4.902. de 16
de dezembro de . 195e, com direito aos

'proventos integrais casa:dados na base
do sôldo coreeseaseante 11 grat..*:Zai

de 3.9 Sargento, de acôrdo com o ar-
tigo 31, P 2.9, letra "b", da referida,
Lei, observados os artigos 135, 136, 137:
138, 140, letra "c", 141, letra "b". 145,
letra "d", da Lei n.9 4.328, de 30 de
abril de 1964. Está amparado pelo

1.9 do artigo 177 da Constituição.
Em conseatiencia, resolva tornar in-

subsistente a Poetaria n.9 564-DGP, de
18 de outub::o de 1908, publicada no
Diário Oficial ri.9 225, de 21 de no-
vembro de 1968, vigorando a presente
Portaria a contar da data da que e
tornada insubsistente (18 de outubro
de 1968)

NP 165-D-2 — Reformar o Soldado
(1G-026105A) Olnez Antônio Maria-
ni, adido ao 2.9 BIB, na graduação cie
39 Sargento, nos termos rios ardees :lb
letra "b", 27, letra s c", 30, letra "b",
31, 33 e seus §A 1.9 e 2.9, letra "b" da
Lei n.9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
combinados com o Parecer n.9 429-E,
de 7 de novembro de 1966, da Consul-•
torta Geral da República, e promove-
lo na inatividade à graduação de 2.9
Sargento, nas termos do artigo 1.9 da

Lei n.9 3.067, de 22 de dezembro as
1956, com direito aos proventos cale
culadas na base do saldo correspone
dente a esta última graduação, (amue
vidas os artigos 135. 136, 137, 139,
140s letra "c" 141, letra "b" e 148, leS
tra."b" da Lei n•9 4.338. 'de 30 de abri;
de 1969. Está amparado pelo il 1.9 de
artigo 177 da Constituição.

Em conseqüência, resolve tornar ine
subsistente a Portaria n.9 562-DGP, de
18 de outubro de 1968, publicada no
Diário Oficia/ n.9 225, de 21 de no*
xembro de 1968, vigorando a presenta
Portaria a contar da data da que 4
tornada insubsistente (18 de outubro
de 1968).	 .•

N.9 166-D-2 — Transferir para a re-
serva remunerada, "eat aofficio", o 2ei
Sargento (30-241.675) Tito Goulart,
servindo no QG da 3.; lada. C. Mec.,
na mesma graduação, por ter atbagidd
a idade limite de permanência no ser'.
viço ativo do Exército, na sua gradua,.
ção, em 30 de agi:isto de 1969, nos ter,
mos dos artigos 12, letra "b" e 14, los
Ira aa" da Lei n• 4.902, de 18 de de-
zembro de 1965, com direito aos pro-
ventos calculados na base do soldo
correspondente à graduação de 2.9 Sare
gento, observados os artigos 129, 134,
138, itens 1. e 2, combinado com o ar.
Ligo 22, item 5 do Decreto-lei n 9 128,
de 4 de ageato de 19.69 (BE 36-69). -4
Gen.-Ex. /saac Nahoa.

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL
• -	 DE 1970

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9 412-GB, doi
22 de setembro, de 1969, resolve:

N9 167-D.2 — Reformar o 29 Saro
gento (20..376.145) — Cícero Guedes
de :Castilho, adido à Fábrica Presto
dente Vargas, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 23 letra 1)",
25 letra "c", 28 letra. "d" e 29 da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1955, com direito aos proventos int.,
grais calculados na base do adido core
respondente ao pôsto de 29 Tenente,
de acôrdo com o artigo 31, parágrafo
19 e 29, letra "a", da referida Lel,
observados os artigos 129, 138 item I
e item 2, combinado tom o artigo 22
item 3, 139 e 141 do Decreto-lei nd4
mero 728, de 4 de agôsto de 1969.

N9 168-D-2 — Considerar promovido
"post-mortem" ti graduação de 29
Sargento em 28 de dezembro de
1938,, o ex-Cabo, Jayrne Berto Lopes
Vilhena, filho de Jayme Lopes Vi.,
tilho de Jayme Lopes Vilhena.
e Idalina Lopes Vilhena, do 19 Gruo
po de Obuses, de aceedo dom o piai
riageafo 29 do artigo 19 da Lei número
5.195, de 24 de dezembro de 1966,
ficando assegurado aog seus herdei.,
ros os benelicios decorrentes 'desta
premoção a conta rde. 27 `de derem.,
oro de 1996, data da vigência daquela
Lei, de acerdo com o seu já referido
parágrafo 29 do artigo 19•

NO 109-D-2 — Transferir para a reg
serva remenerada, o Subtenente (304
148.646) João Batista de Freitas,
servindo na lias CSM, na mesma
graduação, nos termos dos artigos 12
letra "a", 56 e 60 da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 193, com
mito ,aos proventos calculados na
base do sólcio correspondente ao pôsto
de 29 Tenente de acôrdo com o aro
ligo 19 da Lei 119 1.156, de 12 de
julho de 1950, combinada com o aro
tigo 59 da Lei 119 M.E02, de 16 de
dezembro d.e 1935, observados os are
ligas 129, 138 itens 1 e 2 combinado
com o 'artigo 22 item 3 e artigo 144,
do Decreto-lei n9 728, de 4 de agôsto
de 1969 (BE 36-61?).'

N9 170-D-2 — Reformar o Sol-
dado Reservista (10-205.785) — Josi
Joaquim Pontes, ex-integrante da
FEB, na mesma graduação, nos tere
mos do artigo 29 da Lei n9 2.579, de
23 de agasto de 1955, com direito 808
proventos calculados na base do :dado
correspondente à graduação de Cabo,
de acôrdo com a Lei n9 288, de 8 de

• ".
.9 154-D-2 — Transferir para a

erva remunerada, "ex offielo"„ o
Sargento (20-241.011) Francisco
Oliveira, servindo no E C Ey/

AI/IAN, ne, mesma graduação, por ter
at ngido- a 'Idade limite de pernianên-
cii. no serviço ativo do Exército; na
sua graduação, em 15 de dezarabro de
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!Unho de 1948, combinada com o ar-
tigo 59 da Lei n9 4.902, de '16 de
dezembro de 1965, observados os ar-
tigos 129 e 144 do Decreto-lei número
728, de 4 de agôsto de 1969.

N9 171,D-2 — Reformar o Soldado
Reservista (1G-151.941) — Milton
Soares de Lyra, ex-integrante da
FEB, na. mesma graduação, nos ter-
mos do artigo 29 da Lei n9 2.579, de
23 de agôsto de 1955, com direito aos
proventos calculados na base do sal-
do correspondente à graduação de
Cabo, de acôrdo com a Lei n9 288,
de 8 de junho de 1948, combinada
com o artigo 59 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, observados
as artigos 129 e 144 do Decreto-lei
n9 728, de- 4 de agôsto de 1969, de-
vendo entrar em gôzo da remunera-
ção correspondente à reforma, só,
mente apôs a apresentação, ao órgão
Pagador a que ficar vinculado, do do„
cumento referente à opção de que
trata o artigo 3 9 da supracitada Lei
n9 2.579,55.

N9 172-D,2 — Reformar o Soldado
Reservista (1G-027.650) — Osvaldo

GABINETE DO MINISTRO
PORTAR& DE 15 DE ABRIL

DE 1970
O Ministro de -Estado da Fazenda,

no uso de suas atribuições, resolve:
N9 Br-4 — Em aditamento à Por-

taria n9 Br-7, de 18-8-69, delegar
competência ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da Fazenda Nacional no
Distrito Federal, Dr. Mauro alop-
teiro, para assinar contrato entre-a
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP e a
Companhia Siderúrgica Nacional, em
que este ministério é parte interve-
niente, relativo à recuperação da es-
trutura metálica do seu Edifício-sede
em Brasília, e firmar convênio do Mi-
nistério da Fazenda, com a primeira
daquelas companhias para conclusão
tias obras de que trata a 'portaria
acima citada. — Antônio Delfim
Netto.

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda.
no uso de suas atribtações legais e,
tendo em vista a orientação firmada
pela jurisprudência e o parecer da
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, exarado no processo número
MF 15.207-70, resolve:

N9 GB-101 — Declarar, para obser-
vância da Administração, que não
está em vigor a proibição de impor-
tar automóvel a que se refere a' ar-
tigo 49 da Lei n9 2.410, de 29 de ja-
neiro de 1955. — Antônio Delfim
Netto.
PROCESSOS DESPACHADOS PELO

MINISTRO
Em 17 de abril de 1970

M.F. — S.C. — 18.512-70 — Es-
tado da Bahia — Aprovo o parecer da
Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional. Encaminhe •se o processo ao
Banco do Brasil S. A. para os de-
yidos fins.

M.F. S.C. 40.026-68 — Minis-
tério da Educação e Cultura. —
Aprovo o parecer da Ptocuradoria
Geral da Fazenda Nacional de fls.
Delego competência ao Procurador-
Geral da Fazenda National para fir-
mar, em nome da República Federa-
tiva do Brasil, os saques ora apresen-
tados, bem como aqueles que venham
a ser submetidos a este Ministério, até
• limite convencionado na operação.
Restitua-se o processo à Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional.

Retificações
No Diario Oficial de '7-4-70 —

pág. 2.586 — 1.8 coluna

Onde se lê: -
... Agente Fiscal do Impôsto aua-

neiro nível 16 .D em Disponibilidade
correspondente ao car,

... Mecânico de Motores a Com-
bustão; Nível 10.0, considerando-o
promovido ao nível 12.D

Onde se lê:
Nível 16-C a...a

Leia-se:
... Nível 16-D
Na 3.9 Coluna

Onde se lê:
,.. Processo n.9 109.546-09 .=.7.0

Leia-se:
Processo n9 109.546-69

No Diário, Oficial de 8.4.70, Porta-
ria GB n.9 71 — pág. 2.651 — 1.9
Coluna

Onde se lê:
Traealliista

Leia-se:
c... Trabalhista

Onde se lê:
Quele

Leia-se:
„.. Aquele

Onde se lê:
Artigo 11 -41

Leia-Se:
N.. Artigo 111 •.A

Onde se lê:
a.. Aunentaclas .

Leia-se:
Aumentados ...;

Onde se lê:
c... Especiiacas

Leia-se:	 s
... Especificas ...
No Diário Oficial de 8.4.70
Portaria GB n.9 84 — pág. 2.822

1.8 Coluna
Onde se- lê:

1,9 de Setembro 1969 ,,.
Leia-se:

... 11 de setembro 1969 ..„.„
Na Portaria GB n.9 86 

(Onde se lê:
c... 9 de Maio de 1969 ..g

Leia-se:
,.. 29 de Maio de 1969 ..a

Onde se lê:
• a• • Item IVV

Leia-se:

Na Portaria GB n.9 88
Onde se lê:

enrega
Leia-se:

Entrega .•.
Onde. se lê:

N.. Orcovado
Leia-se:

,... Corcovado ...

Conselho de Política Aduaneira
RESOLUÇÃO N9 800

A Comissão Executiva do Conselho
de Política Aduaneira, com base na
letra "c" do artigo 22 da Lei número
3.214, de 14 de agôsto de 1957, e ar-
tigo 39 do Decreto-lei n9 730, de 5 de
agôsto de 1969, resolve:

Art. 19 Conceder, com base no ar,
tigo 49 da Lei n9 3.244, de 14 de agôs,
to de 1957, modificado pelo artigo 79
do Decreto-lei n9 63, de 21 de novem-
bro de 1968, redução para 5% (cinco
por cento) a alíquota "ad valorem"
incidente sôbre ,o cloreto de polivinila
(PVC), compreendido no subitem
39-02-00ô, da Tarifa Aduaneira, para
o importador que se habilitar perante
a Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A. (CACEX), fa,
zendo prova de aquisição do produto
nacional na proporção de 3 (três)
toneladas para 1 (uma) tonelada da
quantidade importada.

Parágrafo único. 'Poderá ser alte-
rada a proporção de que • trata este
artigo, a qualquer tempo, se neces-
sário para garantir a aquisição da
produção nacional.

Art. 29 O despacho-aduaneiro, com
o tratamento previsto nesta Resolu-
ção, será autorizado mediante a
apresentação de Guia ou Licença de
Importação emitida, especificamente,
para esse fim.

Art. 39 Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação
no Diario Oficial da União, e terá
vigência por 1 (um) ano.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1970.
— Carlos Antônio Rocca, Secretário
Executivo.
(N9 17.496 — 17-4,70 — NCr$ 12,00);

Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIA DE 20 DE ABRI),
DE 1970	 -

O Procurador-Geral da Fazen da
Nacional, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo'Decreto-lei nú-
mero 147, de 3 de fevereiro de 1967,
artigo 10, item V, resolve:

N9 24 — Delegar competênc:a ao •
Procurador da Fazenda Nacional, Dr.
Mauro Monteiro, pata representar a
União na Assembléia-Geral Ordinária
da "Companhia Urbanizadora
Nova Capital" — NOVACAP, a rea-
lizar-se no dia 27 de abril de 1970„
em Brasília, praticando os atos que
se fizerem necessários ao cumptamen.
to do artigo 10 do citado Decreto-lei
n9 147-1967. — Cícero Araujo Souza,
Procurador-Geral-Substituto.

da Silva, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23 letra "b", 25
letra "c", 28 letra -"b" e 29 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com direito aos proventos calculados
na base do sôldo correspondente
àquela graduação, observados os ar,•
tigos 129 e 139 "caput" do Decreto-
lei n9 728, de 4 de agôsto de 1969.

N9 173,Da2 — Reformar o Cabo
(4G,92.736) — Pedro Ribeiro Sobri.
nD.o, adido à Escola de Sargentos das
Armas, na mesma graduação, nos ter,
mos dos artigos 23 letra "b", 25 letra
"c", 28 letra "e" e 30 letra "b" da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos cal,
culados na base do sôldo correspon,
dente à graduação de 3 9 Sargento, de
acôrdo com o artigo V da Lei nu,
mero 1.156, de 16 de dezembro de
1950, combinado com o artigo 59 da
referida Lei n9 4.902, observados os
artigos 135 letra "a", 140 letra "a"
141 letra "b" e 156 da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1964, alterada pela
Lei n9 5.552; de 4 de dezembro de
1968. — Gen Ex Isaac Nahon.

Diretoria da Despesa Pública
R.etificação

Na Instrução de Serviço n.9 11, de
14 de novembro de 1969, publicada no
Diário Oficial de 28.11.69,

Onde se lê:
"5... no período de 8 de outubro de

1910 a 28 de outubro de 1923 ...",
Leia-se:

... no período de 8 de outubro
de 1910 a 28 de dezembro de 1928 ..."

SECRETARIA DA RECEITA
• FEDERAL

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições; e

Conaiderando que pela Portaria Mi-
nisterial n9 374, de 18 de setembro
de 1969, lhe foi delegada competência
para alitorizar o desembaraço adua-
neiro, mediante assinatura de termo
de responsabilidade, quando as mer-
cadorias Importadas estejam ampa-
radas por isenção não regulamentada
ou formalizada;

Considerando a necessidade de so-
lucionar rapidamente os pedidos de
liberação de mercadorias enquadrados
nas referidas hipóteses, através da
localização do poder de decisão pró-
ximo dos fatos a serem apreciados,
resolve:

N9 214 — Subdelegar aos Superin-
tendentes Regionats da Receita Fe-
deral a competência para autoriaar o
desembaraço aduaneiro, mediante
assinatura de tarmo de responsabili-
dade, a que se refere o item "e" da
Pontaria, Ministerial n9 374, de 18 de
setembro de 1969, mediante o cumpri-
mente dos seguintes requisitas:

— Que a Isenção requerida esteja
prevista em dispositivo legal ainda
não regulamentado;

II — No caso de material que de-
peada de aprovação de projeto ou
apedido de ato dos óraãos governa-
er insfruido com declaração expres-
entels comnetentes, o pedido deve

sa dêsses órgãos de que:
a) nêles tramita projeto ou pe-

dido a respeito;
7,1 nada tem a opor a seu desem-

barace nrovisdrio, sob térmo de res-
ponsabilidade.

171 —A autorização do Superinten-
dente da Receita Federal obedecerá
aos modelos I e II anexos, conforme
se trate de caso dos itens / ou II,
respectivamente, desta Portaria;
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)VENDA
". Na Guanabara
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Agència it Ministério da Fazenda
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'Na sede do
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alemen~
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Atá o dia 5 (cinca) de cada
mei serão !enviadas à ordeneção
do Sistema. de Tdbaiatedo, cópias das
autorizaçõei concedidas no ines
tutor aos' Urdem desta Portaria;
- V — O aeredbarage aduam:ta de-
penderá Memere de assinatira de
termo de responsabilidade pele ire-
portador, (tom fiança idônea, a juizo
do chefe (ta repartiçllo por onde se
•deva proceseee e. de:Pacto. observa.-

' das .as dránaia cautelas fiscais:
VI — Serão adotadas providências

• de conCôle dos termos de responsa-
bilidade, ce foram a serem executa-
dos quando os respectivos projetos
oa pedIdot não librem. afinal.. apro-
vadas Dela dedão em/adieta:te 	
An-dato 4.Ine7nce „ffir ~tirar Lihne,,

. . Secretário I da. Receite. Feeeralle
314ANEXO / ~riam W,.•

• In lute, DA szp
• melo de despacho

• Tendo ene vida a frrf~o e cs
• parecer diz Indago de Tiributação
nos tênues da subdeld~ de ema"
petducia da Portaria V' 	  de

• de Sr. Secretario de Re-
ceita Tedrai, autorizo. o desembaraço

• eallarneirc. de	 • 	  5atenctonate
a mercaeoria, ou reportar-se uma
relacão rue se - aderem- ao processo,,
oonstentd da tal. Gni& (s) ou IA-
cetim (s),I de Trete:edição r9.
inediantel assinatura de termo de
responsai:ilida-1e e fiador idóneo,- atas
ser reeuldneatedia a fundei previste&
na (o) alei ouDieeedie-lei no —ene>
que amnara o pedido.

2. A (Dell:sacia da Receita 190-
deral em 	  ou. a. Inspetoria
da Receita Federei em
adotará. Ias necori~ciaa necessária'
para a CYPetle44/ do 9Arnli" . 191' Tenni"'
sabilidaee se a {Rendia	 ...
•.... dee New fernahlanda ou
cujo redelareenta • elle contemplar o
cato).

3. P4iieta-s4 ciente, deste deenacho
fi doere knaco de Poetem° de Trem-
taceo. observado. Item VI, da refe-
rida Pol

i
	, •

ANEXO II A FriRTATelA No 214,
IDE 1970, DA S.R.F.
; Mottála de der:ocho

Tertdr i em vista a bafnernacão e o
parecer da Divisão de Tributação.
nos terem da sterdelegaeretto de coro-
petented da Preeseia n 	  de
. .	 . - do fee . &meteria de
Rejeita . Federal. autorizo o desarme
braço aduaneiro. de 	 •
(cepeciflear a mereedoria ou: repor-
tar-se 1 ama rebelar eme IP amam
ao prodassol., comandar daa Guias ou
Lema; de liniestaelo O ,
• ir aseinatere de termo. de
resnoc. etilideale e ?tarife, et ene^ até
ser tolecionario o pedido de aprovar-
vão do e/ad ieto em exame no 	
	  (indicar a Mano Edecuthe

•da caiem dreão reerreamentia (cem-
pende? para efeito doe beneffctoe

•do . 	  Met ou De:rede-MI
que aneeara a tende.

2. À itielenaida da Receita loe-
.2teral era 	  ou inspetoria
da Receita Federal
adotai as meavelercias necesseriast
para a e:acudia do termo de resuon-
sabida! de se o tiroteio ou nelido nalra
fôr, aflnal, aprovado oeln &elo com-
petenté.

3. idnaseta-se cópia deste &macho
A Coodaeasuilio do Sistema de Tribu-
tação. 'obserirado o item VI, da refe-
rida ik)etaria.

O Sèdetário da Receda Federal.
no esq de suas atribulcões legais. e
tendo em vista a delegarão de empe-
tãnela que The foi outorgada Pele
Portara Ministerial GB n9 219, de
20 de 1junho de 1969. resolve:	 •

N 1218 Conceder dispa:mie a
Aurelitio Batiza doa Santos, matricula
a9 1.507.093, Agente Fiscal de Tribu-
tos laideraia, da função de substituto
eventi ai do Superintendente da Be-

celta Federal, da 29 Região Fiscal, em
Pelem (PA>.

NP 217 — Designar José Olavo Ro-
i:nariz Pinto, matricula ne 2.2:59.800e,
•capante de carpo da classe "A", da
Série de Clames de Agente Fisgai de
Tribute° Federais, substituir, eventual
do Superintendente da Receita
dedal da 29 Região Fiscal, em Belém
(PA), em suas fadas e impedimentos.
— Antônio Amiicar de 07iveda Lima,
eecretário da Receita Federal.

59 REGIÃO FISCAL
BA-SE

Superiatendênc¡a Regional
da Receita Federal

PORTARIA tns .1.9 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Regional Os
salta FederalFederal — 55 Regida, usando da

, atribuição que lhe confere o artigo 67,
•do Regimento aprovado pela ~teia
n.9 GB-18, de 23 de janeiro de 1989,
do Ministro de Estado da Fazenda,

'resolve:
N.9 46 — Designam. João 'Oliveira

1Maia, matricula n•9 2.134.02e, Agente
Fiscal de Tributos Federais, dane
"A" do Quadro de Pessoal diger Mi-
nistirio, para exercer, a titulo provi-
sório; ree função gratificada, rearroolo
"3-1", de Chefe do Elerviço de Revi-
são e Julgado, da Divise.° de Trent-
ilaçãn, desta Superinteadenela

Declarar que a função gratificada a
que se refere esta Pertarict deverá ser
regularmente provida Inecftwite sele-
ção através de provas e titu/os, de.
adirdo com o disposto no artigo 86,

, do Regimento referida. — Einem=
José godré Mendes, Superintendente.

— . •
Delegacia da Receita Federal

em Salvador	 •
PORTARIAS DE 3 DE ABRIL

DE 1970
O 'Delegado da Receita Federa? em

Salvador, no uso da atribuição conte-

rida no item 5, do artigo 61, combina-
ao cemcom e ardem 0 embai do. Regi-
mento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovada peia Portada

1 123-18, de de de esmera de 1969, da
liddistra de Estado da Fazenda, pire
Ideada no Etario ,Oficial de 31 se-
gueata esolve:

N..* 24 — Designar o Agente Fiscal
de Tributos. .Perenals- adere entruntla

283. 51111. João Moreira de ai:alvela:a,
do deva,dre de Passeie — Parte Per-
anateater deste Mini3terio, localizada e
CD= exercido nesta. Delegacia da Re-
ceita:Federar,. para clamar a tença.°
gratificada sedela) 41-P; de Crief e da
Sedem de Contrele e -Avaliação da
Fiacalizaddp„ do Serviço de Fiscaliza-

desta Delegacia da Receita Fe-
deral-

Declarar que a fettçãoi gssetificada.
• que a e 'Indere esta Portada devera,
ser regularmente provida. mediara*
provas de sereção• e titulai, de acardo
com, o &aposto no artigo 86, do Regi-
mento referido.

NP .sa — Designar 0 Agente Fleeal
de Tributoa Federais "Ale, matricula
• 1.775..238, Adieto Peita Souza
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente deste Minesterie, localizado e
com exercido nesta Delegacia da Re-
ceita 'Federal, para exercer' • funçao
gratificada, =isolo 4-1', de Chefe da
Seção dé Orientação. da Fiscalizaçao,
do Ser iço de Fiscalização' desta De-
legacia da-Receita Federal.

Declarar +que a rupedo edetifica.cla
que se réeere a presente Portaria de-
verá' ser saegalternaente provida, medi-
ante seleção através de provas a azu-
las, de. velada coar a dizipaste no ar-

.tigo 86, do Regimento referido.
N.9 86 — Dispensar., por haver sido

indicado para outra fnaq,:s Le. me-
de, o Agente Fiscal de Tribtdos Fe-
derais eB", matricula re9 1.233.593;
João Moreira de Oliveira, da Quadro
de Pessoal — Parte Permanente, des-
te Ministério, da função gratificada,
simbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Orientação da Fiscalização, do Servi-
ço de Fiscalização, desta Delegacia da
Receita Federal. — Bebera Sena Ta-
lante, Delegado.	 - •

7# REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Campos — R.J.

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1970

O Delegado da Receita Federal eia
Campeei, no Estado do Rio de Janeiro,
no usa de suaa atribuições legais, re-
solve:

N.9 2 —Declarar devedor Ceei) remis-
sa (s) o (e) contribuinte (a) abaixo
relacionado (5) e, como tal Incurso (s)
nas sanções previstas no Decreto-lei
ra9 51 de 13 de novembro' de 1937.

Açougues RetttlidG6 de Campos Ltda.
— CGC 281.933.434.

Alzira Ribeiro da Cruz Pereira — F.
Placa.

Carlos Alberto Ferreira Azevedo ••••n

P. Pirateai.
Iltrabim Mord et Irmão — COO

28.940..005.
Itaperalva Agro-lhdustriel Ltda. --a

C3C 28.633.532.
/vette Chamar &adio — P. /Uca.
José Augusto Figueiredo da Silva

P. Física.
Joviano Jesefine de AzeVedo (Espete

.
elovisbel Ltda. — CGC 28.952.893. •

2 SOCM. — Sociedade Comercio,
indústria e Representaçeed Ltda. —
CGC 21.847.218. — Eriaddsen Perei-
ra da Silvai Delegada cla Receita Fe-
deral.

Defegacia da Receita Federal
na Estado da Guanabara

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL
DM 19'70

Cf Delegado da. Receita Federal ao
Estado da Guanaba:a no `uso de suas
atribuições, resolve.

N9 234 — Diapenead a pedido, a
letereve.nte-Datilógrafo uivei 7, &bas-
ta° José de durma, matricula nume-
ro 2.0e5.222, da função gratificada
sirabolo 3-5', de Assador Especial de
em Gabinete.

Na 231 — Desie=r o Escrevente-
Datilógrafo uivei '7, Sebastiao Jose da
Senas, matricula na 2.035.212, para

-exercer a função gratificada amoolo
4-1', de Cheia da Seção de Contrõle
de Declarações do Serviço de Tributa-
ção desta Delegacia.

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Delegado da Receita Federal ao
Estado da Guanabara, no uso rie *ema
alaibuiçeesk =cave

N.9 240 — Designar o Oficiai de Ad-
ministração uivei 14. Ratou Coutintio,•
matricula n.o 1.59e..550, para exercer a
tenção gratificada Embale 6-e. de
Recarregado da Turma, de Cadastro
Geral de Contribuintes — Pessoa Juri-
dica, da Seção de Cadastro do Núcleo
de Informações Econômico-Fiscais,
desta Delegacia. — Josberto /tomer°
de Barros, Delegado.

109 REGIÃO FISCAL — RS

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA DE 8 DE ABRIL
DE /970

O Superinteneente Regional da Re-
eeita Federai na 10.9 Região Fiscal, em
Perto Migre, RGS, no uso da atribui-
ção que lhe cozem o artigo 511 do Re-
gimento aprovado pela Portaria Mi-nisterial n.9 C113-19, de 23 de Ifrateede 1969, resolve:

N.9 120 — Designar Carlos Silveira
Remei, mat. ne 2.293.431, . ocupante
do cargo de Agente Fiscal de Tributos
Federais, classe A, do Q. PerMallen.
te deste Ministério, para exercer a
função gratificada embolo 3-1', de'
Inspetor da Receita Federal no Ae-
reporto de Pôrto Alegre. — Eduardo
Batista, Superintendente,
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— Conceder erPeeeetadertaio na j" 	 de .23 de outubro deQuadro de Pessool — Porte remas- • 1952, e no cano de Condutor de Te-nente o- deste Ideiletk4vo. 	 lograda 124 205.13.33 '(Processoa) de &dedo com o artigo101, 211ent, mero 1405, de 1887);m. doeuegoado dom o oridgo 1113, Item— Altener a Poetada evitava
r. "ti" a• da C1~10-z.~131 7/9 In, de 11'de Mo de 1967, Plao. n _ Arocodo peoactodox. natologa blieada no Diário Oficiai de 17 'sob-

3-110.621q lee eme kie : Porei= _zeOlkerde, nO. Parte 'tom apseentrao, no:
A-1703.8,A (Processo n9 8;01.8, de Idaaare' de reMmal- --- Parte 3alloo°114'
Uni;	 •	 ,	 deste Minister" lo, de. adieta° cotta

"
(o'	 o artigo	 t

	

I) a. Misses .GO	 t 176 I

	

zonts danara,- toa-	 em
o-000, ee. da .1llatada n9 2:065.911., no cango de Ar- 	 "ou	 eur-L"	 41151....'""L=.3

1311ce de	 A-305.4 OPeo-	 entobro oyae, Jeito

FORTARIADnn150 AURLL
•

O 2.1irdattra de _Zetaeo das Toda-
poetes, do eito da conentência done
Me 1oll delegada Pelo Decreta meu- raT 1.5.2119-468 — Francisco Manes
no D..245 gg de nogio nom, oemoidos ~mo s =quer azoesãe ele proseou)
do am nota o que (000to 10 poema. administrativo que culminou com sua
ee, 3..3e3, 1069.proo dar domo demissIto. — O Senhor DiretereCieral
peenetsto a Acenda° preferir/o pelo'
Xgrégio Telbunall	 de Rodou'
mis na .Opelapão Olvel 	 13.737 -
Guanabara.Guanabara.resolvei

.1) apaetir de 29 de agasto de 1933,,
José Joaquim- de • Oliveira, .na antiga
função de Oficial de Torneira de 39
lasse,___ 	  que

passou a corzesomader ao demo de

Lei n.9 2.284, de' A; de 	agde to fie .1954,

de 20 dias, com a =assunção do. ser-
vidor co prazo de tanta dias.oo pa-
gamento dos-atrasados-a que faz Jus,
desluzidas as impootãnelas eorrespon- •
dentes Aos vandatentes referentes aos
20 dias de suspendo proposta.

Despacho do Ministro: De acendo.
CP000doo a19 5-214, de entlk	 Pecce.dade amuo atagerido pelo D.A.

.3) &partir de 20 de abria de 19112, 	 184-70.
Itrandisco Antes Modeloa, motejo:2M piemo 3.42540 — licaoluçfw CEre119,2.981, na antiga função de rege. 01/70, de 9 de abril-de 1970. 'rducia, X , da. oftele tteseitmal de
21estee, ceie passou a comespender 	 Itegtflos09-	

•.‘

1) — D Constani1Mci, Ca/enche
Lela-'se:	 ee •	 ,

• 1— 19 Constontiao peezetiteiro
Onde AC 11:

1—	 predicada no Diário .0ficial
de Ide julho . de

lataein:
,p1.—	 ulalles,da no Mulo OficiriV;

de itiode. 3420 de ases,
•

CONSELI4O NACIONAL DE
.TRANSPORTES

masour„ao exr-o1/70
•~evo à 111P Sessão Ordinária,

realizada em-9-4-1910.
Processo MT-2:43548.
~por: Coneelimiro Colombo Ma-

.cloado Zeles.
Assunto: -Operagáo de crédito tertre

o Departamento Nacional de Portos
e 'Vias Navegáveis e o Banco Nacional

°Miem Do imitiu
FOR31112...243*~,

,. -o,	 17E 13)72-
Maistaid de Estado *.'.4aCn

parece ao eteo das altdisidgeos kffiseeÁ,
norkaa _pelo IP. do mat. 29 cliO111,e~
kel e° In' de 21 -de 22~1mm 1986.
e ~o em. nista o que.conen do ore-
cesso n9 3.939, de' 12ZO, amMizoe: •-...	 • o. „.„.

279 201 —	 Opeidde. le
solada 40111 o dit.. 7i,,1tZ da Ltd
119 1:.711, de 28 de, °ta/bino-de, 1952.
no (Madre de loessoel — Pares Si-.
gemenetiar ' (oe-Lloyd "Inaddeno

doelifiniatérlo tos irreeepad•
tes, ea Mtata de. Azeeedlo liarbele
de Valas Be, atabriatda 	 141.1437,

Oficiai de Adminideaeleo 0104 ....
• 117102)..-

0'-dObaisteo de Estado. dos Tasen:'
porees, no uso da COfflipetttne3a eme
fie tol delegada pelo .Deoreto nemedo
180.1149, de 23 de maio de IMO, o fen-
do em vista a proposta .do Deputa-
i:acato 4e Administraçáo ao l'omesso
.119 11.656, de 3970, redil=

129 382 — 1 — Considezar nenen-
todo, no Quadro de Pemen —1Pai1 e

• ~ente -o- dêste,~trite
a) de ~dedo cem zedto Abo. item

II, combinado com e Meigo 191,, item
11, dá C0~ zetkrearde
Zoilo Peadenco de Oilaretra~olcala
ise 2.1198.237, n cargo; dg. Adrede
de Artidirie A-232-5, gratierde II de
lodeiro cie 192 (precessis	 1.1134,,
1970); .	 •

10 de adulo com o. artigo 101.4teisa
• coa~clo com o emaço etil.
ri, da Connitaiição PettitSosa,
Baeta de Oliwien, anatedoula ~acro
2.278.895, no orago de ~Joe de 3/a-
mtenple A-3115.6, pialfr ele 1,1 de
lanedno de 1930 (Proedeste.o9 5 me.
de 1970);	 -

icortobcto de' AM: . •
I. Mias' GoneMizteei comteihída mitt-reemoo31.1121,:e58, no cargo as dettate

atii~aeor,10- a•4100..~°
diedfo-da.•41369);	 • - • •V loboOde doma. liemos, mata-
oda. ne 1.1113L41141„, ne carpi
ela AeOfile&A (enceno ne eada; 4e
nen;

• ,
-N9 .303 oeo 1— Alterar °o Illiebrete
'enlaivo de iS de derrentoee de 1966,
pedindo mo' Do Ofiéni'del esmo
dato, na paste que . omoseeded *pneu.

. Quamo 1 .e•-; ante Eepeo.
cio ovitninério a ygrje4o

Obras Públicas, de- oddrdo -com o ar-
tigo 176, item II, combinado Com o
artigo Z84, iicm 1, da 1Liee número
1.711, de - 28 , de outubro de' 19.52, a
José de Barros Mourão, matricule tiú-
mero 2.1129482, mo cargo de Condu-
tor dá Topegteete O05.1,1.4.,Para
ideei/tear que) a aposearodoria ata
apreço deve ser consideracja efetivada.
com base mo Mitigo 17i, item 1/, tant;
binado com o artigo 184; itera II, da

„
eibag do	 Weçadka,

tdearla m9 ' 1;11131.1132, roo atroe de edliO
mal de . Administração • AP-201.14..113,
(POCcèsso et* =Ma, de 1969); . • •

NicadOr Rocirigues do Nasci-
Mento, multada 1419 2.275.008, do car- ;

tieleitolbs~ GL-492.e. ~ano
.n9 20.1357, de 1563) •

O Minietze de Estate dos Main-
portes,. :no Uso da eCk~ii. eme,
ibe foi delepela ,e(ele Ilionete'Osfame-
ro 69:740, de .23 de teleb de 1267, é,
'tendo- georina o :que comia .(cle Pra-
O.esedeaso	 oe ode, molOeperta-i

'''de AdministraçOo, eregolvei

, (Processo n9 8.294, de 1967);
.1V Ageasenzar. 2:10 Quadro de Pez- ; V — Retificar a Portaria coletiv.a.

— Perta Especial —alaste let-41n9 929, de . 11 de novembro de 1085,
- 	 lif

Meio do .acetrdo com 4) ..:Orggo 176, ' pukdicada Dida iodktioidele 20 eub-
t:n(211, cisiedrinado- card ri' ant. 118,. seqUente, da Parto que operiontotoJ

ectitbdo de 1982:
1) ~redes Omar CreMt2, ma-

Iderda oi, 2.242.223, no cargo de /te-
afica de Manutenção d.-205.111 (Pre-
nse° n9 20.194, de 1989);

2) Geraldo 'Ferreiro Scaree, mate-
/da n9 2.106.271, no cargo de Ser-
tente GL-104.5 '(Processe'(Processen9 21.390,
te 196P);

3) Itsdomndo Pintado Time:les

=
cuia xt9 2.106.5. co cargo de

GL-4O15 (Processo r19 13.323,
de 1190);

n9 763, de 19 cie setembro de IMO
publicada no Didno Oficial de 25
.subsequeute, na porte que alterou o
Decreto de eposentactoria .de Lou-
ranço Dornellea, Mestre .A-1 801.14.13,

te ~Aedo para declarar ricte a apo-
oartadada can epriee dev.e ser can-

nem TIO da len u9 1.111,14.28 ile dos 11,antos, anatrioula 119 2.23.556,
Clionneekte A-794.2, do Quadro do
Pessoal -- Parte .Especial Ken
Ministério, para declarar ouà a apo-
dentand1211. Ca apaleei/ 41~ a'431n1111.•
~da ~Ovada coes base mo artigo
1136, Item III,conidando .30M o ar-
tigo /28, tem mor,, da Lel 219
de 28 de '.outubro 1922, a são COMO,
Calaatela.Afte AlantãO ato (Processo Mo,
Med:38.334, de 190). — Mário Da.
vid .4#dreazzo.

0) * a partir de 19 de março de 1954,
Jose Gomes, sedráctaia 119 1.111, am-
parado pelo artigo 41 do Mo das Eis.
posOdedeorcstilandoratis leanaltedek,
da diosetiiatição de 1944, na, antiga
'funoOo de referência 29 ,da
tmodenal	 r.waer, que Fammu a.colutetpentier ao cargo de reitor de
Turma Volante P-124.1 (Froweeso
moco 2,..106, de DM);

28) d'partir de' 15 de dezembro 'de
2954, Mono rbodrignes . de Pretos,-
matricula n9 9.253; amparado pela

da antiga fonoão ele *referência 22 da
dele rancem/ai de Matillar -de Artifice,
que passou a corremonder ao cargo.
te 13eatodro ~	 ./O.iro A-1 231.B
(Processo n9 5209. de 1910). 'Mil-

elo-12mA Andreazza. •
DDSPACISOS DO 3,11141STRO

demissão. — O Senhor Diretor-Onal
par elecoac.ho de 14 de abril corrente,.
SII:geria que a Estrada de Perro Cen-
teal do 3oraeri, baixe ato retiticativ.o
da al	 z	 aro do ervidoe, para declarar

isaeouleco xote/moer 13,-,tentooc	 a oda	 '5.o na de suspensão
Ozonam	 4-907. de 22760;

2) a partir • de 7 de abril de 1941,
Leolmido keziandes, meencula
Rene 3.448, da antiga /lande 'de e-e-
Jefiáneia, IX da Meie Irracional de Ar-
ledice„ ¡tua panou a -ceszeispoirder ao
-cargo de Carperteiro el-(101.20.1.7'

por despache de 14 de abra comente,
opinou pelo deferimento do pedido de
revisto> de 11.a.	 •

Despadra do Er. ~Ca: ae8r-
I dão Defendo, em _face dos pareceres.

n9 3" '" 2113-aaeatat. na Qtzalra 	 Ao'D.A.— Em 16*70.Unto -- 'Parte IV (EEtrada de Fer-
ro Noroeste do- Brasil)	 de então . -Pope - 12;15-18-49	 Caar'a da
Yrioistêdo da vieg.cle é Obras nolo' 3.11vetiza Sdiata XESIE10 de processot• administrativo que culminou .com sua

lane Biancld, erutteleula'n9cesso 129 5.421, de	 )1
b) de aodrdo com o artigo

- 211, no sargo ,;(4e 	 C'O-41310.7..AO'
deonrar .a aposmitedoria siemAtara 131, trederafo *recto ~Minado'	 go d000soe oeriouterodO exelegolle .	 e

-`44-"`"	a	 ao ae "'"g"" 4-'421aes ',Processo no 12.703.. de' 1969/ ; 	 Concerto Morales 1911bo, snattioda,
0000,o,eani a attliteoio,00M, Item	 de', no- cargo de 4NOratorista • CT-4/É.O.1 5) a Partir ele 3 de alteia. de 11,46,
llatemes; matricula n	 . tal	 a ?orne& coletiva se9 CM"- aia. antiga função de ceie-cargo de ~à de ~ração —
AP-201.18.0 (Processo' ri9 3.-434,
1970);	 - •	 '4

'	 — amuam, o42.1~1e, _de
lemetted Par= Pedim~g— dene

a) de arde Com o'. arttg6 I17$,
Item UI, da Lei ai'1.111.; de. 28 de
outubro de 1952. Potes-Mo de and-

n9 457. de 2.5*	 março	 19o de-613.	Muda 14. Mole ftuacirann de And-
Oleada no lederio Oficial de 2-11	 zon Cismou a comesponder dotar-
setilesete,oino~te ,que oPoeeotoe, no; go-Ole PuPdidor d-1707.17-D (Peo-

Reattoal	 POateoBsPeelait cesse -a
	.
mpa, de 1973):	 *

—OeieszeOteinerin, 'Teebarte Roctia,: 6) À partfr de 10 de autolin o de
~1 ti. e á li1. -z19 21.1.28.144, -Mestre 'Me- 1946. ~nino Aitorec, ~oda
~o, A-1118143:21, ecoe, declarar 219 3703, amparada pele artigo zwalitk
o' te apesentadeda' ene sprego deve das DispoelOde.s Coadtbseionets ~-
ser ~cada efetivada e'csm Use no O:tinge, da, Constonição de 6949, , aia

jo, matrieda et9 2.108.638, mo cargo *Vago 116; atar; 111; combinado com antiga função de Trabalhador de 19
delltelter (/1-431.5 (Po:oneasora922.1318,4 e- crase 178, item 1321, 	 ,Lei etfo; classe, eetiamuneed~attieta, cem
de 1923);	 mero 1.7111., ‘de 28 de ~bre te 194,, a ddela de Cr$ RUO, que pesem a:
.	 'de .soarao coxa o "Nage ng. • -e dão como enastro do aludido ato correspondei, ao cargo de aeoloeokone'
Item III, combinado com o .artego 17$, atemesea to, 2-270.	 /MO;	 . de Lisha,111-=.6.4.33 Carecesse número
oral m. da loa 'x19ton. de oo de rir liedi~ 3 Portada(colettlea.

do Quadro I — TWat eE special — /Be-

RELI. de 1970);
71 a parto de 19 de fevereiro de

3261, Emolis Parraxi„ matricula eadme-
mo 12.116, na antiga função de
Ilratieloodor. artmanonatárico.~
com a calda de Cr$ :52,40, que pas-
sou a corresponder ao cargo de Tra-
bolineler de Linha 11-126.4:313 (Pra-
cesso zi9 1.876, de 1.929);

siderada efetivada com base no 110 a partir de 19 de abril de 2953,• do Desenvolvimento Econômico, para
eigo 176, ateme n.o combinado' José Pereira, oottleabt, s19 4.368, men- monção de /abres de •eletrificaçOn cios
ecoa o artigo 284, item eia te'. nfk-i gaseado pelo orilgo 23 do Ata dee Dia-. nal...tbPa 3el_ B.o...aavad.,31.,-MuctwiPemero i.gle de n ele outubro, de 5.94 . pookoses conatituelonds ontootooleo.1 e too mame" no moer oiCr$
e mão como ora tou do aludido aet da Conetitalção de :940, na antiga 4:533-'°33,133-

função de referência 21 da 'Orle ftm- O Censelho 7z:re gional de Transpor-
dormi de Artífice, que pasme a cor- te go nsando das 'attibulodes .que 's lhe
reeponder ao alego fie Remem o:. tendere o artigo 49, letra "1", de De-
4124333 4"	a (1300=0 31.9 j415. elet ele119-1€1 119 7911, de 28 de ar3..ento e*
2970); '.	 •	 1969. e Oe u;-",

•

cargo de . Madre 411-1801.1311. 40Peo- *':"Po• diaar'	 119 210, de it .. de Mane de,cesso a9 5.112, de 19702:
4) a 'pedir de 17 de deeezebro de 2159..730:70/aziataada:	 "	 47fietai de

1211, inalou/eco Domes de Oliveira. 	 "Ide- ze
Matrícula n9 .5.103, ma orate tumtda	 g)'	 no Diário 011-de ~de VIL1 da sede tencionai oka de'12 *ii; unho de nu,
de. deterge, que jati" a carresprinder 	 Literse:
ao .cargo	 Mecham) de Máquilaas	 gt)	 publioada no Diário Ofie444111/.0.31-peonesse 	 5..oro,	 ma cie 28 22, junto de 1983,

•
•

Qnde se lê:	 •

II 

• %-
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Abril de 1 970

n9 ONT 11-70, do Conselheiro-Rola- a ,"	 — Designar Máeãmo Tara-

Resols e • por unanimidade:	 do Quadro de Pessoal — ?are Per-
Manif star-se favoràvelmente manente — deste Ministério, para

exercer a função gratificada, simbolo
2-F, de Chefe do serviço de Assis-
tência Médico-Social (DP-6), da mes-
ma Divisão, vaga em virtude da dis-
pensa de Osmar de Campos Saraiva.

tor:tor:	 teni Castella,ne Médico T

aprovaçi o da operação de crédito em
epígrafe de acôrdo com as seguintes
condiçõe 3 gerais:

Valor do crédito: Ner$ 4 . 500 . 000,00
(quatro milhões e quinhentos mil cru-
zeiros n 3VOS).

Finali lede: Execução de obras de
eletrific çã,o dos portos de Belém-PA,
Salvado — BA., Muctulpe — CE e
Rio Gr: nde — RS.

•Prazo::
a) de utilização: até 12 meses após

a assinetura do contrato;
b) de carência: de 18 meses após a

assiriatt ra, do contrato.
Amor ização do principal: em 15 se-

mestral dados iguais e sucessivas, cada
uma no valor de NCr$ 300.000,00, ven-
cendo-s' a primeira na data de 15 de
junho ne 15 de dezembro imediata-
mente mbseqüente à do término da
carênci; .

Juros compensatórios: 9,5 % (nove
Omeio Dor cento) ao ano, sare o sal-
do deve dor, cobrados em 15 de junho
e 15 cl dezembro de cada ano.

Corte :elo monetária: O valor da dí-
vida ot do saldo deveder será corrigi-
do sem :stralmente, com base no arti-
go 16 a Lei n9 2.973, de 26 de no-
vembro de 1966, em junho e dezembro
de cace ano, de acôrdo com os termos
da CU asula da Correção Monetária,
constai te da Decisão n 9 273-63 do
Consell io de Administração do Banco.

Gare Via: Reserva de meios de pa-
gamen o através da vinculação de re-
cursos do Fundo Portuário Nacional,
ou de Jutro fundo que vier, eventual-
mente, a substituir aquele, nos termos
dos ar' (gos r e 13 da Lei no 3.421, de
10 de oalho de 1958.

Sala das Sessões, 9 de abril de 1970.
Má:lo David kndreazza, Presidente

do CN r.
•Hoin
Rio le Janeiro, 11 de abril de 1970.

— 1116 J•io David Mideetteseci, Minietro
dos Transportes.

DEPARTAMENTO
• DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PO eTARIAS DE 17 DE Al3R/15

nt leo
• O L iretor da Divisão do Pessoal do
Depar:,amento de AdministraçãO,
usand das atribuições que lhe con-
fere o art. 11, § 29 do Regimeneo
aprov elo pelo Decreto n9 47 894, do
11 de março de .1960, resolve:

N9 293 — Dispensar Máximo Ta-
rabin Castellani, Médico TC-801.22B,
do Q :adro de Pessoal — Parte Per-
mane etc — deste Ministério, da fun-
ção e ratificada, símbolo 5-F, de En-
cerre ado da Turma de Assistência
Soda (T.A.S.), da Seção de As..-
tencie Médico-Social (DP-8), da mete
ma t ivisão, em virtude de sua desig-
naçã( para outra função gratificada.

N9 294 — Designar Helios Sarmen-
to Cl nha, Médico-Mercante (NCr$
581,21), do Quadro de Pessoal — Per-
te Seplementar (ex-Companhia Na-
dona, de Navegação Costeira — AP)
— .d ate Ministério, para exercer a
funç o gratificada, símbolo 5-F, de
Enca rregado da Turma de Assistên-
cia E peia]. e(T.A.S.), da Seção de As-
siste] .cia Médico-'Social (DP-8), da
mesr a Divisão, vaga em virtude da
d:sw esa de Máximo Tarabini Castel-
lani.

N9 295 — Designar Aloysio Celso
de C liveira, Oficial de Administração
AP-2)1.14.B, do Quadro de eessoal —
Pare Permanente — deste Ministério,
para exercer a função gratificada, sím-
bolo 4-F, de Chefe da Seção de Di-
reito s e Deveres (DP-1), da mesma
Dive eo, vaga em virtude da dispensa
de F.oriano Segala Filho.

GRUPO DE ESTUDOS PARA
INTEGRAÇÃO DA POLITICA

DE TRANSPORTES
(,) REGIMENTO INTERNO

efrueo e
Da Finalidade

Art. 19 O Grupo de Estudos para
Integração da Política de Transpor-
tes, constituído como órgão autôno-
mo da administração tederal, de
acôrdo com os artigos 3 9 e 172 do De-
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, subordinado diretamente ao
Ministro de Estado dos Transportes,
nos termos do Decreto-lei n9 518, de
7 de abril de 1969, regulamentado
peio Decreto n9 64.312, de 7 de abril
de 1969, tem por finalidade específi-
ca e básica realizar estudos e pes-
quisas visando ao planejamento in-
tegratlo dos transportes nacionais e
suas implicações quanto ao planeja-
mento des respectivas modalidades.

Art. 29 Para a consecução de suas
finalidades, incumbe ao GEIPOT
promover.:

I — Estudos e pesquisas com vistas
à política nacional dos transportes;

II — Estudo da função do trans-
porte no processo do desenvolvimen-
to nacional;

III — Análise das implicações fi-
nanceiras e econômicas da operação
o expansão das diversas modalidades
de transporte com o objetivo de esta-
belecer uma política nacional de
transportes compatível com as polí-
ticas econômico-financeira e de de

-senvolvimento adotadas pelo Gover-
no;

IV — Levantamento das necessida-
des de transporte e estudo das me-
adas para a integração de suas di-
versas modalidades com vistas ao
atendimento da respectiva demanda
pelo menor custo, respeitada a livre
opção dos usuários;

V — Levantamento e apuração dos
custos financeiros e econômicos dos
atuais cerariçoe de transporte e for-
mulação de sugestões para sua re-
dução;

VI — Avaliação econômica da tec-
nologia de transporte e formulação
de sugestões para sua adaptação aos
transportes nacionais, com o objeti-
vo de peesibilitar a sua aplicação em
todo o país;

VII — Estudos e pesquisas espe-
ciais destinados ao aperfeiçoamento
das atividades de planejamento e
projeto no setor de transporte;

VIII — Estudo de especificações
para elaboração da estatística dos
transporbes;

IX — Patrocínio e realização de
cursos para o aperleiçoamento de
técnicos de transportes;

X — Celebração de ajustes, (Any&
nica, acôrdos e contratos com órgãos
e entidades públicas e privadas na-
cionais, estrangeiras ou internacio-
nais, em nome da União, para estu-
dos, pesquisas e projetos sôbre trans-
portes, observada a legislação vigen-
te;

2a — Colaboração com o Conselho
Nacional de Transportes, no ámbito
de suas atividades, e com os órgãos
centrais de planejamento, coordena-
ção e contrôle do Ministério dos
Transportes, fornecendo-lhes elemen-
tos concernentee às suas atividades e

realizando estudos de interesse para
seus trabalhos;

XII — Intercâmbio e colaboração
com entidades públicas e particula-
res, nacionais, estrangeiras e inter-
nacionais, relacionados com trans-
portes;

XIII — Realização ou participação
em congressos, reuniões e demais
conclaves, nacionais e internacionais,
relacionados com os transportes;

XIV — Divulgação de assuntos re-
lativos a transportes; e

XV — Exercício de quaisquer ou-
tras atividades, compatíveis com a
legislação vigente e com sua ativida-
de essencial, que visem ao desenvol-
vimento dos transportes e ao aper-
feiçoamento do pessoal a seu seevi-
ÇO,

TÍTULO 11
Da Organização

Art. 34? A organização do GEIPOT
compreende.

I — Direção Superior
Comissão Diretora
II — Direção Executiva
a) Superintendência
b) Coordenação Executiva
III — Setores de Execução
a) Setores de Estudos, Pesquisas e

Projetos
b) Setor Administrativo
o) Setores. Especiais (temporários)

Assessoramento
Aseeasorias Técnica, Administrati-

va e Jurídica.

(e ) Nota do E.Pb. — Republicado
por ter saído cora incorreçõeo no

Diário Oficial de 25-3-70,

•

CAPÍTULO

Da Constituição e Competência
seção

Da Comissão Diretora
Mi. 49 A Comissão Diretora (CD)

tem a seguinte constituição:
I — Secretário-Geral do Ministé-

rio doe Transpertes — Presidente
Ti — Superintendente do GEIPOT
M — Três membros designados

pelo Ministro dos Transportes, com
reconhecida experiência e comprova-
da capacidade em assuntos de trans-
porte.

§ 19 Os membros a que se refere
o item III deste artigo exercerão
mandatos de dois anos, podendo ser
reconduzidos.

29 Ocorrendo vaga de membro
em exercido de mandato, será desige
nado substituto para concluir O pe-
ríodo.

§ 39 Em seu impedimento, o Presi-
dente da "Comissão Diretora será
substituído pelo Superintendente do

§ 4.9 Os membros da CD farão jus,
por sessão a que comparecerem, a
gratificação pela participação em ór-
gão de deliberação coletiva fixada
pelo Ministro dos Transportes na
forma da legislação em vigor, caben-
do ainda o direito a transporte e à
percepção de diárias àqueles que não
residirem na localidade em que se
realizarem as sessões.

Art. 59 Compete a CD exercer a
direção superior do GEIPOT, super-
visionando o orientando as suas ati-
vidades.

Parágrafo único. Para a conse-
cução de sua competência, incumbe
à CD:

I — Fixar as diretrizes operacio-
nais do Fundo de Integração de
Transportes;

II — Autorizar, observadas a legis-
lação e a regulamentação vigentes;

a) a instituição, em caráter tem-
porário, de Setores Especiais;

b) a celebração de ajustes, convê-
nios ou acôrdos com órgãos ou enti-
dades públicas ou particulares nacio-
nais e estrangeiras ou internacio-
nais.

Til — Aprovart
a) ao propostas do planos go cala-

toso 40 normas regulamentares da

adwinistraeão do pessoal do GEIPOT
regido pela leeislaçáo trabalhista,

, bem como suas alterações;	 .
b) as propossas de orçamento e a

programação financeira do Fundo de
Integra ao de Transportes para se-
rem submetidas à consideração do
Ministro• dos Transportes, observada
a competência do órgão central dos
sistemas de planejamento, orçamen-
to e estatística;

c) o Regimento Interno e suas al-
terações, para posterior nemologação
do Ministro dos Transportes;

d) a proposta de tabela numérica
do pessoal regido pela legislação tra-
balhista e de alterações posteriores;

e) as normas complementares re-
guladoras da administração do men-
cionado pessoal;

f) as licitações realizadas pelo Su-
perintendente dentro das normas do
que trata o Título XII do Decreto-
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e especialmente as obrigações dai de.
.correntes a que se refere o art. 120
;da citada lei;

g) o exercício da faculdade de dis-
pensa de licitação nas h.póteees pre-
vistas nas alíneas a, c, d, e, I, g h o

do art. 126 do Decreto-lei número
200, de 1967, observado o disposto no
seu § 39;

h) os relatórios e prestação do
contas do Superintendente;

1) os padrões de contratos de ad-
judicação de serviços, aquisição e lo-
caçáo de bens e dos demais instru-
mentos jurídicos que regulem as re-
lações do GEIPOT com terceiros, ob-
servada a legislação vigente;

I) normas especiais para a adju-
dicação de serviços de consultoria;

k) anteprojetos da legislação e re-
gulamentação relacionados com ao
atividades do GEIPOT.

IV — Deliberar sôbre eonsultao
que lhe forem submetidas pelo Sn.
perintendente;

V — Conhecer e decidir côbre re-
cursos interpostos contra atos do
Superintendente, observada a legis-
lação em vigor;

VI — Resolver os casos omissos e
dirimir dúvidas de interpretação na
execução do Regulamento do GEle
POT e deste Regimento, "ad-refee
rendum" do Ministro doe Transpor-
tes.

Art. •9 A direção superior, super-
visão e orientação das atividades do
GEIPOT, referidas no art. 89, coa-
substanciam-se em Deliberações que
podem revestir-se das seguintes mo-
dalidades:

I — Resoluções, quando de caráter
normativo;

li — Decisões, quando implicarem
em pronunciamento conclusivo de ca-
ráter casuistico ou de contrôle admi-
nistrativo;

III — Recomendações, sugestões ou
Solicitações, quando não importem em
pronunciamento cenclusive de aplica-
ção obrigatória pela administração
executiva do GEIPOT.

§ 19 As Resoluções serão obrigai?).
riamente submetidas à homologação
do Ministro dos Transportes.

§ 29 As Deliberações são tomadao
or maioria simples, cabendo ao Pre-

sidente, em caso de empate, o voto
de qualidade.

§ 39 Os casos de caráter urgente do
competência da Comissão Diretora po-
derão ser resolvidos pelo Superinten-
dente ad referendum da Comissão.

§ 49 As Deliberações da CD serão
publicadas no Boletim Interno do...
GEIPOT, salvo expressa recomenda-
ção em contrário.

Art. 79 As atividades da CD são
realizadas em sessões plenárias, com
a presença da maioria absoluta de seus
membros, ordinàriaMente até 8 (oito)
por mês, ou extraordinàriamente, em
ambos PS casos quando convocado!)
pelo Presidente eu a requerimento, no
mínimo, de 3 (três) de seus mem-
bros.

1 19 41§ seesõej se realizam, nor-
malmente, na sede do azIPOT e, ox-
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Art. 15. A Coordenação Executiva
é exercida pelo Coordenador Executi-
vo, ao qual compete:

I — Administrar, coordenar e con,
trolar as atividades dos Serviços Téc-
nicos de Apoio;

III — Movimentar as contas de de-
pósito do Fundo de Integração de
Transportes, observada a legislação vi-
gente;

IV Dirigir e coordenar a execução
dos planos, orçamentos e programas
de trabalho do GEIPOT;

V — Autorizar licitações para coa-
tratação de serviços, aquisições e alie-
nações de materiais e equipamentos,
bem como a publicação de editais pa-
ra a contratação de serviços de con-
sultoria, observadas a legislação vi-
gente e a competência,da CD;

VI -= Administrar o pessoal a ser.
viço do • GEIPOT, admitindo, contra-
tando, movimentando, licenciando,
premiando e dispensando, observado o
disposto na legislação e na regula-
mentação vigentes;

VII — Baboar portarias, normas,
circulares, ordens e instruções de ser-
viço, nos limites de sua competência;

VIII — Instaurar processos admi-
nistrativos e aplicar penalidades, ob-
servadas as leis e normas em vigor;

IX — Assinar convênios, acôrdos,
contratos, ajustes e demais instru-
mentos jurídicos de que faça parte o
GEIPOT. em nome da União, depois
de regularmente processados;

X — Preparar e submeter à CD as
matérias de competência desta e as
consultas que julgue conveniente
formular;

XI — Entender-se ou corresponder-
se com autoridades oficiais e entida-
des particulares sôbre assuntos de in-
terêsse do GEIPOT e assinar a cor-
respondência oficial;

XII — Delegar competência;
XIII — Exercer outras atividades

no âmbito de sua competência legal e
regulamentar.

§ 49 Das sessões são lavradas atas
sucintas, das , quais devem constar: •

I — Dia, mês, ano, local e hora de
abertura e encerramento da sessão;

II — Relação nominal dos membros
presentes e demais participantes,
quando, os houver;

III — Indicação de quem pieside
a sessão;

IV — Histórico sumário dos assim-
tos tratados e das deliberações toma-
das, especificando as respectivas for-
mas;

V — Data , da convocação da próxi-
ma sessão, salvo deliberação em con-
trário.

Art. 89 As sessões da CD compre-
endem:

I — Expediente
II — Ordem do Dia
§ 19 O Expediente consta de:
I — Assinatura de atas e delibe-

rações aprovadas;
II — Leitura, discussão e votação

da ata da sessão anterior;
mi — Leitura e distribuição de ex-

pediente e documentos;
IV — Comunicações, indicações e

propostas, quando as houver.
§ V A Ordem do Dia consta de

discussão e votação da matéria em
pauta.	 .

Art. 99 A sistemática das., sessões„
além do que dispõem os artigos '79 e r
ek' e seus parágrafos, obedecerá aos
seguintes requisitos:

I. — Os assuntos a serem aprecia-
dos devem ser previamente instruidos
• levados ao conhecimento de todos
Os membros;	 .

II — O Presidente designará um dos
membros da CD para relatar cada
assunto a ser submetido à delibera-
ção do plenário;
4 III — O relator deverá apresentar
parecer por escrito, salvo casos ur-
Ontes, a critério da maioria do ple-
nário, quando poderá apresentá-lo
yerbalmente;

IV — Qualquer membro terá direito
a pedir vistas de processo e documen-
to, preferência na votação e adia-
mento da discussão;

V — O Presidente submeterá à vo-
tação do plenário os relatórios, pare-
ceres, emendas e substitutivos, logo
após o encerramento das, discussões;

VI — Ressalvado o disposto no 11
49 do art. 69, cabe ao'Presidente re-
solver sôbre a conveniência da divul-
gação dos assuntos tratados nas ses-
iões.	 .

Art. 10. A CD terá anais de suas
atividades, os quais, a critério da Co-

. missão, serão constituídos das atas das
sessões, encadernadas periódicamente,
ou do histórico dos debates, taquigra-
fados ou gravados.

Art. 11. A Secretaria, constitulda
por um Chefe de Secretaria, designa-
do pelo Presidente, e por servidores
do GEIPOT, cabe o desempenho das
atividades administrativas e de asses-
Moramento necessárias ao funciona-
mento da CD e, especialmente:

i — Processamento do expediente;
II — Trabalhos de expedição, pró-

tocolo e arquivo; .
UI — Preparação das sessões: ela-

\ oração das Agendas e distribuiçãoL
0
es	

m' 3 documentos o processos aos em -
da CD;

IV — Redação das atas e das deli-
berações;

V — Registro da presença dos mem-
bros da CD às sessões;

VI _.. Datilografia de pareceres e
da correspondência 'J.o, CD:

VII — Organização dos anais.
Parágrafo único. Ao Chefe da Se-

cretaria cabe, especificamente, dirigir
todos os serviços da mesma e secre-
tariar as sessões da CD.

Art. 12. Os recursos interpostos O-
bre as Deliberações da CD serão sub-
metidos à decisão do Ministro dos
Transportes.

szçiio n
Da Superintendência e Coordenago

Executiva

Art. 13. A Superintendência é exer-
cida pelo Superintendente, coadjuva-
do pelo -COordenador Executivo e pelos
Chefes dos órgãos de execução seto-
rial e Assessôres.

§ 19 O Superintendente é nomeado,
ena comissão, pelo Presidente da Repú-
blica, sob indicação do Ministro dos
Transportes.

-§ 29 O Coordenador Executivo é
designado pelo Ministro dos Trans-
portes, sob indicação do Superinten-
dente.

Art. 14. Compete ao Superinten-
dente' planejar, dirigir e controlar as
atividades executivas, der apoio e de
asSessoramento do GEIPOT, bem
como gerir o Fundo de Integração de
Transportes.

Parágrafo único. Para cumprimento
de suas atribuições incumbe ao Supe-
rintendente:

I — Administrar, orientar, coorde-
nar e controlar as atividades dos ór-
gãos de execução e assessoramento do
GEIPOT;

II — Autorizar despesas, pagamen,
tos, suprimentos, regularmente proces-
sados;

coordenar as atividades de
planejamento, administração e cone
trôle dbs órgãos de execução e de ase
sessoramento que lhe forem delegadaS
pelo Superintendente;

III — Substituir o Superintendente
nos seus impedimentos legais e even4
tuais;

Parágrafo único. O Coordenadoli
Executivo poderá ter Assessôres 1n4
cumbidos de proporcionar assessorae
mento e apoio às atividades de sua
competência.

Art. 16. A Superintendência
assessotada pelos seguintes órgãos:

I — Assessoria Técnica;
II — Assessoria Administrativa;n-
III — Assessoria Jurídica.
§ 19 A Assessoria Técnica é exerci:e-

da pelo Coordenador Executivo e pelo%
Chefes dos Setores de Estudos, Pes-
quisas e Projetos e dos Setores Espee
ciais.

§ 29 A Assessoria Administrativa C
exercida pelo Chefe do Setor Admid
nistrativo.

§ 39 A Assessoria Jurídica é exerofe
da pelo Assessor Jurídico.

§ 49 O Superintendente disporá,
ainda, de Assessôres para assuntos tece
nicos, de Relações Públicas, de Segue
rança e Informações e outros.
nicAar:t. 17. Cabe à Assessoria Ta!

I — Estudar os assuntos de natue
reza técnica que lhe forem cometidos
pelo Sunerintendente:

II — Sugerir ao Superintendente
me-clidas e providências consideradas
úteis ou necessárias ao bom funciona-
mento do GEIPOT sob o aspecto téce
nico;

Art. 18. Cabe à Assessoria Adm14
nistrativa:

I — Estudar os assuntos de naturee
za administrativa que lhe forem coe
metidos pelo Superintendente;

II — Sugerir ao Superintendente
medidak e providências administrati.
vas consideradas úteis ou necessárias
ao bom funcionamento do GEIPOT.

Art. 19. Cabe à Assessoria Jurídica
prestar assistência jurídica permanen.,
te à Superintendência, inclusive orlem,
tação, coordenação e contrôle de le-
gislação, jurisprudência, doutrina
elaboração de anteprojetos de leis, de4
eretos, regulamentos, normas, instru.
ções, contratos e demais instrumentos
jurídicos em que fôr parte o GEIPOT,
em nome da União.

Parágrafo único. A Assessoria Att
rídica rampreende o Assessor Jurídi-
co, uni Assessor Adjunto e o pessoal
administrativo necessário ao seu fund
cionamento.

Art. 20. A Superintendência terá
o apoio administrativo de uma Secree
tarja, constituída por um Chefe e por
pessoal administrativo, necessário ao
seu funcionamento, e de uma Secr 	 ,
tária do Superintendente.

19 Incumbe à Secretaria!
I — Executar os serviços. de pro-

tocolo, expedição e arquivo do 	
GEIPOT;

II — Receber, protocolar e distrt,
buir os documentos e processos dirigi4
dos ao GEIPOT;

III — Organizar o expediente do
Superintendente e providenciar a sua
expedição;

IV — Executar serviços de datilo.
grafia do Superintendente;

V — Exercer outras atividades de
secretaria que lhe forem cometidas
pelo Superintendente.

§ 29 Incumbe, especialmente, à Se 	
cretária do Superintendente:

I — Preparar, controlar e arquivar
a correspondência pessoal do Superine
tendente;

II — Marcar as audiência do Supe.
rintendente, anotar os compromissos a
que deva atender e controlar o ingres-
so ds pessoas em seu gabinete de tra-
balho;

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA

DO, BRASIL

EMENDA NP 1

Promulgada em 17 de outubro de 1969

Divulgaçâo n9 1 . 116

PREÇO NCR$ 1,80

A VENDÀ

ir	 Na Guanabara
Beção 'de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n'

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõiso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.l.N

cepcionalmente, em qualquer locali-
dade do território nacional.

§ 29. O comparecimento às sessões
será anotado em livro ou ficha pró-
prios, a cargo da Secretaria da CD.

§ 39 As sessões têm caráter reser-
vado, podendo, a juízo da Comissão,
participar do plenário, sem direito a
voto, servidores do GEIPOT, para
prestar esclarecimentos • acêrca de en-
cargos sob sua responsabilidade. ou
convidados especiais, quando fôr con-
siderado oportuno o comparecimento
de pessoas que Possam instruir as
deliberações do órgão.
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III --s Exercer outras atividades que
lhe foram cometidas pelo Superinten.

• dente.
- Art. 21. Ao Assessor para os assun-
to de elelações Públicas incumbe:

I o- ,Promover, de ao5rdo com de.
termintições do Superintendente, as
relaÕef do GEIPOT com órgeos, en-
tidades; firmas e pessoas;
fl -1 Preparar inforrantles ao Ml-

D1stértt dos Transportes sabre as ate
ividade do GEIPOT;

III 4 Propor ao Superintendente as
dlversa4 formas de divulga-0o das
ativIdaea do Órgão e preparar as no-
ticias Ei publicações editadas pelo	 	
GEIPOiiei correspondente noticiário;

GE1PC com os diferentes meios e
IV Manter as ligações do 	

modan es de difusão;
3 —1 Opinar stbre a coo:cessão da

patairstlade e certificar as respectivas
faturar;

VI 4 Organizar e manter atou.
zada coleção de recortes de drgáos
de putlicidade oficiais, jornais; revis-
tas e outras publicações que conte-
nbam assuntos de interesse da Supe-
rintendência;

VII Organizar e fornecer o pro-
tocolo le solenidades e festividades do
GEIPCOO.

Art. ,22. Ao Assessor para os asma-
tos d&-Segurança e Informages in-
cumbe exercer, no ambito do 	
GE1P0T, o conjunto das atividades
relacionadas com a segurança nado-
nal e 1 as sereiços de informações,
monteado estreita colaboração com a
Divisão de Segurança e informações
do Itiodstério dos Transportes.

e:4o na
DO8 Setores de Ereençffo

Art. 23. .E5 Setores de Execução:
I — Os Setores ele Estudos. Pesque

ias e SOnjetos
O Setor Administrativo

III -- Os Setores Especiais
• 19 Os Setores de Estudos, Pes-

quisas o Projetos, constituídos por um
Chefe, Subchefe, Asseda:ires, Assisten.
tes e o pessoal técnico e administra.
tiro necessários ao seu funcionamen.
to, sã: os seguintes:

I — Setor Econômico
Setor Rodotrlário

lel --Setor Ferroviário
, IV -ir Setor de Portos e Nareosolto

3 Setor de E.statistéca
VI •-t, Setor de Estudos Especiais

29 'O Setor Administrativo é cozo
titaddol per um Chefe, uma Secretária
e de:

I — 'Serviço de Contabilidade e Pi-
trançar, subdividido em:

a) Seção de ContabiWge
b) ONU de Groammto
o) Tesouraria

Serviço de Pessoal, roi:dividido
era:

a) amai de Recrutamento, Seleção
e CadOstro

b) Eetles de rôlhas de Pagamento
Dl - 1- Serviços Gerais e de Material,

subdividido ent:
Eleção da Datilografia • rir/Pro-

dução 1
b) Seção de Transportes .
c) Eoão de ~dal, Cadastro e

slimoxsrifado
d) Seção de Compras
e) Ekooão de Serviço ~ares.
• 39 I Os Setores Especiais serao

criados' e extintas na medida das ne-
cessida les, à vista do desenvolvimen
to das atividades do GEIPOT, me-
diante 'Resoluções da CD, por pro-
posta 4o Superintendente, e serio In-
tegrados por um Chefe de Setor, um
Subciscla, um Ads ninistrador de Es.
eritõrio e demais pessoal técnico e
administrativo necessário.

Art. né. Aos Setores do ~no
Pesquitas e Projetos e aos Setores
pecia,isl compete exeneer o conento
das de:Idades de natureza técnica ré*

cessárfa -à consecução da finandade
sdo GEIPOT.

1 1 Incumbe ao Setor Econdmicor
I --; Estudar a função dos tranco

portes no processo do desenvolvimen-
to nacional e suas taterrelações com
os demais setores econômicos;

II — Estudar o desenvolvimento
da Política Nacional de Transportes,
segundo as diretrizes do Ministério
do Transportes, tendo em vista o
atendimento da denoanda pelo -menor
custo;

III — Realizar estudos e pesquisas
para a atualização dos planos de de-
senvolvimento do Setor de Transpor-
tes;

IV —*Estudar e Pesquisar. 'era
colaboração com os demais Setores,
métodos e processos, de trabalho, vi-
sando ao aprimoramento das ativi-
dades do Setor de Transportes:

V — Realizar pesquisas com vistas
ao estabelecimento de normas, pro-
cedimentos e metodologias, pista es-
tudos de viabilidade econômica de
investimentos em transporte;

VI — Realizar estudos e pesquisas
referentes a custos das diferentes
modalidades de transporte, segundo
critérios e metodologias comuns;

VII — Avaliar económicamente no-
vas tecnologias de transporte, com
vistas à conveniência de sua adoção
no pais;

VIII — Estudar a integraçáo das
diferentes modalidades de transporte
de modo a *adequar de forma racio-
nal a infra-estrutura à deanarria;

IX *— Estudar e analisar os impac-
tos produzidos pelo sistema de trans-
portes na localização da atividade
econômica;

X — Realizar estudos sôbre crité-
rios metodológicos referentes à 41111..
lise de Investimentos, cálculos de be-
neficlos, custos operacionais de trans-
porte, modelos de transporte, mode-
los de tráfego e outros semelhantes;

XI — Colaborar com o Setor de
Estatística nos estudos para a eiabo-
ração das estatísticas dos transpor-
tes;

XII — Preparar, coligir, interpre-
tar e propor a divulgação de traba-
lhos e dados econômicos que Inte-
ressem ao Setor de Transportes::

XIII — Colaborar com ,os demais
8etores na análise dos aspe.otte eco-
nômicos dos estudos a Cies afetes;

XIV — Exercer outras atividades
relacionadas com estudos e pesquisas
de natureza econômica, no Setor de
Transportes.

1 2.9 Incumbe ao Setor Rodoviário:
I — Eetudar a função do transpor-

te rodoviário no processo do desen-
volvimento nacional;

II — Estudar e propor alterações
do Plano Nacional de Viação, a serem
Introduzidas por ocasião de suas re-
visões periódicas, dando ênfase 51
coerência da rilde rodoviária e à sua
Integração com as demais modalida-
des de transporte;

Til — Colaborar na elaboração dos
Programas Phulanuals, . consoante
as diretrizes do Ministério dos Trans-
portes, tendo em vista o atendimen-
to da demanda Pelo menor custo;

IV — Realizar estudos e pesqinsas
para atualização dos Planos Diretores
Rodoviários e dos Estudos sôbre Orga-
nização dos DER estaduais e COTISC%.
vação de Rodovias;	 •	 -

V — Estudar e pesquisar, em ied-
laboração com os demais Setores,
métodos e processos de trabalhe, vi-
sando ao aprimoramento das ativi-
dades de transportes;

VI — Realizar pesquisas com vis-
tas ao estabelecimento de normas,
procedimentos e metodologias, para
estudos de viabilidade e projetos ro-
doviários;

VII — Realeza" pesquisas sabre
custos unitários e totais de obras,
visando a estruturar métodos e mo-
delos para orçainentos da obras ro-
doviárias:	 -

*

• VIII — Realizar pesquisas sobre
custos de conservação de rodovias;

IX — Realizar estudos e pesquisas
referentes a custos operacionais doo
diversos veículos rodoviárias
do metodologia comum às diferente*
modalidades de transporte;
- X — Avaliar ectoolmicamente a tec-
nologia de transporte rodoviário, ob-
jetivando adapta-la ao caso brasi-
leiro a fim de considerar a sua apli-
cação em todo o pais;

XI — Colaborar caiu o Setor O.e
Estatística nos estudos para a ela-
boração das estatísticas do transpor-
te rodoviário;

XII — Exercer outras atividades
relacionadas com estudos e pesqui-
sas de natureza rodoviária.

39 Incumbe ao Setor Plerroviá.
rio:

I — Estudar a função do transpor-
te ferroviário no processo de - desen-
volvimento nacional;

— Estudar e propor alternem,
do Plana Nacional de Viação, se-
rem introduzidas Dor ocasião de EllaS
revisões periódicas, dando ênfase à
Integração' do sistema ferroviário
com as demais modalidades de trans-
porte;

III — Colaborar na elaboração dos
Programas Plurianuais, consoante as
diretrizes do Ministério dos Trans-
portes, tendo em vista o atendimen-
to da demanda pelo menor cristo;

IV — Realizar estudos e pesquiso
parto a atualização das informações,
conclusões e recomendações contidas
nos relatórios do Estudo de Transpor-
tes do Brasil, no que se referem às
ferrovias;

V — Estudar e pesquisar, em co-
laboração com os demais Setor"
métodos e processos de trabalho, vi-
sando ao aprimoramento dos ativi-
dades de transportes;
•_ VI — Realizar Pesdulsas, caiu vis-
tas ao estabelecimento de normas,•
procedimentos e metoeologlas, para
estudos de viabilidade e projetos
ferroviários;	 •

VII — &alizar pesquisas sare
custos unitários e totais das obras,
visando a estruturar métodos e mo-
delos poro orçamento de obras fer-
roviárias;

VIII — Realizar pesquisas para re-
dução do custo de manutenção de
vias nas estradas de ferro;

IX — Realizar estudos e pesquisas
referentes a custos operacionais do
transporte ferroviário segundo meto-
dologia . comum fia diferentes moda-
lidades de transporte;

X — Avaliar econômicamente a
tecnologia do transporte ferroviário,
objetivando a sua adaptação ao caso
traolleiro, a fim de considerar a sua
aplicação em todo o paia:

- XI — Colaborar corp o Setor de Es-
tatiotlea nos estudas para a elabora-
ção das estatísticas do transporte fe-
roviárloo

XII — Exercer outras tividades re-
laciona oos com- estudos e pesquisas sie
-atureza ferroviária.

§ 4,9 Incumbe ao Setor de Portas
e Navegaçâto

I — Eseeder a frinçáo_do transpor-
te hidramático . abrangendo os povos
e a navegação marítima, fluvial o la-
custre, no processo do desenvolvirroe-

nocional;
II — EPCUCtlir e propor atter/O:tos

do Plano Nacional de Viação na
parte relativa a portos e vias nove-
gavela. a serem tatroctutdoo por ou-
sia° de suo revisões pertOdicas, com
vistas ao desenvolvimento do trans-
posto bidrootário e à sua integraçáo
03111 as demais modalidades de
transporte;

Colabosar na elaboraçOio dos
Progranias Pluriannais, consoante so
diretrizes do Ministério dos Trans-
portes. tendo ela vista o atendimen-
to da dercar.da pelo menor custo;

IV — Realizar' estudos e pes
para ri atualização dos Planos	 e-

do setor bidroviásos

V — Estudar, pesquisar e propor,
em colaboração com os demais Seta:
res, notes métodos e processoo de
trabalho, objetivando =Moda de
eficiência eas andossies de toamo
porte;

VI — Efetuar ocsquisas com vis-
'as ao estato dimento de no-mas,
prooedimentos e iretoduloglas para es-
tudos de viabeklade e proJetoa rela-
tivos ao transporte hidrovittrio;

VII — Realizar ebtudos e pezotosae
abro o rua	 montra* e toSals
obras tildrobviárlato visando a estrutu-
rar modos e ;métodos para Mo-
mento de obras parti/Arfas e ne vias
oavegávets;

VIU — Realizar pesquisas sobre
custos de conservação e manutenção
de portos e malas de transporte tal
&colírio;

IX — Realizar estudos e pesquisas
referentes a custos operacionais doe
portos e nas navegáveis, segundo me-
todologia comum 44 várias modalida-
des de transporte;

X — &aliar económicamente G
teooncloora do transporte troara/mo,
fluvial e lacustre, apresentando scrsess
tões stbre soa adequação e aplica-
bilidade nos portos e na naverortito
do país:	 '

XI — Colaborar com o Setor de
Estatística nos estudos para a dobo-
raçao das estatísticas do transporte
hidrovlário, abrangendo a movimen-
tação de carga nos portos e os flu-
xos de trátego nas vias navegáveis;

xrt — Exercer outras atividades
relacionadas com diodos e Pesquisais
de natounoa /Odioso-iria, abrangendo
portos e vias navegOvee;

I 5.9 Inrumte ao Setor de Estatis-
tica, observada a • compet&icis do
Órgão Central de EstatÁstica do
nistério dos Transportes
• — Elaborar planos de amostra-

gem para o levantamento de dados
sócio-econômicos necessários à chibo-
:nolo de Planta Diretores e rendo
de ViabillOade no setor da transporte;

IX — Coordenar a eLivutentlo de
dados estatioticas oôbre ~portei:
elaborados pelo GEIPOT;

11f — Picenover o intercãmble com
os órgãos de eolatetlea de outras ea-
tidad2s ato a finalidade de aprimo-
rar as informações estatirticos do se-
tor de traze...odes;

OV — Realizar esesdas e pesquisas
sare estat isticas de transportes ne-
cessários ao desenvolvimento doa
trabalhas das diferentes Setores db
GEWOT;

3 — Dar asaisCocia, mediante
°crivo:tio eu outoon inotoolientos se-
gais adequados, aos órgâto esto-ouros
e munidrais no que se refere à es-
totirtm, de toes0 00rtes, claiscro.ndo
planos de tersntainento de dados e
implementan'do uma tostem-1nm pecii,
ases lenortanrantm e:total:Atos;

VI .— Sumer outrun ativirlodes
estudas e peno:asas relacionadas com
a eotatetes doO troozpatten

11.9 Ao Setor de Wtuolos Especial.,
Incumbe executor atividades de dto.-
eos e pesquisas sa)re transportes a
suas dnersao modalidades, doonidas e
caracterizaoas nos atos ou Instrumen-
tos de uatureza, administrativa que os
instituírem ou programarem.

Art. 25. Ao Setor AdmInistrativci
compete exercer o conjunto de ati-
vidades de apoio administrativo ne-
cesdelas a .comecução da finalidade

GEIr CU'
1 1, Ao Serviço de Contabilidr de a

Foonoroas sompote exercer o conjunto
de ~Idades referentes ao plano de
contra. compreendendo o registro. à•
moviuserite.eik o e o Contele orçamen-
tário fina r...metro o patrimonial do
GOTPOT.

— Seção,' de Contabilidade lá-
cembed

a) elaborar as. bala:acato mensais 4.
O lodanço anual do =POT:

b) realizar a escrituração do remomento fibraoceiro do Fundo de Oatoos
ração de leaniirsortesi .
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o) elaborar CO processos de toma-
tes de contas;

d) elaborar e manter atualizado os
registros analítico doa vários Cstemas
liontábeis;

e) exercer outras atividades rela-
cionadas com os serviços de contabi-
lidade do GE/POT.

II — A Seção de Orçamento in-
cinnbe, cda/mente, exercer o con-
trôle orçamentário do (3EIPOT, man-
tendo ett raizada a escrituração da
revela e da despesa.

III — A Tesouraria incumbe mo-
yimentai os recursos financeiros do
CiElPfien e especialmente:

a) arrecadar os vaiôres a receber;
b) efetuar os pagamentos autori-

Irado;
c,. promover , a demonstração ein-

tética das disponibilidades através do
movimento diário e do demonstrativo
da situação de caixa;

d) colaborar na organização dos
processos de tomadas de contas.

e 2.9 Ao Serviço de Pessoa/ com-
pete exercer o conjunto de atividades
relacionadas com a organização, ad-
ministração e contreee do pessoa/ do
GE'IPOT, observada a legislação em
ator.

I — A Seção de Recrutamento, .Se-
leção e Cadastro incumbe:

a) controlar a lotação do quadro
numérico de pessoal do GEIPOT;

b) recrutar e selecionar o pessoal;
c) emitir cartões de identidade

funcional •
d) elaborar, controlar e manter

atualizado:
1 — o registro geral e as fichas

individligns dos servidores do GEIPOT;
2) — os contratos do pessoal re-

gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho e as requisições dos servi-
dores federais estaduais e municipeis,

3 — As anotações nas carteiras
profissionai . dos servidores regidos
pela Consolidação das Leis do Tra-
balho;

4 — A exala de ferias dos ser-
vidores.

II — A Seceto de Fôlhas de Paga-
mento incembe:

a) o registro e o controle do com-
parecimento do pessoal sujeito ao re-
gime de ponto;

b) a preparação das fõlhas de pa-
gamento cios servidores e os recibos
de prestaçác de serviços de colabo-
radores eventueis;

c) as guias de recolhimento, na
forma da lei ao Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, ao Instituto Nacional de
Previdência Social, ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço, ao
Impôsto de Renda e às instituições
regularmente autorizadas a se bene-
ficiarem dc3 desconto em fôlha.

e 3•9 Ao:: Serviços Gerais e de Ma-
terial campete exercer o conjunto
de ativ idedee de siado referentes à
mecanan ateu, património, instala-
ções, velcuidi e edificações e com a
aquisição, guarda e distribuição de
material-, necessários aos Serviços do
GEIPOT.

I — A Seção de Datilografia e Re-
produção .neumbe especialmente:

a) a execução de serviços datilográ-
ficos necessários às atividades do
GEIPOT;
.b) a reprodução, pelos diferentes

processos, de quaisquer documentos do
interêrise de, administração.

II — A Seção de Transporto in-
cumbe, esperelmente:

C) seue -se contrôle, conserveçeo
e ase isteada mecanica dos veculos
do .GEIP(IT;

b) °remia ação, direção e contrôle
das atividedes funcionais dos moto-
ristas, mecânicos e pessoal auxiliar
da garagem e oficinas;

c) distribuiçáo de veiculos e de-
signação- de motoristas para assegu-
rar o transporte do pessoal do 	
GEIPOT, et objeto de serviço.

III — A Seção de Material, Ca-
dastro o Alrocciarifado, incumbo, az-
pecialrner te.

a) recebimento, conferência, guar-
da o distribuição do material;

b) elaboração e constante atualiza-
ção dO cadastro do material do 	
GEIPOT;

c) contrôle do re eterf el distribuído
para uso nos diversos serviços de
GEIPOT e dos respectivos termos as-
sinados pelos servidores responsáveis
por sua guarda;

d) organização, administração
contrôle do Almoearifado do 	
GEIPOT.

IV — A Seção de Compras inctim-
be, especialmente, promover a aqui-
sição do material necessário ás ativi-
dades do GEIPOT, na forma da le-
gislação 'vigente.

V — A Seção de Serviços Auxilia-
res incumbe, especialmente:

a) dirigir e controlar os serviços
dos contiruos, recepcionistas, mensa-
geiros, serventes e vigias;

13). zelar pela conservação dos bens
patrimoniais e instalações utilizados
ou ocupadm pelo GEIPOT e dos mó-
veis, equipamentos e utensílios que lhe
pertencem;

c) administrar e controlar os ser-
viços de radio e telefone.'

Art. 26. A organização do 	
GEIPOT inclui um conjunto de Ser-
viços Técnicos de Apoio, que compre-
enciern:.

I --- Centro de Documentação;
II — Núcleo de Auxiliares Tée-

nicos;
III — Serviço de Publicações; .
IV — Seção de Desenho.
§ 1.9 Incumbe, especialmente, ao

Centro de Documentação:
1 — Organizar e manter atualiza-

da a documentação referente aos
.trabalhos realizadas pelos Setores de
Execução e pelas firmas consultoras
contratante-de trabeliates a cargo do
GEIP01.;

II — Org,enizar e manter enraiem-
da biblioteca de publicaçoce necesse-

•rias ou úteis aos estudos e pe,squisiss
relacionados com os transportes, sob
seus diferentes aspectos a modali-
dades;

III — Organizar e manter atuali-
zados, para consulta, dados estatís-
ticos de interêsse para estudos e pes-
quisas sôbre transportes;

IV — Proporcionar ao pessoal do
GEIPOT iniormações necessárias ou
úteis à instrução de seus estudos e
pesquisas;

V - Colaborar com o Instituto
Brasileiro de Bibliografia e Documen-
tação na consecução de sueis finali-
dades, no elle se releve ao Setor de
Transportes:

VI — Promover intercâmbio de in-
formações especializadas com entida-
des congêneres, em âmbito nacional e
internacional;

VII — Compilar bibliografias que
forem solici tadas pelos órgãos técni-
cos do GE1POT;

VIII — Invulgar, no âmbito do
GEIPOT, por meio de publicação pe-
riódica, as obras e os documentos In-
corporadoe á biblioteca a seu cargo;
• IX — Promover o levantamento ge-
ral bibliográfico dos assuntos rela-
cionados com transportes. 	 e

§ 29 Ao Núcleo de Auxiliares - Téc-
nicos incumbe prestar 'apoio aos di-
ferentes setores técnicos do GEIPOT
na execução de mas atividades.

§ 3.9 Ao Serviço de Publicações in-
cumbe a publicação e divulgação dos
estudos, pesquisas e demais ativida-
des realizadas pelo GEIPOT, inclu-
sive a ediçáo do Boletim Interno da
Superintendência.

1 49 A Seção de Desenho incum-
be executar os desenhos, plantas o
ilustrações que se fizerem necessárias
aos trabalhos do GEIPOT.

Art. 27. Aos Chefes de Setor oom-
pete:

I — Administrar, coordenar e con-
trolar as atividades do Setor;

II — Participar da equipe de as-
se:amamento da Superintendência, no
âmbito de atividades concernentes co
Setor;

ILI — Elaborar os programas de
trabalho do Setor;

IV — Propor os atos administrati-
vos que se fizerem necessários às ati-
vidtidee do Setor e minutar os res-
pectives de , ementos;

3 — Elogiar e Aplicar penalidades
no âmbito da competência que lhe
fer cutorgada pelo Superintendente;

VI — Preparar boletins de mereci-
mento dos servidores que lhe forem
diretamente subordinados e aprovar
a respectiva escala de férias;

VII — Exercer outras atribuições e
atividades compatíveis com os encar-
gos, responsabilidades e autoridades
a Sei& Cargo.

Art. 28. Incumbe ao Chefe de Ser-
viço, Administrador de Escritório ou
Chefe de Seção:

I — Administrar, coordenar e con-
trolar as atividades do Serviço, E:cri.
tério ou Seção que chefia;

II — Participar da equipe de asses-
soramento do seu Chefe imediato, no
âmbito de atividades e atribuições a
seu cargo;

III — Elaborar e submeter à apro-
vação -do chefe imediato os progra-
mas de trabalho de sua competência.;

IV — Propor os atos administrati-
vo que se fizerem necessários às
atividades a seu Cargo e minutar os
respectivos documentos;

3 — Propor ao chefe imediato " os
elogios e a aplicação de penalidades
do pessoal que lhe fôr subordinado;

— Propor a escala de férias do
pessoal que lhe fôr diretamente su-
bordinado;

VII — Exercer outras atribuições e
atividades compatíveis com os encar-
gos, responsabilidades e autoridade
do seu cargo.

TÍTULO III

Do regime financeiro
Art . lee A receita geral do, 	

GEIPOT é constituída do Fundei de
Integração de Transportes (FIT), que
compreende:

I — Recursos transferidos por ór-
gãos de administração indireta que
tenham por finalidade o funciona-
mento e a execução das diversas mo-
dalidades de transporte;

II — Recursos provenientes de do-
tações do orçarnento da União e de
crédito adicionais a êle destinados;

III — Saldos de créditos especiais
comedidos . ao Ministério dos Trans-
portes a favor do Grupo Executivo de
Integração da Política de Transportes
para êle transferidos de acórdo com
o artigo 6.9 do Decreto-lei n.9 516, de
7 de abril de 1969;

IV — Produtos da receita de que
trata o ardgo 14 do Decreto número
64.312-69;

3 — Doações de organismos e en-
tidades nacionais, estrangeiras e in-
ternacionais, a favor do GEIPOT;

VI — Legados, donativos e outras
rendas que por sua natureza possam
destinar-se ao GEIPOT;

VII — Produto de operações de
crédito e financeiras, realizadas pelo
GEIPOT;

VIII — Produto das rendas resul-
tantes das operações do GEIPOT de
natureza industrial ou comercial de
convênios, ajustes e acôrdos celebra-
do com Estados e Municípios, e
com organismos ou entidades nacio-
nais, estrangeiros e internacionais;

IX — Juro de depósito bancá-
rios;

X — Restituições, reposições e in-
denizações;

XI — Recursos de outras origens.
1.9 As importâncias corresponden-

tes aos recursos especificado neste
Artigo serão depositadas no Banco
do Brasil 13. A. em conta especial
do Fundo de Integração de Trans-
portes.

1 2.9 As contas do FIT serão movi-
mentadas rei° Superintendente, con-
juntamente cem o Chefe do Setor Ad-
ministretie o, ou pelo respectie oz
substituto, em seus Impedimentos
legais e eventuais, obedecidos o orça-
mento e a prcrere.maçieo financeira
regularmente npeovedcrs.

Art. 30 O FIT terá aplicação em
despe=s de qualquer natureza ou
origem, desde que se relacionem com

•o desenvolvimento das atividades do
GE/POT.

1 1.9 O plano de aplicação 'do FIT
expeeezará o montante das dotenoe3
e indicará as atividades que serão
atendidas com ai recurso; que o cons-
tituem.

1 2.9 Os saldai correspondentes a
cada exercício prerareo eutometica-
mente a constituir receia do eaer-
cicio subseqüenie.

§ 3.9 Mensalmente, o Superinten-
dente apresentará à CD o balancete
do FTr, acornaanhado de relato da si-
tuação financeira.

Art. 31. A escrituração do FIT e
seu regime financeiro obedecerão às
seguintes disposieõee:

— Registro das receitas, cem in-
dicação das dotações e origem cor-
respondentes;

II — Empenho prévio das despesas
com indicação das dotações corres-
pondentes;

II/ — Proce.seatinento e pagamento
das contas de fernecimentos e servi-
ços prestados por terceiros e do re-
colhimentos legais;
• IV — Processamento e recebimen-
to das contas de serviço prestados a
terceiro;

V — Contrôle e balenço orçamen-
tário;

VI --- . Ce itróie e bribenço financei-
ro;

VII — Core:ride c leidenço pende
monial;

VIII — Apura eão e registro doa
custes globeis e e-Judaica) dos ser-
viço exeurados ou por
inteemedio de teme-irai.

TÍTULO IV

Do Regime de Pc;:or1
Art. 32. Os serviços técnicas, ad-

ministrativos e auxiliares do Giel.POT
continuarão zende executedos por ter-
vidores mcrernentedoe ou requieltedoz
e por pessoal contreted3, ereundo nor-
mas aprovadas pelo Presidente da
República.

Art. 33. O quadro do peemel do
GEIPOT é constituído de:

I Servidores da Administreçao
Direta ou Indireta do Ministério dos
Transportes;

II — Servidores requisitados de one
tros órgãos ou enti dades da Adminis-
tração Federal, lietadued ou Municie
pai:

III — Empregados contratados pelo
regime da ieeislaçao trabalhista.

Art. 34. Reenalvadm os casos es-
peciais previstos em lei, a jornada do
trabalho do pecara em exercido no
GEIPOT será de 40 (quarenta) imano
semanais para os ocupantes de em-
prêgo ou funções de natureza técnica
ou administrativa e de 48 (quarenta
e oito) horas semanais nos demais
casos, podendo haver compensação de
horas de. serviço e o acréscimo de ho-
ras suplementares, na forma da legis-
lação trabalhista, atendidas as !receie
sidades do serviço.

Parágrafo único. Os ocupantes de
função de cbnflanett e os servidores
que forém expresiamente dispensados
do registro do poneo, em vista da na-
tureza de suas atividades, não terão
direito a perceber retribuição pelo
acréscimo de horas suplementares.

Art. 35. Os encargos inerentes a
determinada emprego poderão ser co..
metidos, indistintamente, a qualquee
de seus ocupantes, ou a servidores
vimentados ou requisitados para eme.
cutá-loa independentemenia da rente-
nesraçtáo que percebem.
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do Trabalho e das ine.reutes- ao exer-
cício da função:

I — Comparecer e perresinecer no
serviço durante a jornada U:í traba-
lho e as horas suplementares, quan-
do ocorrer acréscimo;

II — Acatar as ordens superiores e
diliaenc iar seu cum gral-lento;

III — desempenher coas zelo e
prestiza os trabalhos que lhe forem
cometidos;

IV — Guardar siaslo sõbre deci-
sões, despachos, provida:raias adminis-
trativas e demais assuntos de servi-
ço;

V -- Comunicar- ao ch i(e imedia-
to as ineeelaridades d e cp' siver co-
nhecimento, concernences aos servi-
ços;

— Eenressar-se e tral.ar a todos
no serva,io com cortesia e urbanidade;

VII -- Cooperar com o chefe ime-
diato e companheiros de trabalho;

VIII — Zelar pela atuelizaçfío de
seus assentamentos funcionais;

IX •— Zelar pela economia do ma-
terial e pela conservação dos bens a
serviço do GEIPOI que lhe forem
confiados à guarda ou utilização;

X — Anresentar sugestões para eli-
minar falhas ou omissões no serviço
e para melhorá-lo.

Art. 41. Peio exercício irregular de
suas ai ribuicões, o pessoal em exer-
cício no GEIPOT responde civil, 'pe-
nal e aasninistratiaamente.

Paráegafo único. Importam em res-
ponsabilidade administrativa e finan-

rízrLO

D .:, posições Gerais
Art. 43. A Corn.sseo Diretora com-

plemeateta este Regimento mediante
Resoluçe es de carater rrormativo, ho-
mologadas pelo M i nistro dos Trans-
portes, esp(etaliaente quanto:

I — A tiririca°, organização, com-
petência e extinção dos Setores Es-
peciais.;

II — A gestão, escrituração finan-
ceira e classificação orçamentária do
FIT;

III — Ao sistema de classificação de
emaregos e de miados do pessoal;

IV — As normas de administraçao
do pessoal;

V — Ao•reaiine da concessão de
diárias e ajuda de custo.

Art. 44. Este Regimento entra em
vigor na data da sua aprovação pelo
Ministro dos Transpoates, revogadas
as disposições em contrário. Ro-
drigo Ajace de Moreira Barbosa, Pre-
sidente da Comissão Diretora.

MINISTILIC) DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1970

PORTARIA D':•'s 10 DE ABRIL
DE 1970

GAGS,!ETE DO MINISTRO calização das Contribuições em Di-
nheiro, recebidas pela C.N.A.E. Ori-
tindas dos Estados Territórios, Muni-
cípios, Entidades públicas e particula-
res e da Comunidade em geral;

"asaa'eas4::'..,

"
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VOLUME I
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO

TITOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março

Divulgação n9 1.137

PREÇO: NCr$ 5,00
VOLUME II

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de janeiro a niz.a
, Divulgação n° 1.138

PREÇO: NCr$ 15,0e

A VENDA:

1 7IÇ'

ceira, salvo comprovada isenção, da-
nos ou prejuízos causados aos bens
de qualquer natereza a serviço do
GEIPOT.. promovendo-se o ressarci-
mento financeiro, a cargo do respon-
sável, em parcelas mensais ate um
décimo da respectiva remuneração
total.

Art. 42. As disposições do presente
Título saro complernentadas por
normas reguladoras do pessoal ratido
Pela leaislaçao trabalhista, aprovadas
pela Comissão Diretora.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 12 do
Decreto-lei n9 200, de 25-2-37, resolve:

N9 3.029 — Delegar competência a
Nady Bestos Genú, Diretor do Ensino
Agrícola, para assinar Convênio ou
Termo de Renovação de Convénio, a
ser celebrado entre este Ministério e a
Comparara larbanizadara da Nova Ca-
pital do 13rasi1 (NOVACAP), para
complementação das obras que estão
sendo executadas pela referida Com-
panhia larbanizadora, no Colégio Agrí-
cola de Anlicação e no Colégio de Eco-
nomia Doméstica Rural, da Diretoria
do Ensino Agrícola, dêste Ministério,
sediados nesta Capital. — Jarbas Gon-
çalves Passarinho.

O Ministro de Estado da Educação e
Cultera, tendo em vista o disposto no
;ateso 19 do Estatuto aprovado pelo
Deceeto n9 65.322, de 10 de outubro de
19C9, resolve:

N9 44 — Designar o Prof:ssor Luiz
Gonzaga Ferreira para Diretor Exe-
cutivo do Centro Nacional da Aperfei-
reasnento de Pessoal para a Formação
Profissional (CENAFOR) • — Jarbas
G. PasTsrinho.

PORTARIA DE 16 DE ABRIL
DE 1950

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições
legais e considerando a proposta cons-
tante de Exposição de Motivos do Su-
perintendente da Campanha Nacional
de Alimentação Escolar, resolve;

N9 3.225 — I — Aprovar as Dire-
trizes para Aplicação, contrõle c Fia-

Art. 36 Os servidores que se afas-
tarem da sede, em objeto de serviço,
terão dile ito a perceber diárias, a ti-
tulo de ...idenização das despesas de
estada.

§ 19 ( servidor que passar a ter
exercício Jrn nova sede nao teia m-
reito a reirceber diária pela trarsie-
rência, 5 do-lhe atribuida ajuda de
custo, a itulo' de compensação pelas
despesas 'e viaeem e nova instalação
até o lin lie. de 3 (três) salários.

§ 2.9 N ) caso do parágrafo anterior
deste ar go, caberá, ainda, ao ....
GEIPOT efetuar despesas com o
transport do servidor e de sua f a-
mina in lissive um serviçal, com-
preenclid( no transporte o valor das,
passaaen . e ba eagens desde que a!
desuso. 'estas não exceda a 25ei
(vinte e cinco por cento) da ajuda
de cesto

§ 3.9 Caberá à Comissão Diretora
baixar 2 ermas complementares re-
gulando a =cessão de diárias e
ajuda de custo.

Art. 37. Ao empregado, após cada
período :e très (3) anos de efetivo
exercício poderão ser concedidas
progress( is salariais sucessivas até o
mais ele 'ano nível salarial do res-
pectivo fliprêa,o.

§ 1.9 C prazo referido neste artigo
poderá ir reduzido quando ocorrer
vaga no nível salarial imediatamen-
te super or do respectivo emprraio,
efetivada a progressão pelo critério
de mere( imento e atendida a conve-
niência los serviços.

§ 2.9 Poderá também ocorrer pro-
gressão outro emprêgo, de natu-
reza- sem elhante e maior complexida-
de, quan 'o o servidor alcançar o mais
elevado ível salarial do emprégo que
ocupa. o ,servado o Sistema de Clas-
sificação de Empregos e Salários do
GEIPOT anrovado por sua Comis-
são Db.( Ara.

Art. 31. A admissão de pessoal,
observad a leaislação vigente e êste
Regimen o, será, em qualquer caso,
precedidi dos seauintes requisitos:

I — Ocorrência de vaga no qua-
dro de aessoal;

II — ii)resentação de documentos
exigidos aor lei;

III — Preenchimento de documen-
tacão se undo modelos adotados peira
administ 'ação do GEIPOT;

IV — rannecão médica ou atestado
médico orneciao por órgão ou en-
tidade d serviço público.

§ 1.9 P eamissão terá caráter expe-
rimental até noventa (90) dias.

§ 9.° srn reinceo ao passoel =91-
/matado ou requieitado aplicar-ar-á,
o que c aber, o disposto neste arl-
go.

Art. 3f A freqüência do pessoal se-
rá cena ilada pelo Serviço do Pes-
soal, atmvés de cartão ou fiellaa de
ponto ol riaatõriamante assinada pelo
servidor diariamente.

â 1.9 1 m casos especiais, a criUrio
do Supe intendente e à vista da na-
tureza e service, prestado e do in-
ter-asse ( a administração, poderá ser
dispensa ia a a s si natura do cartão ou
¡Cilha ca. ponto.

§ 2.9 : ara efeito de abono de fre-
qüência, serão admitidos:

a) os casos previstos na Consoli-
dação e' is Leis do Trabalho;

b) via em, em objeto de serviço;
e) exe arção de serviço externo;
d) fal as de marcação do cartão

de pont( •
e) aut irização dos Chefes de Se(or,

em caso, especiais, devidamente jus-
tificados

§ 3.9 o caso da alínea e do pará-
grafo se ;rindo dêste artigo, o servi-
dor inte ressado deverá providenciar.
pessoalm .nte, a necessária autoriza-
ção e encaminhá-la ao Serviço do
Pessoal no prazo máximo de qua-
tenta e oito (48) horas.

Art. 4f. São deveres do pessoal do
GETPOT além dos expressamente
Wevistos na Consolidação das Leis

II — Determinar ao Superintendera(
te da C.N.A.E. que apresente sua
proposta no que tange aos aspectos de
delegação de competincia para assun-
tos econômico-financeiros, dentro do
apl.:to da Reforma Administrativa
Decreto-lei n9 200 de 23 de fevereiro
:se 1237;

III — Autorizar o Supesintendente
na C.N.A.E. a baixar atos comple-
mentares que regulem os casos omissas
e a presente Diretriz, quando necessa-

- Jarbas G. Passarinho.
PORTARIA DE 22 DE ABRIL

DE 1970
O Ministro de Estaao da Eclactiçao

e Caltura, no Uso de sues atreouiçôes
•e na forma do art. '79 da Lei numero
•5.537, de 21 de novembro de 1968,
complementada pelo Decreto lei ru.
mero 872, de 15 de setembro de" 196

N9 3.233 — Designar Mata° da
Cota Rodrigues e Romulo Sulz Gon.
salves para, como represe-utentes do
Ministério da Educaçáo e Cultura,
intee..arem o Conselho Delloerativo
do Fundo Nacional do Desenvolvi,
mento da Educação (Ia N.D.E. ) nas
vagas decorrentes da deipensa cie Jor.
gê Alberto Jacobus Furtado e Vicente
Rodrieues. — Jarbas G. Passarinho,

INSPETORA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Inspetor-Geral de Finunca3
Ministério da Educaçáo e Cultura,
no uso de suas atribuições, de con-
formidade com o disposto no art. 39,
§ 2°, do Decreto n9 64.238, de 20 de
março de 1969, e de ticôrdo com n
Taoela Analitica aprovada por Sua
Excelendo. o Sr. Presidente da Re-
publica e publicada no' Diário Ofi-
ciai de 11 de julho de 1969, retifi-
cada e ratificada pela puelicaeao no
Diário Oficial de 3 de abril de 1970,
resolve:

N9 44 — Fazer para o seu Gabi-
nete a designação abaixo indicada,
de ia soal não vinculado: 	 -

Elioa Silva Gissoni, Auxiliar-A" —
NCI 120,00.	 Romulo Sala Goa-
salves.

Na Guanabara

Seção de Vendas:
74venida Rodrigues Alves n9 1

Agência I:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
serviço de Rembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D .I. N.

DEPARTAMENTO PACIONAL
DE EDUCAÇÃO

Divisão de Educo;ão Física
PORTARIA DE 15 DE ABRIL

DE 1970
O Diretor da Divisão de Educação

Física do DepaAamento Necional
VOticaça0, mant,o das eírleulf,'cies que
lhe emitirem o art. 12 da Lei nú-
mero 378, de 13 de janeiro de 1937
e os itens II e IX do art. 15 do Re-:
gimento baixado pelo Decreto nú-
mero 49.639, de 30 de dezembro de
1960 e a autoriaação contida no Ofi-
cio n9 1.259, de 26 de trós;.o de 1969
doDiretor do Ensino Industrial, re-
solve:

N9 14-BSB — Designar o Professor
de Praticas Educativas tEducaçao Fí-
sica) Sebasiiao Cunha, loteai () na Es-
cola Técnica Federal do Rio Grande
do Norte, para dar orientação peda-
gógica e verificar o cumprimento da
legislação vigente sôbre a educação
física, nos estabelecimentos d9 ensino
de grau médio do sistema federal de
ensino do Estado do Rio Grande do
Norte, bem como reponder pelo ex-
pediente da Inspetoria Seccional de
Educação Física de Natal sem pre-
juízo de suas funções na Escola Téc-
nica Federal do Rio Grande do Norte.
— Arthur Orlando da Costa Ferreira.



>, 8 Auxiliar Assistente 	 860,00 1 . 800,00- 432,00 2.160,00 25.560,00
5 Auxiliar Atendente 	 239,78 1.198,80 287,71 1.438,55 17.022,85

20 Auxiliar Administrativo 309,60 6.192,00 371,52 7.430,40 87.926,4(1
Aaixiliar Contábil	 	 333,38 1.333,44 400,03 1 . 600,12 18.934,78

1 Auxiliar de Almoxarife . 218,16 218,18 261,79 261,79 3 . 097,85
5 Datilógrafo Atendente 198,00 990,00 237,60 1.188,00 14. 058,00
2 Auxiliar Pedagógico 	 420,48 840,96 504,57 1.009,14 11.941,50

1 Condutor de Viatura 	
Assistente Pedagógico

218,18
499,68

654,48
499,68

261,79
599,81

785,37
599,61

9,293,55
7 .095,39

48 13.727,52 16. 472,98 194. 930,30

2.130,00
1.418,25
7.327,20
1.577,64

258,09
1.171,50

994,98
774,27
591,20

16.243,11
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DIRETORIA DO ENSINO SECUNDÁRIO

Tabela de recondução, para 1970, de Pessoal Temporário, organizada na forma dos artigos 24 e 25, da Lei TO 3.780, de 1960, regulamentados pelo Decreto
n9 50.314, de 4 de março de 1961 salários fixados de conformidade com o artigo 10, do Decreto-Lei n9 81, de 21 de dezembro de 1966, da Lei ns,

a 5.552, de 4 de dezembro de 1988, e Decreto-Lei la 1.073, de 9 de ia neiro de 1970. Despesas atendidas através dos recursos próprios consignados
.	 no Orçamento vigente (õrgão ou Repartição)

•nn••nnnn•••n•••n*{

DESPESAS - NCr$

Número I
de	 I	 MenoMinaçno

/Salário de 1.1. a 31.1.70 Salário de 1.2. a 31.12.70

Erapregosi
Anual

Unitário Mensal Unitário Mensal

1
139 Salário

F. G. T. S. - 8% do total -I- 13 9 Salário 	 16.893,87
Geral de Previdência - 8% do total 	 15.594,42
Salário-Família - 4,3% do total 	 8.382,00
Salário Educação - 1,4% do total 	 2.729,02
139 Salário - 1,2%	 do total 	 2.339,18
Seguro Acidente do Trabalho - 0,81% do total 	 1.578,93

Soma 	 47.517,40
Despesa Anual	 139 Salário 	 211.173,41'

'Total Geral	 	   258.690,81
Despesa com o pagamento de horas suplementares no período

de fevereiro a dezembro ? 	

,

3.571,92
'C.--

262.262,73Total Geral 	

Aprovo: Jarbas Gonçalves Passarinhe

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA GERAL
PORTARIA DE 23 DE ABRIL

DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, usando
da competência delegada pela Porta-
ria 361, de 13 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 26 do
mesmo Inês e ano, e tendo em vista a
Tabela pela Representação de Gabi-

, nete desta Secretaria-Geral, 'publicada
no Diário Oficial de 3 de junho de
1969, organizada de acôrdo com o De-
creto n9 64.238, de 20 de março do
mesmo ano, publicado no dia 21 súb-
sequente, resolve:

N9 264 - Designar os seguintes ser-
vidores para as funções indicadas, com
a gratificação mensal correspondente:

Assistente
NCr$ 450,00

Maria Emilce Alves - matrícula -
615.626 - INPS

Assistente-Ad¡unto

NCr$ 400,00
Paulo Pinheiro - matrícula 	

1. 644. 497 - MTPS
AuxiliarINTCr$ 300,00

Eurípedes de Sousa Silva - matri-
cula 2.270.355 - MTPS

Jackson de Freitas Guimarães -
matricula 504.459 - INPS. - Ar-
mando de Brito.

COMISSÃO DO
ENQUADRAMENTO SINDICAL

( s ) RESOLUÇAO
MTPS 150.642-68 - Vistos e rela-

tados êstes autos em que a Federação
dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação do Estado de São Paulo
consulta sôbre o enquadramento sin-
dical dos empregados da Emprêsa
Dominium S. A. - Indústria e Co-
mércio,

Considerando que a categoria eco-
nômica - Indústria de Café Solú-
vel - foi criada pela Portaria Mi-
nisterial n9 711, de 29 de setembro
de 1966 e, publicada no Diário Ofi-
cia/ de 1,2 de outubro de 1966 a iô-
lhas 11.794 e que não fêz referência
aos trabaliladores, ou seja à cate-
goria profissional correspondente;

Considerando o incremento que a
Indústria do café solúvel deverá to-
mar nos próximos anos;

Resolve a C011113SãO de Enquadra-
mento Sindical, em sessão ordinária,
por unanimidade de votos, de acôrdo
com o parecer do relator, opinar que
se encaminhe o presente processo ao
Exm9 Sr. Ministro do Trabalho e

Nota do SPb - Republicada por
ter saído com incorreção no Diário
Oficial de 13 de abril de 1970.

da Previdência Social com a proposta
de alteração da citada Portaria nú-
mero 111, incluindo a categoria pro-
fissional correspondente à categoria
econômica já criada ou seja a- Tra-
balhadores na Indústria do Café So-
lúvel - no 19 Grúpo do Plano da
Confederação Nacional ds „Trabalha-
dores na Indústria - Trabalhadores
na Indústria de Alimentação.

Em 18 de março de 1970. - Moa-
cyr Vaz e Silva, Presidente da CES,
Substituto. - Sacha ,Kislanov, Reia-
tor.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conselho Diretor
SESSAO REALIZADA EM 9 DE

ABRIL DE 1970
MTPS 1083156-70 - Resoluçã.o nú-

mero 142-70 - Assunto: Representa-
ção contra servidor do INPS. Inte-
ressada: Lead Propaganda Ltda. -
Relator: Conselheiro Celso Barroso
Leite. Presidente-Substituto: Godo-
fredo Henrique Carneiro Leão. O
Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando que não
está caracterizada a infringência de
"disposição legal expressa", O que

tira à exposição de fls. 2 e 3 a natu-
reza de recurso (sem falar na preli.
minar de intempestividade arguida
pela Assessoria Jurídica); Conside-
rando, ademais, que, no caso, embora
a situação do servidor possa não ser
tão tranquila quanto o ato impugna-
do admitiu, qualquer procedimento
administrativo só será viável se ficar
apurada sua responsabilidade ai-
minal; Considerando, assim, que an-
tes mesmo de se entrar no mérito da
questão, inclusive para eventual 'e-
exame da situação do servidor, mais
lógica será que se aguarde o desiê-
cho das medidas judiciais que decre-
to terão sido promovidas; Conside-
rando, porém, que, tratando-se de ex-
posição dirigida ao Ministro de Es-
tado, não seria de boa norma que ês-
te próprio conselho Diretor voltasse
a decidir a questão, resolve: subme-
ter o processo à apreciação do Se-
nhor Ministro, com sugestão de seu
arquivamento, pelos motivos acima
sem prejuízo do reexame da questão
quanto a suas implicações adminis-
trativas se apurada a responsabili-
dade criminal. Ausente: Conselheiro
Lauro -Fabiano de Almeida.

MTPS 108.459-70 - Resolução nú-
mero 143-70 - Assunto: Reme.neja-
mento de dotações para conclusão de
obras. Homologação pelo DNPS. In..
ter essado : INPS Relator: Conse-
lheiro Mário Lopes de Oliveira. -
Presidente-Substituto: - Godofredo
Henrique Carneiro Leão, O Conselho
Diretor do Departamento Nacional
da Previdência Social, por unanimi-
dade, Çonsiderando as justificativas



•
opresentac as pelo INPS; Comida/
rendo o iarecer do Senhor Diretos
da D C P resolve: 1 - Homologar o
remanejae lento das doteceen para con-
clusão de otrra.s efetuado p:o DIPS
ria forma da sugestão conezia no pa-
recer do Senhor Diretor da D C P.
11 - Devo ver co autos eDoP
efeito de :ontrôle e regeu° no "dos-
sier" pró rio, consoante solicitação
do Senho Diretor da DCP no últi-
do parege zfo de seu pronunciamen-
to às fls. 11. Ausente: Conselheiro
Lauro Fallano de Almeida.

MTPS. 104.955-70 - Resolução ne
244-70 - Assunto: Tabela de grati-
ficação cio pessoal em exercício na
Secretaria Executiva do FUNRURAL
- Solicit, nte: Comissão Diretora do
Fundo de Assistência ao Trabalhado

uraI - FUNRURAL. Solicitado: -
'Conselho Diretor do D N P S. Reles
tor: Core elheiro Celso Barroso Lei-
te. Preei lente-Substituto: Godofre-
do Ilenre ue Carneiro Leão, O Con-
selho Dli flor do Departamento Na-
cional de Previdência Social, por
unanimid de, Considerando a pro-
posta de modificação da vigente ta-
bela de ratificações do pessoal em
exercício na Secretaria Executiva do
FUNRUR eL; Considerando o pro-
nunciame ito favorável da Assessoria
Técnica teste Departamento, Resol-
ve inclui./, na Tabela aprovada pela
ReS011.101( 39 CD/DNPS-855, de '7 de
dezembro de 1967 e alterada pelas
Resoluçõc ne 58, de 6 de fevereiro
de 1969 e n9 446, de 22 de outubro de
1969, cio :o novas gratificações de
Aux/ear. Ausente: Conselheiro Lau-
ro Fabia io de Almeida. - Derah
Xavier a; Br ito, Chefe da Secreta-
ria.

SESSA/) REALIZADA EM 14 DE
ABRIL DE 1970

MTPS. 304.192-66 - Resolução n9
145-70 - Assunto: Consulta sôbre
conceitua :ão como segurados da Pre.
vidência Social dos carregadores que
trabalhar./ no CEAGESP - Cia. de
Entrepos os e Armazéns • Gerais do
Estado d / São Paulo. Remetente: -
Instituto Nacional da Previdência
Social. liestinatário: Conselho Di-
retor do D N P S. Relator: Conste
Iheiro .1/ sé Francisco Thompson da

•
Silva Ramos. R2V1307 0 Presidenta-
Subetituto: Conselheiro Godofredo
Henrique Carneiro Leão. O Conselhei-
ro Diretor do Temartamento Nacional
da Previdencia Social, ixir unanimi-
dade, Conserierando a consulta for-
mulada pelo INPS sõbre a concee
tuação como segurados da Previdên-
cia Social dos carregadores que tra-
balham no CEAGEMe - Cia. de
'Entrepostos e Armazéns Gerais do
Estado de São Paulo, antiga Ce'reASA;
Considerando que, embora tais care
regadores também prestem serviços
a diversas .emprêsas (donos de boxe
e empresas de transporte), está evi

-denciado no processo que, em grande
Parte , tais serviços são ajustados e
pagos por pess. .s físicas; Conside-
rando, pois que se fazem necessárias
maiores esclarecimentos para que se
conclua a respeito do caso, resolve:
converter, o julgamento em diligência
a fim de que seja ouvida a Comissão
de Enquadramento Sindicai no sen-
tido de que esclareça qual a catego.
ria profisz:onal em que De enqua-
dram 03 trabalhadores em causa e
qual o Sindicato que co deve repre-
s.entar. - Dinah Xavier de Brito, -
Chefe da Secretara.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Administração do Palftcio
do Trabalho

PORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE ift70

O Administrador do Palácio do
Trabalho, usando das atribuições que
lhe confere o art. 53, letra a, combi-
nado com a letra z, do art. 60, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 47.035, de 15 de outubro de
1959,

Ne 11 - Designa o Eletricista Ins-
talador, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, deste Ministério,
Pedro Alves Ramos, matricula 	
1.195.476, -para exercer a função gra-
tificada, símbolo 10-F, de Encarrega-
do da Turma Mecânica desta Admi-
nistração, vaga em virtude da dis-
pensa de Tharcisio Barbosa Boia.

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO
Proc. 1,9 6.056-70 - A Clinica São

Domingo B. A. - Filial, sediada
ria local:lade de Cedoleita, Vale do
Sul, Juiz de Fora no Estado de Mi-
nas Ger is, solicita registro da en-
tidade, r o Serviço Nacional de Do-
enças le :ntals, em cumprimento ao
disposto ao parágrafo único do arti-
go 49 do Decreto n9 24.544, de 3 de
julho ce 1934.

Autort a - Em 24 de março de
1970. - Franc£co de Paula da Ro-
cha Lay( a.

DEPA 3TAMENTO rdAc : o NAL:
DE SAÚDE

Serviço Nacional
de Fi:calização da Meçlicina

e Farmácia
8. 0. 1.856-70 - Aprovo o ato de

designaç o de José Marfil Ruis, -
Operadoi de Raio X C. L. T. iotado
no Hosp tal 'piranga de São 1 aulo
do Instli ato Nacional de Previdência
Social, pira os fins previstos na Lei

'119 1.234. 50. Inclua-se no cadastro e
publique-se. (Processo n9 17.207-61-
BNFMT). Wantuyl Correu Cunha
- Direto.

DA SAÚDE
SUPERVISÃO SETORIAL DE

CAMPANHAS NACIONAIS DE
ERRADICAÇÃO DE ENDEMIAS

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL
DE 1970

O Supervisor Setorial de Campa-
nhas Nacionais de Erradicação de
Encterrias, no uso dela atribuições que
lhe confere a letra "b" do art. 49
do Decreto n9 64.061, de 4 de feve-
reiro de 1969, e a Portaria Ministe-
rial n9 23, de 13 de janeiro de 1970,
resolve:

N9 39 - Cenferir com fundamento
nos arte. 11 e 12 do Decreto-lei nú-
mero 2e0, de 25 de fevereiro de 1967,
a Alberto Cambraia Netto, ocupante
do cargo de nivel 22-B da Série de
Classes de rtergenheiro, da Parte Per-
manente do Quadro de Pereoal do
Ministério da Saúde, exercendo a
função gratificada símbolo 2-F de
Chefe da Seção de Engenharia Sa-
nitária do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, delegação de com-
petência para subdelegar aos Chefes
dos Grupo., de Engenharia Sanitária,
da referida Seção, o outorgado nos
itens "c", "d" e "f" da Portaria de
Delegação de Competência n9 22, de
19 de fevereiro de 1970, publicada no
Diário Oficial de 3 de março do cor-
rente ano. - Mário de Oliveira Fer-
reira.
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Abri! do 1970 

O Supervizor Setorial de Campa-
nhas Nacionais de Erradicação de
Endemias, usando das atribuições que
lhe confere a letra eb" do art. V do
Decreto n9 04.G61, de 4 de eeve:eiro
de 1ea9, e a Porta ela Ministellal nú-
mero 356, de 3 de dezembro de Sete,
resolve:

N9 40 - Designar Celso Arcoverde
de Freitas ocupante do cargo de ni-
vel 22-B da Série de Classes de Me-
dico Senitarieta, da Parte Perma-
nente do Ministério da Saúde, exer-
cendo a função gretiliceda símbolo
2-F de Chefe do Núcleo Central do
Instituto Nacional de Endemias Ru-
rais e de Substituto do Diretor do
referido Instituto, para responder por
todos 03 assuntos pertinentes és Cam-
panhas de Combate à Doença de
Chagas, Peste e Leishmaniose, inclu-
sive seu contrôle técnico e operncio-
nal, em todo território nacional, sem
prejuízo das funções que ora exerce.
- Mario de Oliveira Ferreira.

Retificaedo
Na Portaria n9 83, de G de abril de

1970, publicada no Diário Oficial
14 de abril de 1970, pág. 2.765, $t
coluna:

Onde se lê:
N983

Leia-se:
N9 63

GABINETE DO lUINISTRO
PORTARIAS DE 13 DE ABRIL

DE 1970
O Ministro de Estado da Indústria

e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confeer o artigo 1e, alinea a,
do Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1957, e tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 MIC. 12.912-69,
resolve:

N9 138 - Conceder apocentedoria,
de acôrdo com o artigo 178, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 178,
item ITI, da mesma Lei, alterado pe-
la Lei n9 5.483, de 19 de ageeto de
1368, a Jorge Caserniro da Seva, no
cargo de Auxiliar de Portaria, classe
B, nível 8, matricula n9 1.193.715, do
Quadro de Peesoal deste Ministério.

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 1 9 , alínea a,
do Decreto n9 69.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do rauce-sus MIC. 22.060-69,
resolve:

N9 137 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 176, item
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 178,
item III, da mesma Lei, alterado pe-
la Lei n9 5.483, de 19 de ageato de
1968, a Joaquim Alves da Silva, no
cargo de Auxiliar de Portaria, clas-
se B, nível 8, matricula n9 1.102.139
do Quadro de Pezeoal, Parte Eepe-
cial, deste

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, mando a atribuiçáo
que lha confere o artigo' 1. 9, alinea a,
do Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do procesa n9 MIO. 10.139-69, re-
solve:

N9 138 - Conceder aposentadoria.
de acôrdo com o artigo 176, item III
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 178,
item III, da mesma Lei, alterado pe-
la Lei n9 5.483, de 19 de agôsto de
1968, a Waldair Arruda, no cargo
de Auxilar de Portaria, classe A,
nível 7, matricula n9 1.197.241, do
Quadro de Pessoal deste Ministério.

O Supervisor Setorial de Órgãos
em Regime de Transição, no uso das
atribuições que lhe confere o item
III do art. 39 da Portaria Ministe-
rial GB n9 23 de 17 de fevereiro de
1969, combinado com o disposto no
art. 18, do Decreto n9 60.365 de 10
de março de 1961 que alterou o Re-
gimento do D. Ne. 8., resolve:

N9 21 - Designar Luiz de Oliveira
Neves, Médico, do Quadro de es,Solg,
do I. N. P. S., colocado à disposição
do Serviço Nacional do Câncer, para
exercer a Ptxnçãen ()ratificada Sím-
bolo 2.P de Chefe da Seção de Or-
ganizara:o, e Contrôle do Serviço Na-
cional de Cerne; do Departamento
Nacional de Saúdo. João Tervora
Teixeira Leite.

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 19, alínea a,
do Decreto n9-60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do processo ne MIC. 8.692-69, re-
solve:

N9 139 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo Com o artigo 176, item M,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 178,
item III, da mesma Lei, alterado
pela Lei n9 5.483, de 19 de agôsto de
1968, a Raul Antunes, no cargo de
Mecânico, classe A, nível 8, matri-
cula .n9 1.197.224, do Quadro de Pes-
soal deste Ministério. - Marcas Vi-
nicius Pratini de Moraes.

PORTARIAS DE 20 DE ABRIS
DE 1970

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, lendo em vista o que
deepõe o 39 do zutigo 19 do Decreto
11•9 53.641, de 28 de fevereiro de 1904,
resolve:

N9 158 - Designar Boaventura
Farina e José Mala Ferreira para,
na qualidade de membro suplente,
rpectivamente, representarem
Carteira de Crédito Agrícola e In-
dustrial (OREAI) do Banco do Bra-
eil S. A., no Conselho Deliberativo
do Grupo Executivo de Racionaliza-
ção da Cafeicultura - (GERCA).

N9 159 - Designar Clovis Langer
de Almeida e Albuquerque, suplente
de Jan. Dezolt junto ao Conselho
Deliberativo do Grupo Executivo de
Racionalização da Cafeicultura -
GERCA.

N9 160 - Deeeenar Fernando Ro-
quette Reis, representante do Banco
Central do Brasil no Conselho Deli-
berativo do Grupo Executivo de Ra-
cionalização da cafeicultura - GER-
CA, em substitu çeo a Germano de
Brito Lyra. - Marcas Trfnicius Pra-
tini de Moraes.

N9 161 - Decignar João Gonçalves
de Araújo Neto e Nilo Cezar Ribeiro
e Silva para, na qualidade de mem.
bro e suplente, respectivamente, re-
presentarem este Ministério no Con-
selho Deliberativo do Grupo Executi-
vo de Racionalização da Cafeicultu-
ra - (GERCA). - Morelia Vinicius
Pratini de Moraet.

SUPERVISÃO SETORIAL
DE ÓRGÃOS EM REGIME

DE TRANSIÇÃO

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1970

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



conferidas pelo Regiment0 Interno,
resolve:

N.9 52 - Designar o Assistente Ju-
rídico, Igor de Souza Tenório, requi-
sitado do Ministério da Agricultura,
para exelcr a função de Chefe da
Consultoria Jurídica, desta 	
CODEBRAS, símbolo FC-1.

A.

PORTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Regimento Interno,
resolve:

N.9 57 - Designar o Contador ni-
vel 21-B, Edilson Borba Santos, re-
quisitado do Ministério da Fazenda,
para exercer a fruição de Coordena-

dor da Coordenacão Financeira o
Gontábil desta CODEBRAS, símbolo
FC-1.

-PORTARIA DE 13 DE M3RIL
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições que lhe fo-
rem conferidas pelo Regimento 11k-
terno, resolve:

N.9 60 - Sustar os éfeitos da Por-
taria n. 9 34-70, de 9 de março do
corrente, na parte referente ao Pro-
curador de 1.9 categoria, Oscar Go-
mes Ramagem, requisitado do Insti-
tuto Racionar de Previdência Social,
que lhe atribuiu grabificação de aciir-
do com o artigo 16 clO Regimento
Interno desta CODEBRÁS. - Aman-
tino da Silva Marreco.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte 1)
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CONSELHO
NACIONAL DO PETRÓLEO
PORTARIAS DE 6 DE ABRIL

DE 1970

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo, no uso das atribuições que
lhe confere os itens IV e XVI, do ar-
tigo 37, do Regimento aprovado pelo
Decreto número 60.184, de 8 de feve-
reiro de,' 1967 e, tendo em vista o que
consta do CNP n9 504.134-70, resolve:

N9 56 Dispensar o Estatístico, ní-
vel 21-B, Aylton Ventura, da função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção Custo e Transferência, .do Ser-
viço de Preços, da Divisão Econômica.
O ,Presidente do Conselho Nacional

do Petróleo, no uso das atribuições que
lhe confere os itens IV e XVI, do ar-
tigo 37, do Regimento aprovado pelo
Decreto número 60.184, de 8 de feve-
reiro de 1967 e, tendo em vista o que
consta do CNP n9 504.134-70, resolve:

N9 57 - Designar o Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, Ney José do
Rêgo, para ocupar a função gratifica-

tário-Geral do Conselho de Desen-
volvimento Industrial, dêste -Minis-
tério, a convite da Itália, a fim de
participar de visita que administra-
dores, técnicos e empresários brasi-
leiros farão a entidades oficiais e
privadas italianas, com vistas ao in-
cremento do intercâmbio tecnológi-
co, industrial e comercial entre os
dois países. Em: 14 de abril de 1970

Marcus Vinícius Pratint de Mo-
raes.

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional no Estado
da Bahia •

PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1970

0 Delegado Regional de Indústria
e Comércio , em exercício no Estado
da Bahia, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 123, item XII,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 533, de 23.1.1962, resolve:

N.9 5 - Dispensar da função de
Assistente de Delegado, simbolo 4-F,
a Postalista nível 14, Zorizete Regis,
matrícula n.9 1.284.707 do Quadro de
Pessoal da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos.

N.9 6 - Dispensar da função de
Secretária símbolo 11-F, a Datilógra-
fa nível 9, Romilda Vieira da Cunha,
matricula n.9 1.198.309, do Quadro
de Pessoal do Ministério do Trabalho
e Previdência Social. - Berenice
Beba Carneiro.

da, símbolo •2-F, de Chefe da Seção de
Custo e Transferência do Serviço de
Preços, da Divisão Econômica, em vir-
tude da dispensa de seu titular Aylton
Ventura. - Araken de Oliveira, -Pre-
sidente.

Serviço de Administração

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor do Serviço de Adminis-
tração do Conselho Nacional do Pe-
tróleo, no uso das atribuições que lhe
confere o item V, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.184, de 8 de fevereiro de
1967, resolve:

NO 1 - Designar o Escriturário, ní-
vel 10-B, João Paulo, para ocupar a
função gratificada, símbolo 15-F, de
Auxiliar do Diretor do Serviço de Ad-
ministração, vaga em virtude da tdis-
pensa do seu titular, o Escrevente-
Datilógrafo Iran Moresi.

José Luz Neves, Diretor do S. A.

SECRETARIA GERAL

PORTARIA DE 13 DE MARÇO
DE 1970

•O Secretário-Geral do Ministério
das Comunicações, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N.9 4-A - Prorrogar, por mais 45
(quarenta e cinco) dias, o prazo pa-
ra a conclusão dos trabalhos da Co-

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Telecomunicações

Divisão Jurídica-
PORTARIA DE 13 DE ABRIL

DE 1970
O Diretor da Divisão Jurídica do

Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução n 9 5,
de 19 de a-asto de 1968, do CONTEL,
lhe confere a Portaria n9 738, de 4
de setembro de 1968, do Diretor-Ge,
ral, e tendo em vista a informação

Ulysses Newton Ferreira 	
Wladomiro Nunes Teixeira 	
Maria da glória Fagundes Ferreira
Izar Izar 	
Ulysses Newton Ferreira Júnior
Maria Luiza Lafemia Piconez 	
Luiz Liarte 	
José Martins Pereira Netto 	

missão Instituída pela Portaria nú-
mero 3-70, de 20 de janeiro de 1970,
publicada no Diário Oficial de 27 de
janeiro do mesmo ano, com a fina-
lidade de estudar e propor as medi-
das necessárias à efetivação da trans-
fei ência para o Departamento Racio-
nal de Telecomunicações - DEN LEL,
do acervo, documentação e pessoal
,empregado nos Serviços de fiscaliza-
.ção do ex-DCT. - Pedro Leon Bas-
tide Schneider.

,JURI constante do Processo número
139-70, anexo ao 52.791-64, resolve:

N9 634 (3) - Autorizar a Rádio Di-
fusora de Uberaba S. A., concessio-
naria do serviço de radiodifusão so-
nora na cidade de Uberaba, Estado
de Minas Gerais, a efetuar a seguia.
te transferência de ações:

Acionistas - Ações
De:

José Edinésio de Paula 	 	 16
Ediê Oltozar	 16
' Para:
UlysSes. Newton Ferreira júnior,

com Q,..que passará a ser o seu que,
dro social, assim constituído:

9.520
3.200
2.400

800
32
16
16
16

DESPACHO DO MINISTRO

No processo MIO. 5.983-70, foi
exarado o seguinte despacho: "Ten-
çlo em vista o disposto no artigo •79

'do Decreto n9 61.775, de 24 de no-
vembro de 1967, alterado pelo de n9
6$.012, de 18 de julho de 1968, auto-
rizo o afastamento do País, pelo 'ira-
m de quinze (15) dias, sem ónus pa-
ra O Tesouro Nacional, do Sr. Al-
berto Eusébio Carmo Tángari, Secre-

‘,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Administração
de Edifícios

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor, do Serviço de Adminis-
tração de Edifícios, -usando da dele-

,- gentio de competência que lhe foi
conferida pela Portaria 80-n o 180,
de 14 de junho de 1968, publicada no
Diário Oficial de 21 do mesmo mês
o ano, resolve:

N9 4 - Conceder dispensa ao Ins-
petor de Guardas, nível 12, matricula
n9 2.037.956, Gilberto Telles de Oli-
veira, da função de substituto even-
tual do Chefe da Turma de Vigilân-
cia, do Serviço de Administração de
Edifícios do referido Departamento.
- Carlos Santiago.

• MINISTCRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Acionistas	 Ações	 Valor

NCr$

48.552,00
16.320,00
12.240,00
4.080,00 -

163,20
81,60
81,60
81,60

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL Total 	

	
16.000	 81 . 600,00

COORDENAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO

DE BRASILIA
PORTARIAS DE 19 DE ABFtIL

DE 1970
O Diretor Executivo da CODEBRAS,

no usco das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Regimento Interno,
resolve:

N.9 50 - Dispensar do Quadro de
pessoal desta CODEBRAS, o Assis-
tente de Administração 33, nível 10,

Marcos Pereira, lotado no Setor de
Arrecadação do Grupamento de Ope-
rações Contratuais - C.I.

N.9 51 - Designar o Contador ni-
vel 20, Marcos Vinícius Mendes Bas-
tos, requisitado do Ministério da Fa-
zenda, para, exercer a função de Che-
fe do Grupamento de Contabilidade
da CODEBRAS, símbolo FC-2.

PORTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições que lhe feiram

Sendo as ações do valor nominal
unitário de NOr$ 5,10.

A entidade deverá submeter a
aprovação dêste Departamento, no
prazo de 90 (noventa) dias, da pu-
blicação dá presente Portaria no Dia-
rio Oficial da União, o ato legal ora-
autorizado. - Hilton ,Santos.
(N9 17.640 - 17-4-70 - Ner$ 25,00)

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telesomu.-

nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução n9
de 19 de agõsto de 1968, do CONTElb
lhe confere a Portaria n9 '738, de 4
de setembro de 1968, do Diretor-Ge-
ral, e tendo em vista a informação
JURI constante do Processo número
1.354-70, anexo ao 50.830-64, resolve:

Ns' 635 - Aprovar os atos legais
praticados pela Rádio Andradina
S.A,. permissionária do serviço de ra,
diodifusão sonora na cidade de An..
dradina, Estado de São Paulo, em de..
corrência da autorização constante da



tendo em vista o que consta do Pro-
scoelseveo: n) 1.094-70, anexo 1.728-64, re-

N9 644 - Aprovar os atos legais pra-
ticados pela Rádio Cornélio Procúpio
S, A., permissionária do serviço de
radiodifusão sonora na cidade Cor-

nélio Procópio, Estado do Paraná, em
decorrência da autorização constante
da Portaria W 44-DENTEL, de 8, Pu

-blicada em 20 de' janeiro de 1970, no
Diário Oficia/ da União. - Hilton
Santos.
(159 01'7638 - 17-4-1970 - NCrep 10,00),

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR

Auditoria da 5; Região Militar
- 51! Distrito Naval e 5;
Zona Aérea

Curitiba
PORTARIA N9 23

O Doutor Cálio de Jesus Lobão
Ferreira, Juiz Auditor da Auditoria
da ea Circunscrição Judiciária Mili-
tar, usando de suas atribuições le-
gais • e de acerdo com o Decreto-lei
n9 727, de 1-8-69 e Decreto n9 55.511,
de 11-145, e Oficio-Circular núme-

ro 157-DSC, de 16-1-70, resolve alte-
rar o "Quadro Analítico" para o
exercido de 1970, referente a 4.03.14
- Auditoria da 5e Circunscrição Ju-
diciária militar, na parte referente ao
Elemento 3.1.3.0, que passa a ter
a seguinte especificação:

3.1.3.0 - Serviços de Terceiro
3.1.3.2 - Outros Serviços de Tere

ceiros - 12.000,00.
Curitiba, 8 de abril de 1970. -

Lio dede Jesus Lobdo Ferreira, Juiz-Au-
ditor.

PORTARIA DE 13 Ir: ABRIL
DE 1270

O LareCor da Divisão Jurídica do
Departamento Necicara de Telecomu-
nicações, no uso da competência que.
cem fetidamente oe Resalueeo ri9
de 19 de ageato de 1268, cio CONTEL,
lhe confere a Portaria n 9 738, de 4 de
setcnabre de 1908, do Diretor-Geral, e
tendo em vista a ineormaçao JUR,I
constante do Processo u 1.Gee-70.
anexo ao 2.110-e3, reeoleat

N9 6:2 - Ase:crer es iet ; leereg ara-
tica 4es leda Rádio Jir tisno S. A.,
ase raisaienária do sei-aça de resto:e-
fusão sonora na cidade de Jecarezi-
nho, Estado do Paraná, em decorrên-
cia da autorleasseó constaitte da Porta-
ria n9 51-DENTae1, de 9, ;eblicacia em
26 de janeiro de 1970, no Diário Oficial
cia União. - Hilton Santos.

01731	 17-4-1e70	 Nter$ 9,03)

de 19 de apesto de 1968, cio CONTEL,
lhe confere a Portaria n9 738, de 4 de
setembro de 1968, do Diretor-Geral, e
tendo em vista a informação JURI
constante do Processo n9 1.355-70,
anexo ao 1.364-64, resolve:

Ne 640 - Aprovar os ates leais pra-
ticadas pela Rádio Difusora de Presi-
dente Prudente S. A., permissionária
do serviço de radiodifusão sonora na
cidade de Presidente Prudante, atado
de São Paulo, em decorrência da au-
torizaçáo constante da Portaria n9 '73
- DENTene de 12, publiceda em 27 de
janeiro de 1970, no Dirio °picai da
União. - Hilton Santos.
(N9 017634 - 17-4-1970 -- NCr$ 9,00)

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competencia que,
com fundamento na Resolução n9 5
de 19 de agiste) de 1963, do CONTEL
lhe confere a Portaria ng 733, de 4 de
setembro de 1968, do Diretor-Geral, e
tende em vista o que cor :ta do Pro-
cesso n9 1.356-70, anexo ao 2.291-63,
resolve:

N9 ell (3) - Aproeer es ate legais
praticados pela S. A. Reaio Barretes
permissionária do serviço de radiedi-
ruseo sonora na deeee de Barretos
Estedo de Se o Paulo, em decorrencia

eate_e aedo conetante dr. Portaria
n9 70-DENTEL. de 12 publicada em 27
de janeiro de 1970, no Dtaria
da Usa o. - Hiltoe Sa.atc,.
(Ng	232 - 1 i-4- :9' 0 - N C; 3 10,00

Mli:ISTMO DO EXÉRCITO
DPO DCEng - DOF

C07113SÂO ESPECIAL.
DE 03RAS N9 1

COM;SSãO de Licitaçães
CONCORR eNCIA N." , 07-70

EDITAL

Finalidade:

R‘. r
eee.„.?)

PORTaRIA DE 13 DL' ABRIL
DE 1970

O Diretor de Divo JeiriS ice do
Depertemento Necioral (1,0 Telecomu-
nisações, no uso da comnet.:,acia que
com fera' emento na Resoluçeo n9 5
de /e de eedeto de 1969, do CONTEM.
lhe center° a Portaria ne 733, de 4 de
setembro de 12e3, do Dire tor-Geral, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 965-70, anexo ao 1.777-64, re-
solva:

N9 843 (3) - Aprovar os atos leais
praticados pela Rádio Cleae Imperial
S. A., permissionária do serviço de ra-
clicklifu.seo sonora na cidade de Ta-
alie 'Wenn, Estado de Sie Paulo, em
decorrência da autorização constante
da Portaria n9 32-DWTEL, de 7, pu-
blicada em 20 de janeiro de 1970, no
Diário Of!eal da União. - Hilton
Sentos.
(N9 01;639 - 17-1-1970 - NCr) 10,00)

POil,TARIA DE 13 Del ABFilL
DE 1970

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fandamento na Resolução n9 5,
de 19 da ageato de 1968, do CONTEL,
lhe confere a Portaria ng 738, de 4 de
sate-ria eo cie 1968, do Diretor-Geral, e
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Portaria nq 52-DENTEL, de 9, pu-
blicada uh 26 de janeiro de 1910, no
Dicirio aficial da União. Hilton
Santos.
(N9 17. 37 - 17-4-70	 NCr$ 10,00)

POR-ARIA DE 13 DE ABRIL'
DE 1970

O Di: etor, da Divisão Jurídica do
Departa nento Nacional de Telecomu-
nicações no uso da competência que,
com fu: demento na Resoluçáo ng 6,
de 19 cl; agõsto de 1968, do CONTEL,
lhe can era a Portaria n9 798, de 4
de sete; abro cip 1968, do Diretor-Ge-
ral, e tt :ida. em vista o Parecer JURI
W 22-70 e o que mais consta do Pro-
cesso ri 50.072-64, resolve:

N9 613 - Aprovar os atos legais
praticac os pela Rádio Cultura de Ri-
beirão 'teto S. A., concessionária do
serviço de radiodifusão sonora na ci-
dade elt Ribeirão Prêto, Estado de
São Pa do, em decorrência da auto-
rização constante da Portaria número
1.153-D :NTEL, de 24 de julho . de
1969, peblicada no Diário Oficial da
União, em 4 de tatesto do mesmo
ano.

II - Aprovar a eleição da nova DL
retoria da entidade, que ficou assim
constai' ia:

Diret a-Presidente: Alfredo Trist.lo
Sampai )

Diret, r-Gerente: Ulysses Nc-reton
Ferreirt Júnior.

- H ton Santos.
(N9 17.335 - 17-4-70 - IsTer$ 1203),

-
POF LARA DE 13 DE ABRIL

DE 1970
O Di ator da Divisas) Jurídica do

Departi mento Nacional de Teleaorau-
nicaçãe , no uso da competência que,
com tu ;demento na Resoluçáo n9 5
de 19 d.) aelesto de 19,38, do CO/N"r12..,
lhe con ere a Portaria n't 738, de 4 de
setembi de 1968, do Diretor-Geral, e
tendo c m; vista o que consta do Pro-
cesso n 4.227-64, resolve:

N9 6s; (3) - Retificar, ria Portaria
n9 69 - DENTEL, de 12, publicada

. em 27 de janeiro de 1970, no Diáric
°lidai da União, alusiva à Lins Rá-
dio Clu re S. A., as incorreções no que
se reie à trensferencia de ca5es, que
efetivar :dita, assim figuram:

Acionistas - Ações
De: f os é Edinésie de Paula
Para Alfredo Tristão Sampaio 800
Pune Alves Derminio 	  803
Ulyss a Newton Ferreira Junior 32
De: t 'dia Oltozar
Para Fund Caseis 	  800
Hilto Santos.

(areie( 6 - 17-4-1970 - leler$ 12,00)

POi TARJA DE 13 DE ABRIL
DE 1970

o D :etor da Divisão Jurídica, do
Depare mento Nacional de Telecomu-
nicaria ;, no uso da competência que
com fi edamento na Resolução n9 5.
de 19 c e agesto de 1968, do CONTEI,
lhe cor :ere a Portaria n9 738, de 4 cic
setemb o de 1968, do Diretor-Geral, e
tendo m vista o que consta do Pro-
cesso e 1.095, anexo ao 528-63, re-
solve:

N9 6: 3 (3) - Aprovar oe atos legais
pratica los pela Rádio Cacique ele T2111-
baté S A., permissionária do serviço
de rad 'difusão sonora na cidade de
Taareat e Estado de São Paulo, em de-
correm a da autorização constante de
Porteai W 42 - DENTEL, de 8, pu-
blicada em 20 de janeiro de 1970, no
Diário OXicial da Uniào. - Hiltor
Santos
(N9 01 333 - 17-4-1970 - 1s7Cr$ 9,00)

-
POT TARIA DE 18 Del

DE 1970
O Disetor da Divieão Jurídica do

reparte mento Nacional de Telecomu-
1,1caçõe no uso da competência que,
com fuadames.t na Beeele,-,Oo 1.1') 5,

Abril de 1970

ri AV ll ''-=:.<)
de preços, deverá ser feita na CE0/1,
Setor Militar Urbano. ate o dia 20
de maio de 1970, às 17,00 'horas, quan-
do se encerrará a insulano para a
aicneçâo.

Despasiçõee:
A Comissão Especial de Obras re g 1

-.siará à dispeeinão doe interessados
para quaisquer esclarecimentos, das
800 às 11,33 e das 14,00 às 17,30 hoe
ras, exceto aos sábadose dias não

Breellia, 22 de abril de 1970. -
Guaracyaba de Mello Barreto, Ma-
:or de Artilharie, Presidente da Co-
missão de Liciteçales da CEOel.

Dias 23, 24 e 27-4-1970.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Diretoria da Despesa Pública

-
Proc. 96 405-53 - De oedeen do Di-

retor da eRasa Pública, convidee-ec o
Sr. Viveldo Quintino de Almeida, a'
=can= aos coeas da Tameararia-Ge-
rai da Tese= Necicriel, a quantia de
iaCre 678,21 (seLscentos o setenta e ai-
to C.-./LC./re.; neetee e vinte e quatne
eenteeza), peca enlente de penseo re-
ceeine ineleeiclamente, em ncme de
	  Lie: de Almeida, ...leda o fc-

ierireente da mesmo, ocorrido em
12-8-0, sob pela da eia laeade à co-
eaenese jeca:ciai.

Ria de Janeiro, 17 de ateei' de 1979.
- Gii :erten:2 Sarara, Ciada do
Serviço de Ackeinestraed o.
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Construçeo de 1 (um) Bleze cem

6 (sais) pavimentos, afete; e garagem
em subeote, ne projeçeo 5 do etiria-
teria do : •xercito, situada na Super-
quadra Sul, Pleno Pilõto de
Brastlia, Distrito Federal.

Edital:
Afixado, à dreseosieeo dos interes-

sados na Comissão Especial de Obras.
n9 1, no Setor Militar Usinem Bra-
sília, DF.

Datas:
A entre;' dos envelopes "A", de

inscrição à Licitação e "B", proposta
de preços, deverá ser feita WS CIZOR
Setor 'Militar Uriseno, até es 16.03
horas do dia 20 de melo de 1979
quando se encerrará a inscrição pari

Licitaçee.
Dtspesenteee

A Comiesdo laspec:el da Obras ne-
mero 1 eeten1 A dieposkso das fran-
cesa:dee para ceniesquer ceei-ardi-
mentos, das 823 às 11,30 e dre 14,03
às 17,20 horas, enceto coa sebadee e
dias não úteis.

Brunia, 22 de abril de 1970. -
Guaracyaba de Mello Barreto, Ma-
jor de Artilharia, Presidente da Co-
missão de Licitações da CECO.

CONCORRaNCIA ). g 03-70
rerna,

Finalidade:
Construção de 1 (um) edifício Ca

apartamentos com 6 (seis) pavimen-
tos, pilotis e garagem em subsole, na
projeção 2 do Ministério do Exército,
situada na Super Quadra 102 Norte,
Plano Pinto de Brunia, Distrito Fe-
deral.

Edital:
Afixado, à disposição doe inter:ser--

dos na Comissão Especial de Obras
n9 1, no Setor Militar Urbano, .Bra-
filia, DF.

Datas:
A entrega dos eneelopes "A", de

Inscrição à Licitação e "B", proposta

Secretaria da Receita Federal
•	 14 REGIÃO FISCAL

D-CO-MT

Inspetoria da Receita Federai
no Aeroporto de Brasdia. (DF)

EDITAL No 4-70
De ordem de Insmaor da Receita

Federal, no seeroporto, de . 13la,
Distrito Federei, pelo presente acatai
torna-se ptiblicr que, por se Acena
proleteda pelo te:lesado daiseceita
Federa/ em Esasilia, leram adendos
ode de. tas e cendenedos os alteies-
salas abaixo discriminados e pardo
total das raercaderies rieree e. '• • ra-
lendo recurso to Coneeeeo alar
de Tarifa, cieutro do prazo c-, trin-
ta (30) dias corridos, sob pena de
perempção e demais medidas legais.

Processos - Nomes
15a68. Desconhecido

106-68. Panai Koudsi



/TO

ITt. ICAO
DA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N.° 1.116

Preço: NCr$ 1,80

A. VENDE

Guanaban

Seçãci /go Veadas: Ar. Rodrigaes Al-rn,

Agencia Ir
Ministério daFr.--...-ntra

intende-se a pedidos peio Serviço de Reemboto Poeiji
Em Brasília

Na sede do

1
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166-68. Alaide de Souza Silva
' 167-68. Carlos Alberto Tolné

Souza-
187-68. Desconhecido
209-68. Desconhecido
245-68. Desconhecido
246-68. W. O. Bastos
251-68. Mauricio Xereiri
289-68. DeSconhecido	 •
306-68. Desconhecido -
341-68. Desconhecido
342-68: Descoriheçido
349-68. Desconhecido
350-68. José Luiz Estoril •
441-68. Desconhecido
497-68. Desconhecido
502-68. Antônio Silva de Castro
511-68. Desconhecido
541-68. Roberto da C.. Pereira
542-68. Desconhecido
643-68. DesConhecido
545-68. Desconhecido
515-68. Luiz Sampaio
594-68. Desconhecido

005-A-68. Cesar Gierkens
636-68. Renato Siqueira;
649-68. Silvia Soares
e50-68. Glória dos Santos 1
652-68. Glória dos Santos
659-68. Walter doa Santos

661-68. João Teixeira
4e	 662-68. Renato Siqueira

667-68. Desconhecido
668-68. Desconhecido
677-68. Desconhecido
680-68. Paulo Meirelleo
687-68. Desconhecido
'754-68. Desconhecido
757-68. Desconhecido
759-68. Desconhecido
'768-68. Liu Shie Lin
795-68. Desconhecido
'799-68. Clair Guedes Cavalcante
819-,68. Paulo Palleta Hargreaveo
829-68. Desconhecido
859-68. Antônio Gomes da Silva
870-68. Desconhecido
890-68. Desconhecido

1.027-68. Oswaldo Abraham
337-67. Ranulfo Araújo Rabelo
338-68. Jonas Gonçalves de Souza
339-67. Amaury Araújo de Castro
342-67. Desconhecido
360-67. Desconhecida
370-67. Alba Cavalcanti de Albti-

querque
372-67. Neyde Pinguelli
632-87. Desconhecido
'723-67. Desconhecido

'723-67. José de Paria Barb0Ca ja-
nior

746-67. Desconhecido
767-67. Jorge Felix LavOcab
'768-67. Ainerto Calderon
841-67. E. Costa
919-67. Desconhecido
I. R. F. - Aer. Br., 17 ee abril

de 1970. - Ruy Calazans Gomes.

NIINISTERIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegabia Regional
no Distrito Federal

EDITAL N.9 16-70
Pelo presente Edital, de conformi-

dade com o disposto no artigo 636
§ 2.9 da Consolidação das Leis
do Trabalho, alterada pelo De-
creto-lei n.9 229, de 28.2.67, ficam
as firmas abaixo relacionadas, sftua-
das nesta Capital, em virtude dos au-
tos de infração contra elas lavrados,
notificadas para apresentar defesa
escrita no Protocolo Geral desta De-
legacia Regional do Trabalho, situada

à Avenida L-2, Setor de 4utarquias,
Quadra 1, Bloco - O. dentfo do pra-
zo de 10 (dez) dias a contar da pu-
blicação do presente Edital, conforme
estabelece o parágrafo 3•9, do artigo
629 do mesmo estatuto legal.

Distribuidora Gera) de Produtos
Alimentícios Ltda. - DRT 1.283-70
- Auto n.9 980.089-14 '70 (INPS) -
Art. 41 da CLT.

Roberto de Lima Alencar - DRT
- 1.284-70 - Auto n •9 980.089-15-70
- (INPS) - Art. 41 da CLT.

Walkiria Luna Peixoto de Melo -•
DRT - 1.285-70 - Auto número
980.089-16-70 - (INPS) - Art. 41
da CLT.

Le Mans Locadora Ltda. - DRT
1.286-70 - Auto n.9 980.089-17,70 -
(INPS) - Art. 41 da CLT.

Padaria Asa Norte Ltda. - DRT
1.287-70 - Auto n.9 980.08918-70 -4
(INPS) - Art. 41 da CLT.

Globex Utilidades S. A. - DRT
1.288-70 - Auto n.9 981.111-01-70 -9
(INPS) - Art. 41 da CLT.

Marly Souza Lamounier - DRT -
1.344-70 - Auto 11.9 2.284-70 - Ar-
tigo 74 da CLT.

Francisco Octdvio dos Santos -
Chefe da S.M.R.



ATIVO PASSIVO
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IMOBILIZAS O'

r
ts e Utensílio e Equipamentos 	  67.244,90

ar62iS e InstalaOes 	  212.142,20
'Closseção Monet. do Ativo Imobilizado 	 26.132,17

DISPONfVELr,..
Ual'a e Bancos 	

REALXZXVE If
Itup:icatas a Receber 	  510.531,48
.noill as a Receber 	  131.328,09
AXer(adorias em Estoque 	  679.873,98
thz,ntivos Fiscais e Outros Investimentos • 

N
40.853,58 

PENDENTE
8.0 \f. a Reaproveitar 	 	 10.923,09
Deáj asas Diferidas 	 	 759,76
Z.LTCJS E PERDAS

rojuizo ate esta data 	 1.347,36,
Subtotal 	

COMPENSADO 
r4Ne'qes Cauoionadas 	 •	 300,00
!tIt/los ca Cobranla 	 	 7.282,42
'1;;It' .os Financiados 	  .131.592035
5- itos a Recupe-ar 	 	 2:1',776.05

uAo	 SXIC	 .krEL
Capital 	  750.000,00
Fundo de Re—rva Erzal 	 2.766,74 .
Correção Monetária O.R.T  X 	 2.748,20
Correção Monet. Ativo Imobilizado 	 271.160,18
Provisão p/ Levedares Duvidosos 	 4.115,10
Fundo de Depreciação 	 60.658,38 1.091.+43,60

EXIG1VEL
Fornecedores 	 244.242,48
Empréstimos Garantidos 	 76.495,56
EmpreStimos rancáric ., 	
Duplicatas Dez:can-batias 	

103.939,35
49.987,49

Contas a Pagar 	 33.168,35
Contas Correntes 	 640.987,33 1.148.820.61

Subtotal 	

COMP. v OS	 1) O

Centra-Partina das ComponJaçes Ativcs 182.951,33
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ran D-onr„aerus Duvidosos
2ciaç'cies 	
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2.423.220;54
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S3 .5?-7,33

TOTAL	 DO	 ATIVO

=0210	 IM 31 DE r-__....

19.312,11

713.;.55,43

2c5.304,48

pums 2 F.
11.4jd...0	 rera data 	 	 1.81.7,36

943.517,38
-"

TOTAL	 DO	 CRÉDITO
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803569,27

58.082,60

1.363.087,13

13.530,21 
.240.20,21
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COMgROIO	 E	 RTPRESENTACt5Eg 

0000606/1.-1 DP 

RELAT6RIO	 DA • DIRETOdI

•krze.	 Gextittrzt
CUmpriment0 às disposigtes legais e estJtutárias, submetemos à e_precioção de V.Sas., oJ conc;s relivos ao exercie*..a

• 1. dá dauthro do 1969, conuubstanciadas no Balanço Geral e na Desernstração da Conta ;:c Lucras e Perdas, accmrankdas do Parcer	 C.j1J.c.:Jao

Outrossim, permanecemos à Inteira disposição dos Senhores Acionistas, paru .1;re,,,s-lhes quaisquer esclarecimentos que, per verturJ, ;e cor-
iceocsalos para o perfeito conhecimento da r4t4ria

Brasflia, 30 de março de 1970
A DIRETORIA

DALANÇO GEWL ti.CRADO FM 31 DD W7PR0 7E 1969.

1,Alf3rea exar,s,nos em cruzeiros nova - NCr',) - 

nrc* *.:It	 1)(N	 eorstt -r o	 ' F OCAL

Na qu:lidado de mejoros Co COnselho Fiscal da AIVORADX S.A. ComS•cio e R-p.se. ..;7,es e no leseLy' ...00 3o que nos atribuem os estmtutos,
-.!'"20cadews ao essas das operins tocia rcalizalas no exmcdcio eneorrado en 31 Ce	 de 1969, tomando por base livros, p,pdis e documentos,
•sszt como o balaeq0 Geral o o rJ.nm'Jrat70 da Cen'Ja de WCWOJ e Pordas, encontrane.o tuo ra 	 perfeita ordem, motivo porque recomendamos a a.-
• mção .

Brasflia, 10 de,abril de 1970

MIM= TAMWA
	

niCZat,-; rivre	 JOÃo Murro DOS satZTOS

(I\19 1.332-B — 22.4,70 — NCr$ 180,00)
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ASSOCIAÇA0 ATLÉTICA
BANCOESTE

Extrato do Estatuto Social

A Associação Atlética Bancoeste —
A.A.B.O. — é uma entidade social,
com personalidade jurídica distinta da
de seus associados, sem fim lucrativo,
que congrega os funcionários do Ban-
co Mineiro do Oeste S.A., com sede e
fôro em Brasília — DF., cujo tempo
de duração é indeterminado, tem por
finalidade, prestar assistência sócio-es-
portiva aos associados. São órgãos ad-
ministrativos a Assembléia Geral e
uma Diretoria composta de Diretor

• Presidente, Diretor Financeiro e Dia
• retor Social e Esportivo, com mandato

de um (1) ano, podendo haver reelei-
ção. Ao Diretor Presidente compete
representar a AABO ativa e passiva-

- mente em juizo ou fora dêle. o pre-
sente Estatuto só poderá ser reforma-

' da ou revogado pela Assembléia Geral
especialmente convocada para êsse
fim. Em caso de extinção do AABO, o
patrimônio e os fundos deverão ser en-
tregues ao Banco, caso a Assembléia
Geral não apresente outra decisão,
aprovada pela Diretoria do Banco. A
extinção da AABO, sèmente poderá ser
resolvida em Assembléia Geral convo-
cada expressamente para esse fim, e
com a presença de 2/3 (dois têrços) de
seus associados. Os sócios não res-
pondem solidária ou subsidiariamente
pelas obrigações sociais contraídas pela
AABO. Brasília, 20 de abril de 1970.

Luiz Gonzaga Filho, Diretor-Presi-
dente.
(N9 1.341-B — 22-4-70 — NCr$ 13,00)

COMPANHIA DE -PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS — CPRM

Ata da reunião de Diretoria realizada
no Rio de Janeiro, GB, em 20.3.70

ATA 005
Aos vinte dias do mês de março de

mil novecentos e setenta, mediante
prévia convocação da Diretoria, deter-
minada pelo Presidente, Ronaldo Mo-
reira da Rocha, na forma do inciso
II de art. 46 dos Estatutos da OPRM,
e para dar cumprimento ao artigo 43
dos mesmos Estatutos, reuniu-se, or-
dinàriamente, às catorze horas, nesta
cidade do Rio de Janeiro, GB, em seu
escritório à Av. Pasteur, 404, Anexo,
a Diretoria da Companhia, estando
presentes o Presidente, Ronaldo Mo-
reira da Rocha, e os Diretores João
Baptista Torrentes Gomes Pereira,
Caio Antônio Bernardo Ribeiro, Fran-
cisco Moacyr de Vasconcellos e Fer-
nanao IVIeirelles de Miranda, sob a
presidência do primeiro e servindo co-
mo Secretária • Lúcia Maria de Olivei-
ra Lopes. Iniciando os trabalhos, o
Presidente discorreu sôbre a necessi-
dade de serem criadas, dentro do niaie
curto prazo possivel, as dependências
da CPRM nas diversas Unidades do
território nacional tendo em vista a
descentralivaeão administrativa im-
prescindível a uma efetiva utilização
eficiente dos seus meios operativos
para melhor cumprimento de seu obje-
tivo social, como aliás presê o malga
39 dos seus Estatutos. Pôsto o assun-
to em discussão, ficou resolvido, por
unanimidade, "ad referendum" do
Conselho de Admaiistração, a criação
das seguintes agências, subordinadas
à Diretoria de Operações, com juris-
diçãc sôbre os territórios a seus lados
declarados: 1. Agência Pôrto Velho
— Província Estanifera de Rondônia;
2. Agência Manaus — Amazonas, Acre
e Roraima; 3. Agência Belém — Pará
e Amapá; 4. Agência . Recife — Ma-
ranhão, Piauí, Ceará, R. G. do Nor-
te, Paraíba, Pernambuco e Alagoas;
5. Agência Salvador — Sergipe e Ba-
hia; 6. Agência Vitória — Guanaba-
ra, Espírito Santo e Rio de Janeiro;
7. Agência São Paulo — São Paulo
e Paraná; 8. Agência Pôrto Alegre

— Santa Catarina e R. G. do Sul;
9. Agência Belo Horizonte — Minas
Gerais; 10. Agência Goiânia — Goiás,
Mato Grosso e Distrito Federal. Do
mesmo modo, ficou também resolvido
criar em Caeté, MG, o -Depósito Cen-
trai da CPRM, subordinado à Direto-
ria de Administração e o. Centro de
Tecnologia Mineral (no qual se inclui
o Laboratório de Beneficiamento de
Minério), na cidade de Goiânia, GO,
com subordinação à Diretoria de Ope-
rações. Foi também deliberado, que a
pesquisa na área de Plataforma Sub-
marina (Plataforma Continental), fi-
cará diretamente vinculada à Direto-
ria de Operações. Por proposta-do Di-
retor de Finanças, tambéin aprovada
por unanimidade, foi decidido atribuir
a cada uma das dependências acima.
recém-criadas, o Capital de 	
NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros no-
vos) para fins do que deter-mian o
artigo 581 da: CLT. Em seguida, o Pre-
sidente franqueou a palavra aos di-
versos Diretores para outros assuntos
a serem tratados e como nada mais
hcuvesse a tratar, o Presidente suss
pendeu a sessão pelo tempo necessá-
rio à lavratura desta ata. Reaberta
a sessão foi lida esta ata para os pre-
sentes, por êles achada conforme e a-
provada por unanimidade, sendo en-
tão assinada pelo Presidente, pelos
Diretores e pela Secretária. Assina-
do: Ronaldo Moreira da Rocha, Pre-
sidente; João Baptista Tenentes Go-
mes Pereira, Diretor de Administra-
ção; Caio Antônio Bernardo Ribeiro,
Diretor de Finanças; Francisco Moa-
cyr de Vasconcellos, Diretor de Ope-
rações; Fernando Meirelles de Miran-
da, Diretor de Patrimônio; e Lúcia
Maria de Oliveira Lopes, Secretária.
Declaro, na qualidade de Secretária da
reunião da Diretoria Executiva da Em-
prêsa, realizada em 20 de março de
1970, que o texto acima é transcrição
Integral e fiel da ata que consta do
"Livro. de Atas" das reuniões da Di-
retoria Executiva da Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais —
CPRM — às .fôlhas 6 ar . e 7, pelo qual
dou fé. — Rio de Janeiro, 20 de mar-
ço de 1970. — Lúcia Maria de Oliveira
',orca, Secretária.
(N9 1.356-B — 23.4.70 — NCr$ 38,00)

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

IPANEMA S.A. — DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VAIARES

MOBILIÁRIOS
mana°

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio,. Certifico, na for-
ma da legislação em vigor; que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de vinte e quatro de março de
mil novecentos e setenta, exarado no
processo número A-setenta barra se-
tecentos e noventa e sete e publicado
no Diário Oficial da União de dois
de abril do mesmo ano, Aprovou, nos
tarmes do parecer, o aumento de ca-
pital da Ipanema Soci4ade Anônima
— Dirdribuidora de Títulos e Valores
.7,1obiliários, com sede na cidade de
Sao Paulo, Estado de São Paulo, de

V cento e cinqüenta mil cruzeiros no-
vos para duzentos e setenta mil
cruzeiros novos, efetuado por incorpo-
ração de reservas; e a reforma do es-
tatuto, como deliberado na assem-'
bléia-geral extraordinSria de vinte e
sete de outubro de mil novecentos e
sessenta e nove, publicado no "Diá-
rio Oficial" do Estado de São Paulo,
em treze de 'novembro do mesmo ano.
E, por ser verdade, eu; Eliane Loba-
to Ferreira Gomes, funcionária deste
Banco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos, Se-
nhor Luiz Fernando de Andrade
Murgel, aos seis dias do mês de abril
do ano de mil novecentos e setenta.
— Luiz Fernando de Andrade Mur-
gel.
(In19 1.375-B — 24.4.70 — Ner$ 14,00 n

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO MERCANTIL DO NORTE
' SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que êste
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 15 de outubro de 1968, exara-
do no processo n9 961-68 e publicado
no , Diário Oficial da União de 2 de
outubro de 1968, aprovou o aufnento
de capital, de laCr$ 253.000,00 para
NCr$ 1.000.500,00, e a reforma dos
estatutos sociais do Banco Mercantil
do Norte S.A., com sede em Campina
Grande (PB), em conformidade com
o deliberado pelas assembléias gerais
extraordinárias de 5 de setembro e 11
de outubro de 1968. E, por ser verda-
de, eu, 'Mônica Arantes Pereira Pinto,
funcionária deste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Orga-
nização e Autorizacões, Sr. Roberto
Coutinhcs de Gouvêa, em 27-11-69. —
Roberto Coutinho de Gouvéa.
(N9 17.475 — 17-4-70 — NCr$ 10,00)

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

FERCAL E.- A. — FERTILIZANTES
CALCÁRIOS

CERTIDÃO

Certifico que Fercal S. A. — Ferti-
lizantes Calcários, com Sede no Setor
Comercial Sul, Quadra 17, lote 17, Edi-
fício Arnaldo afiliares, Sala 619 —
Brasília — DF.

'
 arquivou nesta Junta

sob número 2.392 (dois mil trezentos
e noventa e dois), por despacho de
sete de abril de mil novecentos e se-
tenta, Ata da Assembléia-Geral Ordi-
nária, realizada em vinte e três de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta,
com a seguinte ordem do dia: a) —
Apreciação e aprovação do relatório
da Diretoria, Balanço Geral, Demons-
tração de Lucros e Perdas e Parecer do
Conselho Fiscal, relativo ao exercício
de mil novecentos e sessenta e nove;

DECLARAÇAO
Declaro haver sido extraviado o Di-

ploma de Enfermeira, de Leonor de
Campos Martins, da Escola de En-
fermagem Ana Nery da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, perdido
no Estado da Gusa:abana

Rio de Janeiro, GB, 2 de abril de
1970. — Leonor de Campos Martins.

Dias: 23 — 24 e 27-4-70.
(N9 1.342-B — 22-4-70 — NCr$ 15,00)

DOCUMENTO PERDIDO
Declaro haver se extraviado o se-

guinte documento: Diploma de Enge-
nheiro Metalurgista expedido pela Es-
cola Politécnica da U.S.P.

São Paulo, 9 de abril de 1970. —
Eduardo Patrima Freschet.

Dias 23, 24 e 27-4-70.
(N9 1.333-B — 22-4-70 — NCr$ 12,00)

CICASA — CONSTRUÇAO, INDUS-
TRIA' E COMÉRCIO ACERBI S. A.

C.G.C. n9 00057281
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

(Convocação)
Ficam os Senhores Acionistas da

CICASA — Construção, Indústria e
Comércio Acerbi S. A., convidados
para a Assembléia-Geral Ordinária a
realizar-se no dia 15 de maio de 1970,
às 14 horas, em sua sede social, na
Fazenda do Sobradinho do Buraco —
Km 10 + 600 m. Rodovia DF-7 aara
deliberar sôbre:

a) relatório da Diretoria, parecer
do Conselho Fiscal, Balanço Geral, e
Conta de Lucros & Perdas de 1969;

1
(N9 1337 -B — 2244870 — NCr$ 14,0(»)4

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE MATO GROSSO

BANCO FINANCIAL DE MATO
GROSSO D. A.

CERTIDÃO

Certifico, era cumprimento ao aesa
pacho do Sr. Seoretário, exarado no
requerimento que lhe dirigiu Banco
Financial de Mato Grosso S. A., fir-
ma devidamente registrada nesta
Junta, Comercial, sob o n9 9.000 (no-
ve mil), e arquivada sob o n9 SA-
107 (SA — cento e sete), que aos
dois dias do mês de abril, do ano de
hum mil, novecentos e setenta, fel
arquivado um exemplar do Diário
Oficial da União, sob o n.9 2.533 (dois
mil, quinhentos e trinta e três), de
119 52, datado de 27-2-70, que publi-
cou uma Certidão em breve relatório
expedida pelo Banco Central do Bra-
sil. Do referido é verdade, em virtu-
de do que, eu, Jo5,o Barbosa Cara-
muru, Secretaario Crera' da Junta
Comercial do Estado- de Mato Grosso,
passei a presente Certidão aos três
dias do mês de abril do corrente ano,
e que vai por mim assinada.

Cuiabá, MT., 3 de abril de 1970. —
João Barbosa Caramuru, Secretário-
Geral.
(N9 1.264-B — 15-4-70 — NCr$ 10,00),

b) eleição de Diretores, Conselhei-
ros e Suplentes com fixação de scuc
honorários e participações.

e) outros assuntos de interêsse so-
cial.

Brasília, 22 de abril de 1970. — Pe-
dro Acerbi, Diretor-Presidente. — Os-
car Cardoso, Diretor-Financeiro.

Dias 23, 24 e 27-4-70.
(N9 1.334-B — 22-4-70 — NCr$ 30,00)

SPINA S. A. — COMÉRCIO E
INDÜSTRIA

C.G.C. W 00017.871
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores
Acionistas a se reunirem era Assem-
bléia Geral Ordinária, a se realizar
na sede social à Av. W-3, Qaadra
502, Bloco C, N9 57, Sala-2, nesta Ca-
pital às 14 horas do dia 30 do cor-
rente a 'fim de deliberarem sôbre o
seguinte: a) Relatório da Diretoria,
Balanço Geral, Demonstração de Lu-
cros e Perdas, Parecer do Conselho
Fiscal referente ao exercício. Acham-
se à disposição dos Senhores Acio-
nistas os documentos a que se refere
o art. 99 do Decreto 2.727 de 6 de
setembro de 1940.

Brasília, 16 de abril de 1970. —
Francesco spina, Diretor Presidente.

Dias: 22, 23 e. 24.-4-70.
(N9 1.318-B — 20.4.70 — Ner$ 24,00),

b) Eleição dos membros do Conselho•
Fiscal. Do que dou fé. Departamento
Nacional de Registro do Comércios
Junta Comercial do Distrito Federal.
Eu, Dilza Pires de Oliveira, Oficial de
Administração nivel 16-C, datilografei 1
e assino. Dilza Pires de Oliveira. E etal
Paulo Henrique Gomes da Cruz, Che-1
te da S.R.C. desta Juntaa subscrevo al
assino a presente certidão aos sete dias
do mês de abril' de mil novecentos e,
setenta. — Paulo Henrique Gomes da,
Cruz.

Visto: Dr. The° Pereira da S4iva41
Secretário-Geral .1.0.D.9.

Processo w 079-2-70
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PE(3IST /0 DE FIRMA INDIVIDUAL tal — Trecho 2, Lotes 685-715, is 14
(quatorze) horas do dia 31 (trinta)
Oe abril de 1970, a fim de delibera-
um Obre a seguinte Ordem do 'dia:

a) Discussão e votação do Relató-
rio da Diretoria, Balanço Geral, De.
monstraçáo da Conta "Lucros & Per-
das" e Parecer do Conselho Fiscal,
relativos ao exercido encerrado em
31 de dezembro de •1969;

b) Elelçao dos membros efetivas e
suplentes do Conselho Fiscal para o
periodo maio-70 a abril-71 e fixação
dos seus honorárias;

c) Fixação dos honorários da Di-
retoria, a vigorarem no período
maio-70 e abril-71;

d) Outros assuntos de interease da
Sociedade.

BrasIlla-DF.. 18 de abril de 1970.
— &eu Dan Landivehr, Diretor-Pre-
sidente.

Dias: 22, 23 e 24-4-70.
(N9 1.307-s — 20.4.70 — NOr$ 36,00)

ORDEM DOS MCSICOS DO
BRASIL

CONSELHO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

convocaçiço

Convoco para o dia 8 de maio, às
20,00 horas no referido Conselho, Edi-
fiai° Maristela s-409, os Srs. Conse-
lheiros e Suplentes para a eleição da
Nova Diretoria, conforme determina
a Lei 3.8b7 de 22.12.1960. -- Lauro
Paiva, p-Presidente.

Dias: 22, 23 e 24.-4-70.
(N9 1.294-B — 17.1.70 — NCo$ 12,00)

"CLÍNICA PSIQUIATRICA DE
BRASÍLIA S. A."

ASSLMBLÉIA OCRAL ORDINÁRIA

Convoca çdo
Clinica Psiquiátrica de Brasília

S. A. convoca seus acionistas para se

-ene* 1; pipos opas mis ma cuaayonaa
dra 716, Lote 3, SHL-SUL, nesta ca-
pital, no dia 29 de abril de 1970, as
20 horas, em Assembléia Geral Or-
dinária para deliberarem &Obre a se-
guinte Ordem do Dia:

a) Discussão e votação do Rdató-
rio da Dlia,toria, Balanço Geral e de-
monstração da conta Lucros e Per-
das, relativos ao exercício de 1909;

b) Eleição da Diretoria, Conselho
Fiscal e Suplentes para os mandatos
correspondentes, ,3 fixação de honorá-
rios;

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

Companhia de Telefones
de Brasília

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇãO

O Superintendente da Companhia
de Telefones de Brasilia COTELB,
nos termos do Artigo 10 dos Estatu-
tos Sociais, — convoca os Senhores
Acionistas para se instalarem em As-
sembléia Geral Ordinária, às e:00 ho-
ras do dia 30 de abril do corrente
ano, no Edifício sede da Companhia,
no Setor Comercial Sul, nesta Capi-
tal, para exame e apreciação dos ce-
guintes assuntos:

1 — Exame e apreciação do Rela-
tório da Diretoria, Parecer do Con-
selho Fiscal e Balanço Anual da
Companhia, relativos ao exercício de
1969;

2 — Eleição do Conselho Fiscal;

3 — Assuntos Diversos.
Brasília, 22 de abril de 1970

, Cleofas Ismael de Medeiros Uchua,
, Superintendente.
I Dias: 23, 24 e 27.4.70.
1 (N9 1.343-B — 22.4.70 — NCr$ 30,00);

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem

Comissão Permanente
de Concorrências

TOMADA DE PREÇOS N.9 7-70
Edital: — A cl1spos4e.o dos intereaa

sacias na CC, no 2.9 (segundo) andar
do Edifício Seda ao DER-DF, no Se-
tor Áreas Isoladas Norte, Lote "C",
em Brasília, Distrito Federal.

Objete:	 Para fornecimento do
veículos.

Data da realização — 8 (oito) de
maio de 1970, às 14,00 (quatorze) ho-
ras.

Brasília-, 20 de abris de 1970. — Eng.
Morivalde de Ilattos — Presidente da
Comissão Permanente de Concorreu-
cias — DER-DF.

Declarações

O) Fii ma ou razão coo ercial: José
Eerapiitc Cruz Filio.

b) En lerAço: Edifício Arnaldo Vila-
res — S "a/Sul — 19 andar — Sala 215
— Bras lia — DF;

c) No ne	 por extenso. José be-
ri) 100 ( ruz Filho.

Natur lidada: Paulista - - Estado:
Partiam )uco.

Dota nascimento: 28 de junho de
1924.

P:stacla civil: Casado.
Profa ,ão: Comerciante.
l(csid nela: Quadra 12 - Conj. 1

— casa 35 — Guará — DE.
Porta lor da Carteira de Identidade

n" 79.83.
Expor ida: Secretaria da Segurança

Publica do Estado de Pernambuco —
Gabinete de Identificacão.

cl)	 sinatura da firma comarcial
por qiu m de direito.

e) C: pitai: NCr$ 200,00 (duzentos
cruze 3 novos), integranzado em
moeda :orrente do pais, neste ato;

I) C mero de Comércio: Despa-
chante junto as repartições públicas
Federai , Estaduais Municipa is, ata-
baleeira -ntOs bancários e firmas par-
ticular( a

a) D ta do inicio da opera': 22
. de abr. i de 1970.

Brasi'ia, 22 de abril de 1970. —
José S( rapido Crua Filho.
(N9 1 :74-B — 24-4-70 — NCr$ 12,00)

MA1NLINE MÓVEIS S. A. -..,
DUSTRIA E COMÉRCIO

• couvocaçrso
Ikaair me Móveis S. A. -. Indils-

tria e Comércio, convoca os Senhores
• Aciona 'as para a Assembléia Geral

Ordina da a se realizar em sua sede
social, sita no S. I. A. desta Capi-

c) Outros assantoa do interesse do
Sociedade.

Continuam b, disposição dos senho-
res acionistas na sede da Clinica, aa
documentos exigidos pelo art. 99 do
Decreto-Lei 2.627,

Brasília, 17 de abril de 1970. -a
Dr. Cesar BcCoccht, Dir. Presidente
— Dra. Astir Hissa Neiva, Diretor
reaoureiro.

Dias: 22, 23 e 24.4.70.
(N9 1.323-B — 20-4-70 — NOr$ 30,00),

~.0

GOVÊRNO DO DISTRITO FEDERAL
EDITAIS E AVISOS
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PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, NCr$ 0,18


